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PRELIMINAR. POSSIBILIDADE DE APRESENTACAO DE NOVAS
PROVAS. QUESTAO PREJUDICADA.

A questdo resta prejudicada na medida em que esta TO ja acatou as provas e
converteu o processo em diligéncia para sua analise adequada.

PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NAO
CONVERSAO EM DILIGENCIA PELA DRJ. INOCORRENCIA.

O processo administrativo tributario é informado pelo principio do livre
convencimento motivado, o qual permite ao julgador que analise 0 caso
concreto a luz da legislacdo pertinente e firme seu convencimento a partir da
prova constante dos autos, devendo relatar os fundamentos de sua deciséo e 0s
motivos que o levaram a determinada conclusao.

Estando a DRJ convencida que o processo estava pronto para julgamento nédo
teria porque converté-lo em diligéncia. Nao se trata de um direito subjetivo do
contribuinte.

PRELIMINAR DE NULIDADE. FALTA DE ANALISE DE TODAS AS
PROVAS PELA DRJ. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

A DRJ fez uma andlise minuciosa dos elementos de prova apresentados, dentro
do que entendia necessario a sua convic¢do. Ademais, é firme a jurisprudéncia
do STJ no sentido de que o julgador néo é obrigado a enfrentar todas as razdes
ou fundamentos de defesa.

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. APLICACAO DA LEI
COMPLEMENTAR N° 160/2017. LANCAMENTO IMPROCEDENTE.

A Lei Complementar n° 160/2017 tem aplicacdo aos processos administrativos
e judiciais ndo definitivamente julgados. Em seu art. 9°, determina que 0s
incentivos e 0s beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS,
concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados subvengoes
para investimento, vedada a exigéncia de outros requisitos ou condi¢fes nao
previstos neste artigo. Estando o Auto de Infracdo fundamentado tdo somente
na tese de que os beneficios recebidos pela Contribuinte teriam a natureza de
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 PRELIMINAR. POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE NOVAS PROVAS. QUESTÃO PREJUDICADA.
 A questão resta prejudicada na medida em que esta TO já acatou as provas e converteu o processo em diligência para sua análise adequada.
 PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA PELA DRJ. INOCORRÊNCIA.
 O processo administrativo tributário é informado pelo princípio do livre convencimento motivado, o qual permite ao julgador que analise o caso concreto à luz da legislação pertinente e firme seu convencimento a partir da prova constante dos autos, devendo relatar os fundamentos de sua decisão e os motivos que o levaram a determinada conclusão.
 Estando a DRJ convencida que o processo estava pronto para julgamento não teria porque convertê-lo em diligência. Não se trata de um direito subjetivo do contribuinte.
 PRELIMINAR DE NULIDADE. FALTA DE ANÁLISE DE TODAS AS PROVAS PELA DRJ. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 A DRJ fez uma análise minuciosa dos elementos de prova apresentados, dentro do que entendia necessário à sua convicção. Ademais, é firme a jurisprudência do STJ no sentido de que o julgador não é obrigado a enfrentar todas as razões ou fundamentos de defesa.
 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 160/2017. LANÇAMENTO IMPROCEDENTE.
 A Lei Complementar nº 160/2017 tem aplicação aos processos administrativos e judiciais não definitivamente julgados. Em seu art. 9º, determina que os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. Estando o Auto de Infração fundamentado tão somente na tese de que os benefícios recebidos pela Contribuinte teriam a natureza de subvenção para custeio e, cumpridas as formalidades exigidas pela Lei Complementar nº 160/2017, mormente em seus arts. 3º e 10, deve ser dado provimento ao recurso voluntário.
 GLOSA DE DESPESAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO PROBATÓRIA DE FORMA OBJETIVA E CONEXA COM AS CAUSAS DA AUTUAÇÃO.
 A simples juntada de documentos pelo contribuinte, sem demonstrar de forma clara e objetiva o equívoco do lançamento praticado, não constitui conjunto probatório válido de forma a comprovar o alegado. Mesmo assim a diligência realizada acabou por analisar de forma completa toda a documentação do contribuinte, o que levou ao acolhimento parcial do recurso no mérito.
 TESTE DE IMPAIRMENT. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA SUA DEDUÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO.
 Não existe previsão legal que autorize o reconhecimento das perdas apuradas através de �Teste de Impairment� como dedução da base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido do período. Além disso, por determinação do art. 15 da Lei nº 11.941/2009, essa despesa não terá reflexo fiscal para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
 GLOSA DE DESPESAS. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO PARCIAL
 Logrando êxito a Recorrente, após a realização de exaustiva diligência, em comprovar parcialmente a existência das despesas e sua possibilidade de dedutibilidade, deve ser dado provimento parcial ao recurso.
 REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR.
 Deve ser indeferido o requerimento de diligência quando o julgador está convencido que os autos estão prontos para julgamento. 
 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA DE OFÍCIO PELA FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE TRIBUTO. MATERIALIDADES DISTINTAS. NOVA REDAÇÃO DADA PELA MP 351/2007. APLICÁVEL À FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS A PARTIR DA COMPETÊNCIA DE DEZEMBRO DE 2006. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA CONCOMITANTE. CONSUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
 A partir do advento da MP 351/2007, convertida na Lei 11.488/2007, a multa isolada, com cominação específica, incide sobre valor não recolhido de estimativa mensal independentemente de tributo devido no ajuste anual. Já a multa de ofício incide acerca da falta ou insuficiência de pagamento do tributo devido. São duas materialidades distintas: aquela, refere-se ao ressarcimento ao Estado pela não entrada de recursos no tempo determinado (violação do dever legal de antecipar pagamento de tributo) e, esta, pelo não pagamento de tributo devido, ajuste anual, mormente pelo não oferecimento à tributação de receitas tributáveis. Em qualquer caso, a aplicação das penalidades decorre de atividade repressiva de fiscalização.
 É compatível com a multa isolada a exigência da multa de ofício relativa ao tributo apurado ao final do ano-calendário, por caracterizarem penalidades distintas, desde que a exigência não se refira a infrações ocorridas na vigência da redação original do art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996.
 Repele-se o argumento que pretende escorar-se na tese da consunção para afastar a aplicação simultânea das multas comentadas. Não há como se reduzir o campo de aplicação da multa isolada com lastro no suposto concurso de normas sobre o mesmo fato, seja porque os fatos ora descritos não são os mesmos, seja porque quaisquer dos fatos relacionados no inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.488/2007, não absorvem o fato relacionado no inciso II do mesmo artigo. Não há, pois, dúvida alguma sobre a possibilidade de aplicação concomitante da multa de ofício e da multa isolada.
 TRIBUTAÇÃO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS. 
 Aplica-se aos lançamentos conexos o decidido sobre o lançamento que lhes deu origem, eis que possuem os mesmos elementos de prova.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as arguições de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para (i) afastar a glosa de exclusões a título de doações e subvenções para investimento; (ii) acatar as conclusões constantes do Relatório de Diligência de e-fls. 28.143/28.167, para excluir da base cálculo dos tributos os valores relativos às demais glosas de exclusões, de despesas e de custos, determinando que o lançamento seja readequado conforme tais disposições; (iii) igualmente determinar que seja excluído da base de cálculo do lançamento o valor de R$1.783.689,19 relativo a gastos considerados em edificações; por voto de qualidade, negar provimento ao recurso quanto à impossibilidade de cumulação da multa isolada com a multa de ofício; vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Letícia Domingues Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Nelso Kichel.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel - Redator Designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Nelson Kichel.
 
  Trata-se de autos de infração para a cobrança de IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, referentes aos anos calendários de 2010 e 2011, em razão das despesas financeiras não comprovadas relativas aos mútuos e das seguintes supostas infrações mencionadas abaixo: Vejamos:
Exclusão elevada referente a ajuste do Regime tributário de Transição RTT no ano-calendário de 2011, informada na linha 2, ficha 09A  Demonstração do Lucro Real, PJ em geral da DIPJ2012;
Valores expressivos referentes a Outras despesas Financeiras no ano-calendário de 2011 informados na linha 51 da ficha 06A,  -Demonstração do Resultado PJ em Geral da DIPJ 2012.
Exclusão a título de doações e subvenções para investimento na apuração do lucro real do ano-calendário de 2011, conforme linha 57 da ficha 09A  "Demonstração do Lucro real - PJ em geral DIPJ/2012;
Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao ano calendário de 2010 informado na linha 32 da ficha 05-A - Despesas operacionais PJ em Geral da DIPJ 2011.
Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao  ano- calendário de 2011 informado  na linha 34 da ficha 05-A, - Despesas Operacionais �PJ em Geral" da DIP 2012;
Valores elevados de compra de insumos referentes aos ano-calendário de 2010 e 2011 informados na linha 4 das fichas 05-A - Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos da DIPJ2011 e DIPJ2012.

Quanto ao mérito a Recorrente impugnou os seguintes pontos:

Despesas Financeiras Não Comprovadas; 
Despesas Financeiras Não Necessárias;
Despesas Operacionais Não Comprovadas;
Das Subvenções e Recuperação de Custos, Contabilização Imprópria de Subvenções. Da Incidência Não Cumulativa Padrão. Da Insuficiência de Recolhimento da COFINS;
Das Exclusões/Compensações Não Autorizadas na Apuração do Lucro Real. Das Exclusões Indevidas na Apuração do Lucro Real;
Da Multa ou Juros Isolados. Da Falta de Recolhimento do IRPJ sobre a Base de Cálculo Estimada e da Falta de Recolhimento da Contribuição Social sobre a Base de Cálculo Estimada.

O relatório da decisão recorrida assim descreve os argumentos da impugnação  bem como transcreve conclusões do laudo da KPMG juntado posteriormente:

Preliminarmente, a Impugnante alegou cerceamento do seu direito de defesa, em razão de não ter obtido de imediata cópia do processo administrativo fiscal. Disse ter suportado 5 dias a menos para a sua defesa, o que, em razão da alta complexidade da autuação, requer lhe seja restituído o prazo de defesa, sob pena de ilegalidade e afronta ao direito à ampla defesa e contraditório, previstos na CF do Brasil.
Quanto ao mérito, a Impugnante iniciou a sua defesa relativamente ás despesas financeiras indicadas como não comprovadas. A fiscalização glosou tais despesas devido ao seu entendimento de que o Contribuinte em datas e valores, e o efetivo documentação hábil e idônea, coincidente ingresso das quantias supridas ao Contribuinte, ainda que indiretamente por meio de  pagamento de fornecedores. As despesas com juros e foram contabilizadas com juros passivos no exercício de 2010, no montante de R$ 18.863.834,74 e juros sobre mútuo no exercício de 2011, no montante de R$ 26.749.925,64.
Impugnante apresenta os mútuos do período de 2004/2009, que compõe o Anexo A, em ordem Anexo A, em ordem cronológica e separados por Mutante, sendo eles Adonias Jesus Garcia Amoroso, José Roberto Garcia Amoroso e Edilza Terezinha Garcia Amoroso. Os comprovantes das transações dos aportes são em grande parte apresentados comprovantes de pagamento de duplicatas, na maioria dos casos, compondo borderôs como meio de comprovar a origem dos recursos recebidos, apresenta também os extratos bancários dos sócios, na ocasião, mutuantes.
Ainda com relação às operações de Mútuos, a impugnante argumenta que as operações foram devidamente documentadas por meio de Notas Fiscais, sendo naquela ocasião devedora dos sócios da Impugnante e encontrou, ao oferecer materiais por ela  produzidos, um meio de sanar sua dívida contraída, visto que, em seguida, houve pagamento dos valores, como será demonstrado.
Muito embora a empresa tenha contraído empréstimos nos anos de 2010 e 20114, diante da existência de disponibilidade de caixa, optou por pagar os mútuos contraídos no mesmo período, pagamentos estes realizados conforme demonstrativo anexado, cujos valores podem ser confrontados com os registros contábeis devidamente escriturados no Livro Razão.
Dessa forma, ao ser realizado o pagamento dos empréstimos contraídos em 2010 e 2011, diante da disponibilidade de caixa da empresa, não há o que se falar em despesas desnecessárias de empréstimos destes períodos, tendo em vista que os mesmos foram devidamente quitados em seguida.
Argumenta ainda que as taxas de juro praticadas à época dos mútuos foram inferiores às taxas de juros praticadas pelo mercado no período, exercício de 2010 2011, o que torna iníquo afirmar que a impugnante praticou taxas superiores às usuais naquela época.
Para a Impugnante, a necessidade de analisar a incidência de PIS e COFINS sobre a incidência governamental concedida pelo Produzir somente seria necessária caso esta subvenção tivesse a característica de subvenção para custeio.
Todavia, para a Impugnante o PRODUZIR somente seria para investimento o PRODUZIR é uma subvenção governamental concedida para investimento.
Conforme previsto da mesma norma, os valores devidos resultantes de financiamento utilizado pelo Programa Produzir podem ser pagos antecipadamente, com redução (desconto) no montante. Uma vez concedida, pelo Estado, a redução e/ou na modernização do parque industrial incentivado, no prazo máximo de 15anos, podendo este valor ser incorporado ao capital social da PJ titular ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de capital, sendo todavia vedada  sua destinação para distribuição de dividendos ou qualquer outra parcela a título de  lucro.
A subvenção para investimento não é tributado por PIS e COFINS a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL, devendo ser levado diretamente a crédito de conta de Reserva de Capital. Por outro normalmente.
De acordo com as notas fiscais juntadas em anexo, que representam a grande parte do valor em questão, tal investimento não se deu em edificação ou construção,  mas sim na ampliação do parque fabril. Portanto, houve de fato equivoco, que, em  31/10/2010, foi contabilizado erroneamente como edificações, mas tal equivoco foi retificado no exercício seguinte, quando os valores foram corretamente classificados como investimentos em ampliação de parque fabril.
Portanto, sendo investimentos em máquinas e equipamentos, adequada a  depreciação contábil à ordem de 20% (vinte por cento) ao ano. Ressalva-se que a própria fiscalização o funcionamento constante da empresa em regime de  turnos ininterruptos. Portanto, não há dúvida quanto à taxa de depreciação a ser aplicada sobre as máquinas e equipamentos. Mas apenas sobre a classificação correta do investimento.
Por último, diante da comprovação da efetiva realização de dessas, sendo todas necessárias e, portanto, dedutíveis do lucro real apurado, defende a impugnante que não há o que se falar em cobrança de multa por ausência de pagamento de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, tampouco, Contribuição Social sobre o lucro líquido incidentes sobre a base de cálculo estimada em função de balanços de suspensão ou redução, conforme exigido no Auto de infração.
Requereu preliminarmente, a restituição do prazo que lhe foi tolhido, resultante do cerceamento do direito de defesa e ao contraditório, conforme exposto.
Requer no mérito, pelos motivos apresentados na impugnação, requer que seja declarado totalmente improcedente o pressente Auto infração.
Alternativamente, caso se entenda necessário, requer-se a realização de diligência/pericia fiscal nos termos do inciso IV do art. 16 do Decreto 70.235/72 de acordo com os quesitos apresentados na impugnação.
Às fls. 797 a 826, a Impugnante requereu a juntada de perícia produzida pela empresa KPMG relativa ao Auto de Infração objeto do presente processo administrativo fiscal. 

O Acordão (16-76.037 - 3ª Turma da DRJ/SPO) ora recorrido recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2010, 2011
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
É incabível a defesa baseada no cerceamento do direito de defesa se os Autos de Infração e os Termos que o acompanham, lavrados com observância das formalidades legais, foram regularmente cientificados e entregues ao contribuinte, o qual teve o prazo regulamentar de 30 dias para apresentação de sua defesa.
GLOSA DE DESPESAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO PROBATÓRIA DE FORMA OBJETIVA E CONEXA COM AS CAUSAS DA AUTUAÇÃO.
A simples juntada de documentos pelo contribuinte, sem demonstrar de forma clara e objetiva o equívoco do lançamento praticado, não constitui conjunto probatório válido de forma a comprovar o alegado.
SUBVENÇÃO CONTABILIZADA COMO DE INVESTIMENTO. NATUREZA NÃO COMPROVADA. SUBVENÇÃO DE CUSTEIO. RECEITA OPERACIONAL. TRIBUTAÇÃO.
Verificado no caso concreto que o desconto obtido sobre o saldo devedor de contrato de financiamento, concedido como benefício fiscal ao contribuinte, não se revestiu das características de subvenção de investimento, mas sim de subvenção de custeio, o valor da operação deve ser tributado como receita operacional.
TESTE DE IMPAIRMENT. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA SUA DEDUÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO.
Não existe previsão legal que autorize o reconhecimento das perdas apuradas através de �Teste de Impairment� como dedução da base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido do período. Além disso, por determinação do art. 15 da Lei nº 11.941/2009, essa despesa não terá reflexo fiscal para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA. JUNTADA DE PERÍCIA AOS AUTOS. PERDA DO OBJETO.
Perde o objeto o requerimento de diligência/perícia feito pelo contribuinte quando ele mesmo, antes do julgamento administrativo, anexa aos autos do processo documento com o fim pretendido.
TRIBUTAÇÃO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS. 
Aplica-se aos lançamentos conexos o decidido sobre o lançamento que lhes deu origem, eis que possuem os mesmos elementos de prova.
Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido.

Isto porque, conforme entendimento da Turma julgadora, (...) �embora a empresa tivesse contraído empréstimos nos anos de 2010 e 2011, diante da existência de disponibilidade de caixa, optou por pagar os mútuos contraídos no mesmo período, pagamentos estes realizados conforme demonstrativo anexado, cujos valores podem ser confrontados com os registros contábeis devidamente escriturados no Livro Razão. Por essa razão, não haveria que se falar em despesas desnecessárias de empréstimos dos períodos autuados, tendo em vista que os mesmos foram devidamente quitados em seguida�. (...) �demonstrar que a empresa �possui todas as documentações solicitadas pelas autoridades fiscais nos termos das intimações� não significa possuir e muito menos apresentar um conjunto probatório apto a demonstrar a improcedência da autuação. E de qualquer forma, já mencionamos que o próprio profissional assentou na conclusão do trabalho que elaborou que a empresa não apresentou todos os documentos, além de ter apurado diferenças entre valores que constam das declarações apresentadas e a contabilidade da Jaepel. De qualquer maneira, o termo pericial não afeta a análise da autuação bem como o resultado da decisão, eis que as questões defendidas na impugnação foram devidamente apreciadas e motivadamente decididas�.

Cientificada em 22 de fevereiro de 2017 (fls. 911), a contribuinte apresentou recurso voluntário em 24 de março de 2017 (fls. 929), alegando em síntese:

DA NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA EM RAZÃO DO CERCEAMENTO DE DEFESA DECORRENTE DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA: Requereu que a decisão recorrida seja anulada, determinando-se a realização da diligência/prova pericial requerida, devendo o perito responder aos quesitos formulados pela Recorrente em sua impugnação administrativa.
A Recorrente também requer que seja determinada a realização de novo julgamento pela DRJ/SP, com base nas diligências a serem realizadas, bem como no exame de todos os documentos constantes dos autos, inclusive daqueles anexados juntamente com esse recurso, dando-se assim efetividade ao princípio da verdade material.
DOS EQUÍVOCOS NA QUANTIFICAÇÃO DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL: Aduz que o efetuar o cálculo do IRRF para fins do lançamento, a d.autoridade fiscal, considerou como base, todos os pagamentos realizados em 2010 e 2011, sem expurgar os valores referentes aos contratos que tiveram sua efetividade reconhecida, nos quais não há que se falar em pagamento sem causa. Ora, a incorreta quantificação dos tributos representa vício material no lançamento, em desrespeito ao art. 142 do Código Tributário Nacional ("CTN"), que impõe, no dever vinculado do lançamento fiscal, a adequada quantificação da matéria tributável, bem como ao princípio da estrita legalidade, que norteia as obrigações tributárias (art. 150, inciso I, da Constituição Federal, e art. 97 do CTN);
EQUÍVOCOS NA QUANTIFICAÇÃO DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL: Aduz que �embora a Recorrente tenha juntado, como amostragem, dezenas de notas fiscais que somavam aproximadamente R$ 3 milhões, a DRJ se limitou a pinçar algumas notas fiscais que indicariam que as aquisições não se refeririam a máquinas e equipamentos para daí concluir que a totalidade dos documentos não endossariam as alegações da Recorrente. Ora, tal generalização não tem respaldo legal, antes viola o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa�. (...) desta forma, não basta que a DRJ tenha feito uma alusão genérica ao Termo de Constatação e aos demais documentos juntados aos autos pela Recorrente. Seria imprescindível que tivesse, de fato, analisado esses documentos, demonstrando de maneira fundamentada porque esses documentos e as conclusões apresentadas no Termo de Constatação não lhe persuadiram a julgar procedente a defesa apresentada�.
POSSIBILIDADE DE JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS: DO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL: Destaca-se que a falta da juntada anterior desses documentos ocorreu devido a um manifesto engano do antigo patrono da Recorrente. No entanto, considerando que havia uma referência expressa a esses documentos no laudo anexado, caberia à DRJ/SP, como modo de viabilizar a busca da verdade material, ter determinado a intimação da Recorrente para corrigir o erro, complementando o laudo apresentado com os documentos que dele faziam parte integrante e lhe serviram de suporte, ainda mais porque considerou que referido laudo substituiria a perícia requerida na Impugnação.
INEXISTÊNCIA DE DEPRECIAÇÃO EM DUPLICIDADE DE IMÓVEIS: Afirma que �o equívoco do agente fiscal decorreu de uma informação incorreta prestada pela Recorrente no curso da fiscalização, que acabou fornecendo planilha de depreciação já contendo o valor de R$ 252.924,00 como parte integrante da conta Imóvel, que teria, então, o montante de R$ 13.844.413,12 em 2008, quando o correto teria sido informar que o saldo da referida conta em 2008, base para a depreciação daquele mesmo ano, era de R$ 13.591.489,25, ou seja, R$ 252.924,00 menor, exatamente porque esse valor ainda figurava como ativo em construção, não integrando a conta Imóvel, o que só veio a acontecer em 31/12/2010, por isso é que só a partir de 2011 é que se valor passou a ser depreciado�.
DA CORRETA CLASSIFICAÇÃO NA CONTA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: Diz que �o caso é apenas um exemplo, mas que bem ilustra o caminho seguido pela DRJ, que ao invés de aprofundar a questão, preferiu simplesmente desconsiderar os documentos juntados como amostragem e que representavam 83,77% (ver acima), assumindo que tudo era edificação, o que acabou levando à conclusão equivocada sobre a depreciação. Mesmo em relação às notas fiscais cuja descrição dos serviços envolve engenharia, é preciso considerar que tais serviços se explicam como estando vinculados às máquinas e equipamentos, pois como é cediço, máquinas e equipamentos de grande porte normalmente requerem obras civis para sua instalação e tais gastos incorporam-se ao próprio valor dos respectivos ativos para fins de depreciação, não sendo tratados como edificações pelo simples fato de serem obras de engenharia�.
DA ADIÇÃO CORRETA DA DEPRECIAÇÃO CONTÁBIL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL: Repise-se, �a diferença ajustada pela fiscalização, R$ 1.354.836,15, é uma conta credora no resultado, redutora da conta de depreciação. Em outras palavras, é uma conta que diminui a despesa do período, e, consequentemente, aumenta o lucro líquido tributável. Ora, o registro do valor de R$ 1.354.836,15 como crédito no resultado, aliado à adição do valor integral da depreciação societária, como fez a fiscalização, implicaria na consideração do mesmo valor duas vezes, o que, não se pode admitir, sob pena de majoração indevida do Lucro Real de base de cálculo da CSLL�.
DESPESAS FINANCEIRAS DECORRENTES DE MÚTUOS COM OS SÓCIOS: Afirma que �os contratos, já fornecidos ao longo do processo de fiscalização, e agora apresentados novamente neste recurso, em conjunto com um trabalho de auditoria independente contratado pela Recorrente, estabeleciam que os valores seriam disponibilizados mediante transferência bancária a favor da Recorrente, quitação direta de duplicadas e demais títulos mercantis ou aquisição de bens, mercadorias ou serviços. Como contrapartida, ficou estabelecido que, a partir do exercício de 2014, a Recorrente pagaria aos sócios mutuantes, o valor do principal,  correção monetária do período e juros à taxa de 1% ao mês (o valor dos juros foi ajustado ao longo dos anos, passando para 1,7% ao mês em 2010 e 2,2% ao mês em 2011)�.
A NECESSÁRIA REUNIÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: A Recorrente postula a reunião entre o presente processo e o processo n° 10120.721691/2015-61. Conforme exposto linhas acima, o processo n° 10120.721691/2015-61 versa sobre a exigência do IRRF, à alíquota de 35%, sobre as despesas com juros, registradas nos anos de 2010 e 2011, em razão da alegada não comprovação da efetividade dos mútuos realizados. Como se vê, em ambos processos administrativos discute-se a efetiva comprovação dos mesmos contratos de mútuo, aqui, para que a despesa seja considerada dedutível, e lá, para que não incida o IRRF sobre essas mesmas despesas�.
DA COMPROVAÇÃO DA EFETIVIDADE DOS MÚTUOS: Aduz que �por um lapso, os anexos ao Termo não foram juntados, de modo que a Recorrente pede vênia para apresentar novamente a integra do trabalho desenvolvido pela KPMG, agora com os anexos que faziam parte integrante e indissociável do referido trabalho da KPMG, qual comprova a efetividade e necessidade dos mútuos contraídos (vide docs. 02 a 106)�.
DO ATENDIMENTO AO ART 299 DO RIR/99. A NECESSIDADE DAS DESPESAS DECORRENTES DOS MÚTUOS: A seu turno, a despesa será considerada normal e usual quando for habitual no exercício da atividade econômica da pessoa jurídica, sendo incorrida com frequência nas transações e operações realizadas naquele segmento econômico. Observe se que o critério legal não exige que a despesa seja usualmente incorrida pelo contribuinte. Ao contrário, a despesa pode ser excepcional ou esporádica, desde que possa ser considerada usual ou normal do contexto dos negócios, operações ou atividades do contribuinte�.
INAPLICABILIDADE DO ART. 299 DO RIR/99 À CSLL: Afirma que �com efeito, sabe-se que o art. 2° da Lei n° 7.689/88 prevê que a base de cálculo da CSLL corresponde ao resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda, apurado com observância da legislação comercial, com os ajustes de adições ou exclusões prescritos ou autorizados pela legislação tributária correspondente. Assim, o traço comum entre o IRPJ e a CSLL, que ratifica a semelhança substancial entre os citados tributos, repousa justamente no lucro líquido contábil que serve de suporte para os ajustes fiscais. Isso não significa, obviamente, que há identidade entre as bases de cálculo dos dois tributos, pois os ajustes prescritos para cada exação decorrem de normas jurídicas específicas. Logo, as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL não são idênticas, pois existem regras específicas de adições e exclusões que são exclusivas para cada tributo�.
DESPESAS OPERACIONAIS E CUSTOS NÃO COMPROVADOS: Aduz que: �Cabe destacar que, em relação a essas despesas/custos ("Comissões de venda" (notas fiscais doc. 122), "Energia elétrica" (notas fiscais doc. 123), "Frete de Vendas" (notas fiscais doc. 124), "Frete Despesas" (notas fiscais doc. 125), "Locação de máquinas e equipamentos" (notas fiscais doc. 126); "Telefone" (notas fiscais doc. 127) e "Lenha" (notas fiscais doc. 128)), pela própria natureza desses gastos resta claro que são gastos necessários à atividade da Recorrente, por serem insumos e despesas normais e corriqueiras, não sendo necessário tecer comentários adicionais para salvaguardar sua dedutibilidade. Ademais disso, em nenhum momento a fiscalização questionou a necessidade dessas despesas e custos, tão somente exigiu a comprovação da sua existência�.
DA PROVISÃO PARA PERDAS: Afirma que �o art. 340 do Regulamento do Imposto de Renda, estipula os critérios para a dedutibilidade de perdas no recebimento de créditos na apuração do IRPJ. Em seu parágrafo 1°, inciso II, letra "c", constam as regras para a dedutibilidade de créditos sem garantia de valor superior a R$ 30 mil, como é o caso dos créditos glosados. Para créditos desse valor, exige-se o seguinte para admitir a dedutibilidade: "c) superior a trinta mil reais, vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento".
VARIAÇÃO CAMBIAL: �Aduz que as despesas de variação cambial se referem a importações do fornecedor estrangeiro Voith Paper Fabrics, que exportou para a Recorrente os produtos denominados tela formadora e feltro, para uso na máquina de papel, principal ativo da fábrica da Recorrente. Anexas seguem as notas fiscais de entrada, os invoices emitidos pela empresa exportadora e os contratos de câmbio respectivos (doc. 130)�.
VIAGENS E ESTADIAS e RAS DESPESAS OPERACIONAIS DESNECESSÁRIAS: Afirma que �em outros casos, mesmo não havendo previsão expressa para o reembolso das despesas, por se tratarem de prestação de serviços de terceiros no interesse da Recorrente, é prática comum no mercado que os dispêndios relacionados a esses serviços de instalação de equipamentos e aparelhos ou prestação de serviços realizados na sede da contratante, que demanda o deslocamento de uma equipe de funcionários, sejam custeados pela própria contratante, no caso a Recorrente�.
DO BENEFÍCIO DO PRODUZIR - SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO: Afirma que �o beneficiário do desconto do Produzir possui o prazo legal de 20 anos para aplicar o valor correspondente ao desconto obtido na ampliação ou modernização do seu parque industrial. Desta forma, tendo o benefício em questão sido obtido pela Recorrente no ano-calendário de 2011, também se verifica que, encontrando-se largamente dentro do prazo legal, é completamente absurda a afirmação do Agente Fiscal de que a Recorrente teria descumprido a obrigação de investimento. Neste ponto, adianta-se que a legislação tributária federal, ao tratar das subvenções para investimento, não estabelece o prazo mínimo dentro do qual o investimento deve ser realizado, regendo-se a questão, portanto, em conformidade com a legislação estadual. Novamente, o que se percebe é que o agente fiscal simplesmente parte da ideia preconcebida de que a Recorrente irá descumprir a sua obrigação, estabelecendo uma presunção de fraude ou de inadimplência, sem que tenha apresentado qualquer prova ou indício que apontem nesse sentido�.
DAS SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO: Afirma que para fins de análise da incidência do IRPJ e da CSLL, a distinção entre subvenções para investimento e subvenções de custeio é importante, pois a legislação desses tributos somente admite a  exclusão da sua base de cálculo das subvenções para investimento (RIR/99, art. 443). Por outro lado, as subvenções para custeio, assim como as recuperações de custo, devem ser computadas na determinação do lucro operacional (RIR/99, art. 392). Para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, o tratamento das subvenções para investimento como "receitas" faz sentido, pois, considerando que os custos e despesas "reembolsados" por meio das subvenções para custeio são debitados ao lucro líquido, as subvenções para custeio também devem ser adicionadas ao lucro operacional, com o objetivo de neutralizar o impacto das despesas recuperadas na sua apuração�.
DA NATUREZA DE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO DO DESCONTO RECEBIDO NO PROGRAMA PRODUZIR: �A caracterização do desconto concedido como uma modalidade de subvenção para investimento encontra-se expressamente prevista no art. 20, VII, da Lei n. 13.591/00, desde que observadas as seguintes condições: (i) o montante equivalente ao desconto obtido deverá ser utilizado em ampliação ou na modernização do parque industrial do estabelecimento beneficiário do financiamento, dentro do prazo de até 15 anos,26 a contar da quitação do saldo devedor respectivo; e (ii) o montante equivalente ao desconto obtido deverá ser incorporado ao capital social da pessoa jurídica titular do estabelecimento beneficiário do financiamento, ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de capital, vedada sua destinação para distribuição de dividendos ou qualquer outra parcela a título de lucro�.
SUBSIDIARIAMENTE � SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO NÃO CONSTITUI RECEITA PARA FINS DE INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS: Afirma que �e acordo com o art. 392 do RIR/99, as subvenções para custeio, assim como as recuperações de custos em geral, devem ser computadas como "receitas" para fins de determinação do lucro operacional e, consequentemente, das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, esse tratamento encontra justificativa, pois, considerando que os custos e despesas "reembolsados" por meio das subvenções para custeio são debitados ao lucro líquido, o valor do benefício também deve ser adicionado ao lucro operacional, tendo em vista neutralizar o impacto das despesas recuperadas na sua apuração�.
DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DE MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ/CSLL: A interpretação que o Auditor Fiscal confere ao art. 44, II, alínea "h" da Lei n° 9.430/96, é completamente equivocada. Na verdade, as multas previstas nos incisos I e II não podem ser cobradas cumulativamente. A multa isolada de 50% prevista no inciso II somente pode ser aplicada antes do encerramento do ano-calendário, não podendo ser exigida juntamente com a multa de 75% aplicada sobre o valor do tributo efetivamente devido, calculado após o encerramento do ano-calendário�.
DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA ISOLADA APÓS O ENCERRAMENTO DO ANO-CALENDÁRIO: (...) embora o fato gerador do IRPJ e da CSLL somente ocorra em 31 de dezembro de cada ano calendário, a Recorrente deve efetuar pagamentos mensais antecipados. Com o encerramento do período de incidência, ao final do ano-calendário, apura-se o IRPJ e a CSLL efetivamente devidos, compensando-se os valores pagos mensalmente a título de antecipação. Se for apurado saldo devedor, o contribuinte tem o dever de efetuar o recolhimento da diferença; se for apurado saldo credor, os valores pagos antecipadamente tornam-se indevidos, podendo o contribuinte pleitear a sua restituição ou compensação com débitos relativos a períodos seguintes�.
DA IMPOSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO E DA MULTA ISOLADA SOBRE UM MESMO FATO GERADOR: Afirma que �não há como se desvincular o pagamento das estimativas mensais do recolhimento do valor final do tributo no período base, pois o pagamento mensal das estimativas nada mais é do que a antecipação do valor pago no final de cada ano-calendário, ou seja, um ato preparatório para a apuração e recolhimento dos tributos; por outro lado, a falta de recolhimento das antecipações culmina com a insuficiência do pagamento ao cabo do exercício�.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE JUROS SOBRE AS MULTAS: Afirma que �a interpretação conjunta do §30, do artigo 61, da Lei n° 9.430/96, com o caput do mesmo artigo 61, assim como com o artigo 3°, do CTN, leva à conclusão de que os juros de mora somente incidem sobre os débitos relativos a tributos. A contrario sensu, não há que se falar em incidência de juros de mora sobre multas, eis que tais débitos não se enquadram no conceito legal de tributo, pois correspondem a sanções pela prática de atos ilícitos�.
Requereu o provimento do recurso voluntário interposto para cancelamento integral da exigência fiscal.

Em 5 de abril de 2018 a Recorrente apresentou memoriais (fls. 27.841/27871)  bem como petição para "informar que o Estado de Goiás cumpriu corretamente com o  cronograma estabelecido pelo Convênio ICMS nº 190/2017, que previa a data de 28/03/2017 para a publicação  no Diário Oficial do Estado da relação com a identificação de todos os atos normativos relativos aos benefícios fiscais instituídos por legislação estadual, sendo  evidente que também será cumprida a data de 29/06/2018 para o registro e o depósito na Secretaria Executiva do CONFAZ da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais, não havendo dúvidas de que o beneficio fiscal referente ao PROGRAMA PRODUZIR será convalidado." (fls. 27.808-27.838).
Às fls. 27872 dos autos - Resolução nº 1401-000.517 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária- CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA:
aguarde-se o julgamento até 29/12/2018, data após a qual deverá ser intimado 
o contribuinte para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª,3ª e 4ª  do Convênio ICMS 190/2017; e , enquanto isso:
a unidade de origem (a) confirme quanto os valores tratados como subvenção, se foram cumpridos os requisitos previstos no caput do artigo 30 da LEI 12.973/2014, qual seja, o registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195- A da Lei número 6.404/1976, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos, desde  que  anteriormente já tenham sido totalmente absorvidos as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou (a.ii) aumento do capital social, e se pronuncie sobre o laudo da KPMG e sobre os documentos acostados aos autos pela contribuinte (inclusive em sede recursal), indicando, em parecer conclusivo se e em que medida tais informações respondem aos quesitos formulados na impugnação e transcrições no início deste voto.

Às fls. 27901 dos autos � Documentos apresentados pelo Contribuinte.
Às fls. 28013 dos autos � Petição do contribuinte, alegando que �a outra conclusão não se pode chegar senão a de que as despesas com o custeio de viagens e hospedagem foram incorridas e reembolsadas no contexto das prestações de serviços contratados junto a terceiros, reunindo, portanto, os requisitos que autorizam a sua dedutibilidade, por serem efetivamente necessárias, usuais e normais no desenvolvimento das atividades industriais da PETICIONÁRIA. Dessa forma, demonstra-se que as despesas de reembolso de gastos com viagens e hospedagem de prestadores de serviço possuem todos os critérios necessários para a sua dedutibilidade, quais sejam, a necessidade, usualidade e normalidade das despesas dentro do contexto operacional da recorrente, não merecendo prosperar a autuação fiscal quanto aos valores efetivamente comprovados e justificados�.
Às fls. 28143/ 28167 dos autos - RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA FISCAL, concluindo que: �tendo sido verificado, quanto aos valores tratados como subvenção pela interessada, se foram cumpridos os requisitos previstos no caput do art.30 da Lei 12.973/2014, analisado os documentos acostados ao processo pela empresa em fase de impugnação e recurso, pronunciado sobre o laudo da KPMG e respondido aos quesitos formulados na impugnação, conclui-se que foi atendida a solicitação da 4ª Câmara/1º Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, expressa na Resolução de fls. 27872 a 27888 do presente processo�. Trazendo as seguintes considerações:
Conclui-se, portanto, que o contribuinte registrou em Reserva de Lucros � Incentivos Fiscais, o valor do desconto de 100% do saldo devedor do financiamento referente ao programa PRODUZIR obtido no ano-calendário de 2011 o qual foi por ele denominado; 
O contribuinte registrou em Reserva de Lucros � Incentivos Fiscais, o valor do desconto de 100% do saldo devedor do financiamento referente ao programa PRODUZIR obtido no ano-calendário de 2011 o qual foi por ele denominado �Subvenção Governamental�, não a tendo utilizada para qualquer fim no ano-calendário de 2011, cumprindo, assim, os requisitos previstos no caput do artigo 30 da Lei nº 12.973/2014;
(...) �a análise da KPMG foi conduzida a partir das solicitações efetuadas pela fiscalização no Termo de Início de Procedimento Fiscal relacionadas nos itens 1.1 a 1.5, sendo relatada no tópico IV do seu Termo de Constatação e concluída no tópico V. O laudo, por vezes, versa sobre aspectos que não foram objeto do auto de infração e, portanto, não fazem parte do litígio, de sorte que não foram considerados no escopo da diligência fiscal�;
(...) Efetuou-se nova apuração da depreciação fiscal referente ao ano-calendário de 2011, considerando a parcela de R$ 2.568.607,19 na conta �Imóveis� e R$ 1.266.333,96 na conta �Maquinas e Equipamentos�, conforme planilha �Diligência Análise de Depreciação Fiscal 2011�;
(...) �Quanto ao valor de depreciação contábil adicionado pelo contribuinte no LALUR (R$ 5.010.525,14) em valor menor que o registrado na conta 530201101 - �Depreciação� (R$ 6.365.361,30), mostrou-se que a diferença se refere ao imposto (IR e CSLL) diferido. sobre a parcela da reavaliação dos bens ocorrida em 31/12/2008 (R$ 1.354.836,15)�;
(...)Foi efetuada nova apuração do valor excluído indevidamente na apuração do lucro real, que se resumiu na diferença entre a nova depreciação fiscal apurada e aquela excluida pelo contribuinte no LALUR (planilha �Diligência Análise Depreciação 2011�);
(...) �O laudo da KPMG concluiu que a JAEPEL possui todos os contratos de mútuo com sócios, cujas operações foram todas escrituradas contábil fiscalmente de acordo com a legislação aplicável, e que mantém em boa ordem e guarda os documentos fiscais de forma a comprovar os recursos disponibilizados�;
(...) �da despesas de viagens, várias outras foram justificadas pelo contribuinte como sendo referentes a prestadores de serviço mas não foram apresentados os respectivos contratos (em alguns casos meramente pedidos de compra não assinados pelas partes) e não há indicação em qualquer documento de quem seria o prestador de serviço (o que inviabiliza a conferência do vinculo entre o beneficiário constante no documento e a prestadora de serviço) e tampouco de que a responsabilidade pelo seu pagamento seria do contribuinte. Nesses casos, concluiu-se que os documentos apresentados não foram suficientes para comprovar a necessidade das respectivas despesas e foram consideradas desnecessárias;
(...) �ressalta-se que a amortização dos mútuos ocorrida em 2010 e 2011 foi considerada para a apuração dos juros referentes aos mútuos contraídos no período de agosto de 2004 a dezembro de 2009 não influenciando, portanto, os juros passivos referentes aos mútuos contraídos no período de dezembro de 2010 e ano-calendário de 2011 considerados como não necessários pela fiscalização�;
(...)Ficou constatado pela autoridade fiscal no curso da ação fiscal, devidamente comprovada por lançamentos contábeis extraídos do Livro Razão, de que os mútuos foram desnecessários eis que a empresa assumiu dívida de seu fornecedor (JARI) com sócios sujeitando-se a encargos financeiros sendo que , nas datas em que os mútuos foram contraídos, possuía aplicações financeiras escrituradas na conta 11011021, com saldos bem superiores aos mesmos, lhe sendo possível a quitação da sua obrigação diretamente com o fornecedor;
(...) Conclui-se, pois, que foi comprovada grande parte dos mútuos contraídos pela empresa com os sócios no período de agosto de 2004 a dezembro de 2009 tendo sido apurados os correspondentes juros passivos no período fiscalizado (2010 e 2011) e que os mútuos contraídos nos anos-calendário de 2010 e 2011 foram desnecessários, motivo pelo qual os respectivos juros passivos tão bem o são;
(...) �uma vez analisados os documentos acostados aos autos e o laudo da KPMG, constatou-se que, salvo a infração referente à subvenção cujo julgamento está suspenso, todas as infrações restaram confirmadas, embora em valores reduzidos, conforme devidamente relatado anteriormente no item correspondente à sua análise e nova apuração efetuada na diligência demonstrada em planilhas anexas ao presente processo�;
(...) �tendo em vista o julgamento ainda por acontecer a respeito da subvenção referente aos descontos obtidos pela empresa no programa PRODUZIR, a apuração da nova base de cálculo do IRPJ e CSLL deu-se de duas formas distintas: uma considerando indevida a exclusão da subvenção e, portanto, incluindo-a nos �ajustes�; e outra não considerando indevida referida exclusão e portanto, não a incluindo nos �ajustes (exclusão subvenção autorizada)�; 
Ante o exposto, conclui que �tendo sido verificado, quanto aos valores tratados como subvenção pela interessada, se foram cumpridos os requisitos previstos no caput do art.30 da Lei 12.973/2014, analisado os documentos acostados ao processo pela empresa em fase de impugnação e recurso, pronunciado sobre o laudo da KPMG e respondido aos quesitos formulados na impugnação, conclui-se que foi atendida a solicitação da 4ª Câmara/1º Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, expressa na Resolução de fls. 27872 a 27888 do presente processo�.

Às fls. 28178/ 28211 dos autos � MANIFESTAÇÃO DO CONTRIBUINTE, alegando em síntese:

DA SUBVENÇÃO GOVERNAMENTAL: �não obstante o cumprimento de todos os requisitos suficientes para a caracterização dos valores deduzidos como subvenção para investimento, como bem ressaltado pelo v. acórdão do CARF, �o único requisito a ser verificado para que o valor do crédito presumido de ICMS possa não ser computado na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL passou a ser aquele previsto no caput do artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, qual seja, o registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para (i) absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal, ou (ii) aumento do capital social�.
DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DOS IMÓVEIS: (...) �Em relação às notas fiscais que contém indicação de serviços, há que se mencionar que diversos desses serviços se referem à instalação e montagem de equipamentos, como por exemplo a - Nota Fiscal Prestação de Serviços Nº 3321, emitida em 01/02/2010 por Sanches e Gomes Ltda. Relativa a �Montagem do Tanque para estocagem de massa (modelo MLTMI) em regime de empreitada global� (fl. 26543), que evidentemente deve ser classificada juntamente com o ativo tanque, pois diz respeito aos serviços necessários para colocá-lo em funcionamento, não podendo, em hipótese alguma, ser enquadrado como edificação�.
DA INEXISTÊNCIA DE DUPLICIDADE NAS DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO DOS IMÓVEIS: Em que pese não ter havido qualquer manifestação da i. Auditora Fiscal sobre esse ponto, fato é que em seus cálculos finais não houve o cômputo desse valor, razão pela qual se conclui que foi confirmada a sua incorreta inclusão à cobrança ora em análise, tendo sido exonerada a exigência fiscal sobre tal item de depreciação�.
DA ADIÇÃO CORRETA DA DEPRECIAÇÃO CONTÁBIL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL: �a i. Auditora reconheceu que �mesmo na ocorrência de possível distorção nos valores contábeis de depreciação registrados na ECD, em termos fiscais não houve reflexo haja vista que foi adicionado na apuração do lucro real o valor efetivamente considerado na ECD/DRE como despesa de depreciação, eliminando o efeito dessa parcela no lucro contábil, e posteriormente procedeu-se à exclusão da depreciação fiscal chegando ao lucro real�.
ANO-CALENDÁRIO 2010 E 2011- DESPESAS COM JUROS S/ MÚTUOS C/ SÓCIOS: Diante da análise dos documentos apresentados pela REQUERENTE quando da resposta aos Termos de Intimação expedidos no dossiê nº 10010.009951/1118-25, os quais demonstravam que já havia conjunto comprobatório suficiente acostado aos autos, a i. Auditora Fiscal reconheceu a comprovação de grande parte dos mútuos contraídos com os sócios no período de agosto de 2004 a dezembro de 2009, desconsiderando, entretanto, parte da documentação apresentada, conforme justificativas apresentadas na planilha que acompanhou o Relatório da Diligência denominada �APURAÇÃO MÚTUOS COM SÓCIOS E JUROS PASSIVOS - DILIGENCIA�. Porém, os valores mantidos pela i. Auditora Fiscal, decorreram de equívoco quando da análise da documentação apresentada�. (...) �Consequentemente, não há como se admitir que os fundamentos relativos à necessidade das despesas com juros e do emprego dos valores captados nas atividades da REQUERENTE sejam aplicados à CSLL, eis que o dispositivo no qual se fundamenta a autuação não se aplica a essa contribuição�.
Ano-Calendário 2010 e 2011 � Outras Despesas Operacionais e Item 1.5 � Custo de Produtos Vendidos: �Ora, verifica-se justamente que a conclusão para que tais documentos não fossem aceitos repousa apenas na conclusão de que o �documento não comprova a responsabilidade da despesa de viagem de prestador de serviço a cargo da JAEPEL�, porém, não se discute aqui a efetividade do serviço contratado, a qual foi devidamente comprovada, mas apenas essa ausência de previsão específica�.
Assim requereu: 
seja reconhecido que os valores decorrentes do programa PRODUZIR tratam de subvenções para investimentos, ante a evidente comprovação e confirmação pela i. Auditora Fiscal de que a REQUERENTE cumpriu com os requisitos previstos no caput do artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, afastando-se a cobrança perpetrada quanto a esse ponto; 
em relação à depreciação, seja reconhecida a higidez da classificação adotada pela REQUERENTE, mesmo em relação aos serviços de engenharia que compõem o montante glosado, os quais foram incorridos para a instalação de máquinas e equipamentos, e por isso devem ser classificados da mesma forma, de modo que não há como se admitir qualquer ajuste na depreciação contabilizada pela REQUERENTE; 
diante de todos os documentos localizados referente aos mútuos de 2004 a 2009, e que foram em parte desconsiderados, bem como diante da explicação dos mútuos dos juros dos anos de 2010 e 2011, para os quais não há como se admitir a glosa por mera alegação de desnecessidade da despesa, se impõe o cancelamento da glosa fiscal admitindo-se apenas a manutenção do montante de R$ 691.651,05, conforme já demonstrado para fins de cobrança do IRPJ, mas, não há como se admitir que os fundamentos relativos à necessidade das despesas com juros e do emprego dos valores captados nas atividades da REQUERENTE sejam aplicados à CSLL,  eis que o dispositivo no qual se fundamenta a autuação não se aplica a essa contribuição; 
seja reconhecido que não há como se admitir a obrigatoriedade de que o contrato de prestação de serviço preveja que o contratante que arque com as despesas para a realização do serviço, já que se trata do usual, de modo que os únicos valores que poderiam ser considerados como base em referido item seria o montante de R$ 303.327, 30.

Às fls. 28414 dos autos - Despacho s/nº � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária para que o presente processo (ou seja, que o processo n. 10120.721691/2015-61):

seja apensado por conexão ao processo 10120.730.937/2014-12;
seja vinculado com o processo 10120.730.937/2014-12, o qual se encontra atualmente sobrestado, de forma que retorne para julgamento apenas em conjunto com este.
Às fls. 28420 e seguintes junta Memoriais que basicamente repetem e reafirmam as matérias de defesa já apresentadas.
É o relatório do essencial.



 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Como já bem delineado na Resolução de Diligência n. 1401-000.517 a unidade de origem apesar de entender preclusa a juntada do laudo, a DRJ acabou sobre ele se manifestando e analisando seu objeto para concluir que a perícia restaria prejudicada, bem como o laudo apenas se prestaria a dizer que os documentos solicitados pela fiscalização existiriam, sem adentrar ao mérito da correta classificação, da natureza jurídica e da necessidade. Senão vejamos trecho da referida decisão:

Há também outra razão para a conversão deste julgamento em diligência. Não obstante o laudo da KPMG tenha sido analisado pela DRJ a qual, inclusive, mencionou a apresentação de tal documento como argumento para refutar o pedido de perícia da contribuinte entendo que a análise, pela unidade de origem, de referido laudo, dos documentos a ele pertinentes e dos demais juntados com o Recurso também se faz necessária para a correta orientação quanto à presente lide, oportunizando-se ao fisco se pronunciar sobre os quesitos formulados pela Recorrente por ocasião de sua impugnação.
Neste sentido, vale lembrar que, no caso em questão, excepcionalmente a juntada dos documentos em sede recursal merece ser aceita e estes analisados, considerando que a própria perícia em primeira instância foi indeferida sob o argumento de que o laudo traz sim provas e que os documentos apresentados em sede recursal consistem em um diálogo com a decisão de primeira instância.

Assim é que entendeu essa TO por unanimidade que a análise do laudo e dos documentos apresentados pelo contribuinte, neste momento, consistiriam em verdadeiro diálogo com a decisão recorrida, razão pela qual o processo foi convertido em diligência e a autoridade diligente realizou um trabalho extremamente detalhado nos milhares de documentos apresentados pela Recorrente.
Desta forma, como já exposto na análise da preliminar que defendia a possibilidade de apresentação das referidas provas, entendo que a questão resta prejudicada.
Possível depreender ainda que do trecho em destaque acima citado, a então relatora entendeu que deveria ser oportunizado ao Fisco se pronunciar sobre os quesitos formulados pela Recorrente, os quais foram respondidos no Relatório de diligência.
Ademais, levando-se em consideração que a diligência apenas confirmou que o laudo teve por objeto constatar a existência de documentos, os quais foram objeto de longa análise durante todo o curso de fiscalização, entendo ser desnecessário, nesse momento, nova conversão em diligência para essa finalidade. De toda forma, de início coloco tal posição para análise da turma.
Ultrapassada tal questão, passo à análise do Recurso Voluntário.
Inicialmente, antes de adentrar ao mérito analiso as preliminares de nulidade arguidas pela Recorrente.
A primeira delas se refere a suposta nulidade por cerceamento do direito de defesa em razão da DRJ não ter deferido seu pedido de conversão em diligência. Tal preliminar não é nova neste Conselho, que tem jurisprudência firme no sentido de entender que a diligência é prerrogativa dos julgadores, apenas sendo necessária a sua conversão quando os mesmos possuam alguma insegurança ou incerteza quanto ao fato em análise.
Nesse ponto, é importante notar que o processo administrativo tributário é informado pelo princípio do livre convencimento motivado, o qual permite ao julgador que analise o caso concreto à luz da legislação pertinente e firme seu convencimento a partir da prova constante dos autos, devendo relatar os fundamentos de sua decisão e os motivos que o levaram a determinada conclusão.
Em caso de eventual necessidade de aprofundamento da análise dos fatos apresentados, o julgador pode solicitar a realização de diligência, a ser efetuada pela autoridade autuante ou outra de mesma competência, ou de exame pericial, quando a elucidação de fato ou o exame de matéria demanda o auxílio de um especialista em determinado ramo específico do conhecimento. Em qualquer caso, é certo que as diligências e perícias não têm por finalidade suprir as deficiências probatórias das partes.
Assim é que estando a DRJ convencida que o processo estava pronto para julgamento não teria porque convertê-lo em diligência. Não se trata de um direito subjetivo do contribuinte.
Ademais, o contribuinte trouxe aos autos elementos de prova junto ao Recurso que foram apreciados e objeto de conversão em diligência, razão pela qual não houve qualquer prejuízo ao exercício do seu direito de defesa. Pelo contrário, apenas demonstra que a produção da prova poderia ter sido feita pelo próprio contribuinte.
Face ao exposto, não acolho a preliminar arguida.
Quanto à segunda preliminar de nulidade, ela se funda em suposto vício decorrente da falta de análise de todos os documentos apresentados nos autos. Igualmente carece razão ao contribuinte.
A DRJ fez uma análise minuciosa dos elementos de prova apresentados, dentro do que entendia necessário à sua convicção. Ademais, é firme a jurisprudência do STJ no sentido de que o julgador não é obrigado a enfrentar todas as razões ou fundamentos de defesa.
Cumpre ressaltar que o procedimento fiscal levou praticamente 01 ano para ser concluído, tendo tido o contribuinte a oportunidade de promover a juntada de provas e razões defensivas que lhe cabiam.
Por sua vez o TVF é absolutamente concatenado e fundamentado, promovendo uma análise minuciosa do procedimento de fiscalização. A DRJ também, por sua vez, apreciou as razões de defesa apresentadas e produziu decisão consistente com a análise probatória realizada.
O que se verifica é que o contribuinte, praticamente, tentou fazer com que a autoridade fiscal refizesse todo o procedimento de fiscalização e apuração, defendendo que a DRJ deveria se manifestar sobre todos os elementos de prova dos autos, os quais atualmente contam com quase 30 mil páginas! Nada mais absurdo.
A Recorrente também alega preliminar de nulidade em razão de ausência de fundamentação quanto ao laudo da KPMG. Ocorre que, conforme se depreende do trecho transcrito abaixo, a decisão recorrida traz sim fundamentação neste sentido. Novamente, aqui, concordar ou não com as conclusões ali extraídas não é causa de nulidade mas de mérito.
Assim, face ao exposto, também deixo de acolher a referida preliminar.
No que se refere à juntada posterior de provas, entendo que tal análise restou prejudicada pela conversão em diligência já deferida, isto porque entendeu esta TO que os novos documentos juntados foram feitos em diálogo com a decisão recorrida, senão vejamos a decisão da então Conselheira Relatora Livia Di Carli:

Há também outra razão para a conversão deste julgamento em diligência. Não obstante o laudo da KPMG tenha sido analisado pela DRJ a qual, inclusive, mencionou a apresentação de tal documento como argumento para refutar o pedido de perícia da contribuinte entendo que a análise, pela unidade de origem, de referido laudo, dos documentos a ele pertinentes e dos demais juntados com o Recurso também se faz necessária para a correta orientação quanto à presente lide, oportunizando-se ao fisco se pronunciar sobre os quesitos formulados pela Recorrente por ocasião de sua impugnação.
Neste sentido, vale lembrar que, no caso em questão, excepcionalmente a juntada dos documentos em sede recursal merece ser aceita e estes analisados, considerando que a própria perícia em primeira instância foi indeferida sob o argumento de que o laudo traz sim provas e que os documentos apresentados em sede recursal consistem em um diálogo com a decisão de primeira instância.
Esta Turma já decidiu pela possibilidade de juntada de documentos em caso semelhante, exatamente em alusão ao princípio da verdade material e à necessidade de formação do convencimento do julgador:

Vê-se, portanto, que tal pedido resta prejudicado vez que já foi analisado e deferido por esta TO.
Passo à análise do mérito.
Como relatado, trata-se de autos de infração para a cobrança de IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, referentes aos anos calendários de 2010 e 2011, em razão das despesas financeiras não comprovadas relativas aos mútuos e das seguintes supostas infrações mencionadas abaixo: Vejamos:

Exclusão a título de doações e subvenções para investimento na apuração do lucro real do ano-calendário de 2011, conforme linha 57 da ficha 09A  "Demonstração do Lucro real - PJ em geral DIPJ/2012;
Exclusão elevada referente a ajuste do Regime tributário de Transição RTT no ano-calendário de 2011, informada na linha 2, ficha 09A  Demonstração do Lucro Real, PJ em geral da DIPJ2012;
Valores expressivos referentes a Outras despesas Financeiras no ano-calendário de 2011 informados na linha 51 da ficha 06A,  -Demonstração do Resultado PJ em Geral da DIPJ 2012.
Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao ano calendário de 2010 informado na linha 32 da ficha 05-A - Despesas operacionais PJ em Geral da DIPJ 2011.
Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao  ano- calendário de 2011 informado  na linha 34 da ficha 05-A, - Despesas Operacionais �PJ em Geral" da DIP 2012;
Valores elevados de compra de insumos referentes aos ano-calendário de 2010 e 2011 informados na linha 4 das fichas 05-A - Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos da DIPJ2011 e DIPJ2012.

Inicio a análise do Recurso Voluntário quanto à infração que trata da exclusão a título de doações e subvenções para investimento na apuração do lucro real do ano-calendário de 2011.
Tal tema já foi objeto de análise por esta TO, a exemplo da manifestação feita pelo Conselheiro Carlos André Soares Nogueira por oportunidade da Resolução 1401-000.672 de 19 de setembro de 2019:

Em apertada síntese, conforme relatado, duas são as matérias de mérito devolvidas para apreciação da segunda instância de julgamento administrativo, a saber, (i) a caracterização dos créditos de ICMS como subvenções para investimento e (ii) o direito à redução do IRPJ conforme benefício fiscal relativo à SUDENE. 
Subsidiariamente, a recorrente insurge-se contra a multa de ofício por ausência de culpa.
Entretanto, impende destacar que a matéria relativa aos créditos de ICMS não pode ser julgada de imediato, sendo necessário converter o presente julgamento em diligência, conforme passo a expor.
A Lei Complementar nº 160/2017, que é posterior à ocorrência dos fatos jurídicos tributários e aos lançamentos de ofício sob exame, trouxe forte inovação ao tratamento tributário dos incentivos concedidos pelos entes federados por meio de créditos de ICMS, no que diz respeito à apuração das bases de cálculo dos tributos de competência da União,
Para que se compreenda a inovação da lei complementar, basta dizer que ela fixou que todos os incentivos, benefício fiscais ou financeiros fiscais de ICMS passam a pertencer à classe das subvenções para investimento. 
A meu sentir, o que fez a Lei Complementar foi impedir que a União, ao examinar as subvenções dadas pelos entes federados sob a forma de créditos de ICMS, para fins de apuração das bases de cálculo de IRPJ e CSLL, analise se as condições e requisitos exigidos pelos entes configuram efetivamente, em seu entendimento, estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
Dito em outras palavras, o ente federado pode considerar de forma ampla o que seja estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. Portanto, não haveria mais a necessidade de a lei estadual dirigir os recursos exclusivamente para a aquisição de ativos permanentes (que irão produzir lucros no futuro).
Com essa alteração, as subvenções feitas pelos entes federados sob a forma de créditos presumidos de ICMS poderão afetar os lucros líquidos das pessoas jurídicas beneficiárias. Com isso, fica evidente o caráter isentivo da norma que exclui esses valores do lucro real e, portanto, da base de cálculo de IRPJ e CSLL.
Entretanto, a norma veiculada pela Lei Complementar nº 160/2017 não afasta a possibilidade de exame do fiel cumprimento, por parte da entidade beneficiária, dos requisitos e condições para o recebimento da subvenção de ICMS. Ou seja, caso a pessoa jurídica desvie e não utilize os créditos recebidos do Estado na implantação ou expansão do empreendimento econômico, conforme as regras estabelecidas pelo ente federado, não terá direito à fruição do benefício fiscal concedido pela União, em relação ao IRPJ e à CSLL.
Também não isenta a contribuinte de cumprir os requisitos para a fruição da isenção das subvenções para investimento conforme artigo 18 da Lei nº 11.941/2009, que se encontrava em vigor na época dos fatos jurídicos tributários, verbis:
Art. 18. Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei às subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e às doações, feitas pelo Poder Público, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa jurídica deverá:
I � reconhecer o valor da doação ou subvenção em conta do resultado pelo regime de competência, inclusive com observância das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que optem pela sua observância;
II � excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, reconhecido no exercício, para fins de apuração do lucro real;
III � manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doações ou subvenções governamentais, apurada até o limite do lucro líquido do exercício;
IV � adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro real, o valor referido no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação diversa daquela referida no inciso III do caput e no § 3o deste artigo.
§ 1o As doações e subvenções de que trata o caput deste artigo serão tributadas caso seja dada destinação diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de:
I � capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
II � restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou III � integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
§ 2o O disposto neste artigo terá aplicação vinculada à vigência dos incentivos de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não se lhe aplicando o caráter de transitoriedade previsto no § 1o do art. 15 desta Lei.
§ 3o Se, no período base em que ocorrer a exclusão referida no inciso II do caput deste artigo, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e subvenções governamentais, e neste caso não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do inciso III do caput deste artigo, esta deverá ocorrer nos exercícios subsequentes.
Ademais, é de se registrar que, na espécie, há mais uma condicionante para a fruição da isenção concedida pela União.
O artigo 10 da LC 160/2017 também incluiu na classe das subvenções para investimento os benefícios e incentivos de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2o do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar. Salvo melhor juízo, este é o caso do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba � FAIN.
Todavia, nesse caso, a fruição do benefício exige que o Estado cumpra os requisitos de publicação, registro e depósito de atos e documentos conforme artigos 3º e 10 do citado diploma legal:
Art. 3o O convênio de que trata o art. 1o desta Lei Complementar atenderá, no mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:
I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1o desta Lei Complementar;
II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso I deste artigo, que serão publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária, que será instituído pelo Confaz e disponibilizado em seu sítio eletrônico.
[...]
Art. 10. O disposto nos §§ 4o e 5o do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2o do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3o desta Lei Complementar.
Os prazos para os Estados, bem como o próprio CONFAZ, cumprirem as determinações do artigo 3º da LC 160/2017 estão estabelecidos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017. Portanto, para solucionar a lide ora submetida ao julgamento deste Conselho, é preciso verificar a implementação das exigências legais mencionadas. 

No mesmo sentido, esta TO também se manifestou favorável ao acolhimento da tese recursal no Acórdão 1401-003.494 de 11 de junho de 2019, de relatoria do Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, onde a decisão tomada por unanimidade recebeu a seguinte ementa:

SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LEI COMPLEMENTAR 160, de 2017. LEI 12.973/2014, ART. 30, §4º E §5º. PUBLICAÇÃO, REGISTRO E DEPÓSITO DE BENEFÍCIO. RIO GRANDE DO SUL. CONFAZ. SINCRONIA ENTRE INVESTIMENTO E SUBVENÇÃO.
A Lei Complementar nº 160, de 2017, inseriu o §5º no artigo 30, da Lei nº 12.973/2014, determinando que seria aplicável aos processos pendentes. Ademais, esta Lei inseriu o §4º, no artigo 30, da Lei nº 12.973/2014, para impedir a exigência de outros requisitos ou condições, além daqueles estabelecidos pelo próprio artigo 30.
Com a publicação, registro e depósito do incentivo do Rio Grande do Sul em discussão nos autos, perante o CONFAZ, não são exigíveis outros requisitos para o reconhecimento da subvenção para investimento, além dos enumerados pelo artigo 30. A sincronia entre investimento e subvenção não é exigida por lei.
TRIBUTOS REFLEXOS. CSLL. PIS. COFINS.
Aplica-se aos tributos reflexos a conclusão quanto ao IRPJ.

Veja portanto que, o ponto central de análise para acolhimento ou não da tese recursal está no cumprimento dos requisitos da Lei Complementar nº 160, de 2017, que inseriu o §5º no artigo 30, da Lei nº 12.973/2014, determinando que seria aplicável aos processos pendentes. Ademais, esta Lei inseriu o §4º, no artigo 30, da Lei nº 12.973/2014, para impedir a exigência de outros requisitos ou condições, além daqueles estabelecidos pelo próprio artigo 30.
E neste particular é que a diligência realizada foi suficiente para demonstrar o cumprimento de todos os requisitos, senão vejamos alguns trechos das conclusões do diligente:

A partir dos lançamentos relacionados acima, verifica-se que na data de quitação dos saldos devedores do financiamento mediante desconto de 100% concedido pela GOIASFOMENTO, o contribuinte:
1) deu baixa no financiamento em contrapartida a receita de subvenção governamental e
2) constituiu antecipadamente reserva de lucros em contrapartida a prejuizos acumulados.
Ao final do exercício, em 31/12/2011, o contribuinte incorporou ao resultado do exercício (Prejuízo Acumulado) o valor constituído antecipadamente da Reserva de Incentivos Fiscais, creditando o valor da receita de subvenção governamental. 
Não houve utilização da Reserva de Incentivos Fiscais no ano-calendário de 2011.
Conclui-se, portanto, que o contribuinte registrou em Reserva de Lucros � Incentivos Fiscais, o valor do desconto de 100% do saldo devedor do financiamento referente ao programa PRODUZIR obtido no ano-calendário de 2011 o qual foi por ele denominado �Subvenção Governamental�, não a tendo utilizada para qualquer fim no ano-calendário de 2011, cumprindo, assim, os requisitos previstos no caput do artigo 30 da Lei nº 12.973/2014.

No caso, muito embora o Estado de Goiás tenha cumprido com o cronograma estabelecido pelo Convênio ICMS nº 190/2017, que previa a data de 28.03.2017 para a publicação no Diário Oficial do Estado da relação com a identificação de todos os atos normativos relativos aos benefícios fiscais instituídos por legislação estadual (fl. 27.808-27.836), ainda não se tinha notícia de que tenha havido o registro e o depósito dos atos na Secretaria Executiva do CONFAZ.
Esse foi o segundo ponto da Resolução n. 1401000.517 que, em que pese não tenha sido cumprida, entendo que agora pode ser sanada. Isto porque, conforme é possível consultar no sitio eletrônico do CONFAZ (https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-cv-icms-190-17-1/goias/2018/sei_mf-0649343-certificado-de-registro-e-deposito-03-18.pdf), o certificado de depósito faz menção ao Decreto Estadual publicado no DOE/GO n. 22.774 informando:

Que o Estado  de Goiás, representado pelo seu Secretário de Fazenda Manoel Xavier Ferreira Filho, efetuou o depósito nesta Secretaria  Executiva do CONFAZ, nos termos do inciso II da cláusula segunda do Convênio  ICMS 190/17, da planilha dos atos normativos dos benefícios fiscais e da correspondente documentação comprobatória, cuja relação dos atos normativos foi publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás, por meio do Decreto nº 9.193, de 20 de março de 2018, no dia 22 de março de2018.

Assim é que, entendo ser possível correlacionar e confirmar com a devida certeza que os atos relativos ao benefício objeto de análise no presente PAF, e que consta da relação do Decreto Estadual n. 9.193/2018 (fl. 27.808-27.836), foram efetivamente depositados como atesta o CONFAZ, restando assim cumpridos todos os requisitos legais para enquadramento do referido benefício como subvenção para investimentos.
Entendo que o legislador deu um recado muito claro, e a redação dada pela Lei Complementar nº 160, de 2017, é expressa. Ela inseriu o §5º no artigo 30, da Lei nº 12.973/2014, determinando que seria aplicável aos processos pendentes e inseriu o §4º, no artigo 30, da Lei nº 12.973/2014, para impedir a exigência de outros requisitos ou condições, além daqueles estabelecidos pelo próprio artigo 30. Trata-se de vontade do legislador que não pode ser desrespeitada por este Conselho.
Assim, conforme pudemos constatar do acórdão nº 9101-004.108, proferido pela 1ª Turma da CSRF, a exigência foi afastada, em apertada síntese, por força da aplicação da Lei Complementar nº 160/2017, que teria inserido os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei nº 12.973/2014; por sua vez, tais dispositivos determinam ser vedada a exigência de outros requisitos ou condições, além dos previstos no artigo 30, para se considerar os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal como subvenções para investimento.

§ 4 º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
§ 5 º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)

Entendo que cumpridos os requisitos de registro e depósito dos atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais objetos de discussão nos presentes autos, perante o CONFAZ, por parte do Estado de Goiás, não mais restariam exigíveis quaisquer outros requisitos para o reconhecimento da subvenção para investimento, além dos enumerados pelo artigo 30. 
Com o advento da Lei Complementar nº 160/2017, quis o legislador, para além de resolver inúmeros problemas gerados pela chamada "guerra fiscal" entre as unidades da federação brasileira, dar um ponto final à discussão acerca da natureza aos incentivos, isenções e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais. São inúmeros os processos em tramitação neste Tribunal Administrativo que versam sobre a real natureza de tais benefícios (lato sensu), se subvenção para investimento ou para custeio. A partir do novel dispositivo legal, essa discussão foi soterrada, haja vista que a opção legislativa foi de considerá-los como subvenção para investimento. Daí em diante, a discussão se restringirá aos requisitos que continuaram a ser exigidos pelo art. 30 da Lei nº 12.973/2014:

Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para:
I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou
II - aumento do capital social.
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
§ 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou
III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
§ 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.

Verifica-se, portanto, que a norma exige tão somente o registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404/76. Os requisitos afetos à contabilização e destinação/utilização, foram considerados como cumpridos em diligência fiscal.
Resta, portanto, a identificação nos presentes autos, da questão relativa às exigências de registro e depósito dos atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais objetos de discussão nos presentes autos, perante o CONFAZ, por parte de Goiás também foi cumprido.
Cumpre ressaltar que da análise do art. 30 da Lei 12.97/2014 é possível verificar que o caput do citado artigo conceitua o que seria subvenção para investimento e define suas condições para não serem computadas na apuração do lucro real nos incisos I e II e no respectivo § 1º.
Por sua vez, o §4º inserido pela Lei Complementar nº 160/2017 é claro e expresso a equiparar os benefícios fiscais ou financeiros-fiscais relativos ao ICMS são considerados subvenções para investimentos, vedada a exigência de outros requisitos e condições não previstos neste artigo.
Ressalte-se, mais uma vez, que as restrições ou requisitos para exclusão da subvenção estão previstos nos incisos I, II e §1º do art. 30. O que o caput traz é o conceito de subvenção para investimento, e o novel §4º equipara os benefícios estaduais às subvenções para investimento. Interpretar ou pensar de forma diversa é negar a clara vontade do legislador e criar novo e inesgotável contencioso perante este conselho administrativo. 
Assim é que, quanto a este ponto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário.
Passo à análise dos demais pontos da autuação.
Como já bem delineado na Resolução de Diligência n. 1401-000.517 a unidade de origem apesar de entender preclusa a juntada do laudo, a DRJ acabou sobre ele se manifestando e analisando seu objeto para concluir que a perícia restaria prejudicada, bem como o laudo apenas se prestaria a dizer que os documentos solicitados pela fiscalização existiriam, sem adentrar ao mérito da correta classificação, da natureza jurídica e da necessidade. Senão vejamos trecho da referida decisão:

Há também outra razão para a conversão deste julgamento em diligência. Não obstante o laudo da KPMG tenha sido analisado pela DRJ a qual, inclusive, mencionou a apresentação de tal documento como argumento para refutar o pedido de perícia da contribuinte entendo que a análise, pela unidade de origem, de referido laudo, dos documentos a ele pertinentes e dos demais juntados com o Recurso também se faz necessária para a correta orientação quanto à presente lide, oportunizando-se ao fisco se pronunciar sobre os quesitos formulados pela Recorrente por ocasião de sua impugnação.
Neste sentido, vale lembrar que, no caso em questão, excepcionalmente a juntada dos documentos em sede recursal merece ser aceita e estes analisados, considerando que a própria perícia em primeira instância foi indeferida sob o argumento de que o laudo traz sim provas e que os documentos apresentados em sede recursal consistem em um diálogo com a decisão de primeira instância.

Desta forma, como já exposto na análise da preliminar que defendia a possibilidade de apresentação das referidas provas, entendo que a questão resta prejudicada.
O procedimento fiscal iniciou-se em 07/03/2014 (Termo de Início do Procedimento Fiscal, fls. 2 a 7), culminando com a lavratura do Auto de Infração em 06/03/2015. Nesse intervalo de tempo de 1 ano, diversas intimações (12) e outros termos fiscais foram feitos ao Contribuinte, que, por sua vez, ao lado de vários pedidos de prorrogação de prazo para atendimento, apresentou diversos elementos solicitados que foram analisados pela Autoridade Fiscal.
O presente processo possui quase 30 mil páginas de documentos pagináveis, além de milhares de não pagináveis. O agente diligente trabalhou brilhantemente na análise de quase 28 mil documentos pagináveis, garantindo a absoluta ampla defesa e verdade material. Tanto assim que o resultado da diligência foi parcialmente favorável ao contribuinte.
No mais, cumpre ressaltar que o tão citato �Termo de Constatação da KPMG� não passa disso, e teve por objetivo de demonstrar, mediante análise das documentações fiscais, contábeis, contratos e movimentações bancárias e demais documentos suportes fornecidos pela administração da empresa que a JAEPEL possui todas as documentações solicitadas pelas autoridades fiscais nos termos de intimação que resultaram na autuações acima mencionadas.
Tanto assim é que em sua manifestação à diligência o Recorrente por algumas vezes alegou a ocorrência de erros da referida empresa de auditoria na reprodução de valores e tabelas. Entretanto, não houve uma análise de mérito das infrações.
Em resumo, o agente diligente acabou por, praticamente, refazer todo o procedimento de fiscalização, desta vez em um contexto probatório mais amplo, e enfrentando diversas dificuldades como a apresentação de um volume enorme de documentos sem nenhuma explicação de sua pertinência ou composição.
No presente caso, reiterar o já citado trecho do voto do Conselheiro do CARF Guilherme Adolfo dos Santos Mendes que, no Acórdão 103-23.534 (de 13/08/2008), assim tratou da questão: 

� Nesse passo, é oportuno destacar as palavras de Fabiana Del Padre Tomé (A prova no direito tributário, Editora Noesis, 2005): 
Provar algo não significa simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento. 
Ou seja, a prova não se confunde com os elementos probatórios, ela é constituída a partir deles. Uma nota fiscal, um contrato, uma página da escrituração contábil não são prova, mas sim elementos de prova. A prova corresponde à articulação lingüística que relacione os documentos apresentados com o objeto da refrega jurídica no sentido de confirmar o que se alega. Alegar genericamente e juntar papéis não é prova. 
O equívoco entre os dois conceitos tem conduzido a muitas confusões e até mesmo a situações de completa indecidibilidade, levando o Conselho a anular indevidamente decisões proferidas pelas Delegacias de Julgamento. 
Essa situação é absolutamente análoga à resolução de um quebra-cabeça. Ao adquirir uma caixa com um jogo de 5.000 peças, só terei certeza de haver, de fato, ali uma imagem repartida em pedaços, se os re-agrupar. Todavia, e se não for possível, com as peças disponíveis, montar a figura estampada na tampa da caixa? E se as peças corresponderem à outra imagem, ou pior, forem, por erro de fabricação, um amontoado de peças provindas de recortes parciais de diversas outras figuras? Deverei, para obter ressarcimento do valor pago, provar ao comerciante, que as partes não formam um todo harmônico? Como é possível fazer essa demonstração? Mediante a apresentação de todas as possíveis combinações entre as peças? 
Certamente não! O vendedor é que deve provar que elas podem ser reunidas de tal forma a constituir a figura retratada na caixa. 
O mesmo se dá na juntada de documentos ao processo. 
Não cabe à autoridade julgadora de primeiro grau, diante de um sem par de documentos apresentados na impugnação, demonstrar que cada um deles não possibilita comprovar o que a defesa alega. Isso seria o mesmo que comprovar que não existe possibilidade de montar as peças de um quebra-cabeça. No caso de os documentos não serem aptos a comprovar o alegado (no caso especifico, existência das despesas e preciso valor), por mais que se esforçasse, a outra parte sempre poderia alegar genericamente que não foram analisados com "olhos de ver". Cabe à defesa constituir a prova pela precisa articulação dos elementos e não o contrário. 
Repito: provar não é juntar documentos; é articulá-los; e isso não foi realizado pela recorrente.�

Pois bem, feitas tais considerações, no que se refere às demais infrações encaminho meu voto por acolher, quase que integralmente o relatório de diligência fiscal. Passo a analisa-lo na ordem da sua realização, com exceção da questão relativa à subvenção para investimentos já analisada no presente voto.
Em tempo, desde já indefiro o novo pedido de diligência formulado pela Recorrente quando da manifestação ao relatório. Entendo que todos os documentos e informações necessárias ao deslinde do feito encontram-se nos autos. Tudo o quanto já descrito demonstra o a análise dos documentos foi feita de forma absolutamente exaustiva. Ademais, tal pedido mais parece insatisfação com a parte da diligência que não lhe foi favorável, já que nas partes favoráveis o contribuinte anuiu de maneira incondicional.

Item 1.1 Ano-Calendário 2011- Fichas 05A e 05D � Despesas Operacionais
Refere-se à análise das fichas 05A- Despesas Operacionais � PJ em Geral e 05D � Despesas Operacionais � Critérios em 31/12/2007 - PJ em Geral da DIPJ/2012 entregue pelo contribuinte à RFB, onde os encargos de depreciação pelo critério fiscal (R$ 10.888.098,63 � linha 22, ficha 5D) são substancialmente superiores aos mesmos encargos pelo critério contábil (R$ 4.970.854, 56 � linha 22, ficha 5A), o que repercutiu no lucro real apurado, cuja diferença está inserida no Ajuste do Regime Tributário de Transição � RTT (linha 02, ficha 09A � Demonstração do Lucro Real � PJ em Geral). 
Segue o relatório fiscal: Analisando as notas fiscais apresentadas (Anexo VII, fls. 1511), confirmou-se que a maioria se trata de gastos com edificações, corretamente lançadas pela JAEPEL na conta contábil 130101213 - �Construção Expansão Galpão Papeis�. 
Para então concluir que:
Adicionalmente a essas notas fiscais, foram apresentadas outras que se referem a aquisição de peças e equipamentos usualmente utilizados em máquinas industriais, assim escrituradas no livro Razão:





Diante de tal constatação, entende-se que os gastos acima (R$ 1.266.333,96) escriturados na conta 130101213 �Construção Expansão Galpão Papeis� podem ser considerados melhoria de máquina de papel e classificados na conta 130101105 - �Máquinas e Equipamentos�, ao contrário dos demais gastos que são, de fato, referentes a edificações e devem ser classificados como imóveis.  
Desta forma, do saldo em 31/12/2010 da conta 130101213 �Construção Expansão Galpão Papeis�, no valor de R$ 3.834.941,15, a empresa haveria de ter transferido para a conta 130101109 - �Imóvel� o valor de R$ 2.568.607,19 e para a conta 130101105 - �Máquinas e Equipamentos� o valor de R$ 1.266.333,96.
E reside nesse exato ponto, minha única divergência do relatório fiscal. Isto porque, como muito bem defendido na manifestação à diligência, entendo que algumas das notas fiscais consideradas pelo agente diligente como gastos com Imóvel, em verdade, se referem à gastos com Máquinas e Equipamentos, são elas: 



Como bem destacado na manifestação à diligência, tais notas correspondem a 76% do valor glosado, e delas o agente diligente considerou como relativas a equipamentos as notas destacadas em amarelo (além de outras em menores valores).
De fato, preciso concordar com a Recorrente de que não há como classificar as NFs 25, 203, 3321 e 17039 (os 3 itens indicados) como gastos em edificações. Tais despesas totalizam R$ 1.783.689,19 (um milhão setecentos e oitenta e três mil seiscentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos), valores que devem ser imobilizados na conta 130101105 � Máquinas e Equipamentos, além dos R$ 1.266.333,96 (hum milhão duzentos e sessenta e seis mil trezentos e trinta e três reais e noventa e seis centavos) já reconhecidos pelo agente diligente. 
Por sua vez, o valor do saldo em 31/12/2010 da conta 130101213 � Construção Expansão de Galpões a empresa deveria ter transferido para a conta 130101109 � Imóvel o valor de R$ 784.918,00 (setecentos e oitenta e quatro mil novecentos e dezoito reais), e para a conta 130101105 � Máquinas e Equipamentos o valor de R$ 3.050.023,15 (três milhões cinquenta mil e vinte e três reais e quinze centavos).
Ante o exposto a unidade de origem deverá ajustar a apuração feita pela autoridade diligente neste ponto.
No mais, o restante da diligência e apurações realizadas pelo agente fiscal são acatadas por este Relator vez que trata-se de questão meramente fática e documental e a diligência enfrentou as alegações recursais e analisou os documentos dos autos de maneira técnica e adequada.
Trata-se de laudo técnico consistente e que deve ser acolhido por este relator com os ajustes acima realizados.

Item 1.2 Ano-Calendário 2010 e 2011- Despesas com Juros s/ Mútuos c/ Sócios
Neste ponto o Recorrente discorre tremendo esforço para tentar comprovar a existência dos mútuos, e logrou êxito em comprovar sua quase totalidade, o que acarretou nos ajustes realizados pelo agente fiscal, os quais desde já acato.
Cumpre ressaltar tais trechos do relatório:

O laudo da KPMG concluiu que a JAEPEL possui todos os contratos de mútuo com sócios, cujas operações foram todas escrituradas contábil e fiscalmente de acordo com a legislação aplicável, e que mantém em boa ordem e guarda os documentos fiscais de forma a comprovar os recursos disponibilizados. Acrescentou que os Anexo XV � Transferências Bancárias e Anexo XVI- Comprovantes de Pagamento de Duplicatas e Borderos comprovam os referidos mútuos. 
Ao verificar os documentos acima mencionados apensados ao processo em questão, constatou-se tratar de uma quantidade exorbitante (aproximadamente 10.000 documentos) e que os mesmos não foram relacionados ao correspondente lançamento a que se pretendia comprovar.
Como a empresa assim não o fez, intimou-se a mesma, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 01, a apresentar planilha de composição de cada valor lançado nas contas contábeis �Mutuo c/ Sócios � 2201012� no período de agosto de 2004 a dezembro de 2011, indicando o documento comprobatório correspondente (coincidente em data e valores, com indicação da origem e o efetivo ingresso das quantias supridas ao contribuinte) e sua localização exata (fls.) nos autos do processo 10120.730937/2014-12, referenciando cada lançamento ao respectivo contrato de mútuo. Foi intimada, ainda, a apresentar planilha de controle mensal dos valores de mútuo recebidos de cada sócio relacionando-o á composição analítica correspondente.
Uma vez atendida o TIF01, passou-se a analisar os documentos conforme indicação de sua correspondência informada na �Planilha Analítica Mútuos Sócios Fiscalização � Final� apresentada pela empresa.
Constatou-se que houve algumas retificações dos valores disponibilizados pelos sócios em meses específicos formalizadas em documentos nominados �Instrumento Particular de Re-Ratificação de Aditivo de Contrato de Mútuo� assinados pelo sócio e pela empresa, não apresentados por ocasião da ação fiscal, cujas atualizações compuseram a �Planilha Analítica Mútuos Sócios Fiscalização � Final� apresentada pela empresa em atendimento ao TIF01-Diligência. Verificou-se que os mútuos foram disponibilizados por meio de transferências bancárias TED e/ou pagamentos de despesas da JAEPEL relacionadas em borderos com indicação da participação de cada sócio no montante dos mesmos. 
Confrontando os valores relacionados na referida planilha como os correspondentes documentos comprobatórios, foi confirmada a disponibilização da grande maioria dos valores de mútuo registrados pela empresa em sua contabilidade. Em alguns casos, porém, os documentos apresentados/indicados não correspondem ao total do lançamento que se pretende comprovar ou são insuficientes como elemento de prova, conforme relatado na coluna �observação� da subplanilha correspondente a cada sócio na planilha �Apuração Mútuos com sócios e Juros Passivos - Diligência� Ressalta-se que, adicionalmente aos documentos indicados referentes a cada lançamento, foram analisados aqueles relativos a transferências bancárias constantes nos Anexos C e D (fls. 668 a 691) não relacionados na planilha da empresa mas que contribuiram para comprovação total ou parcial dos correspondentes mútuos. Em relação aos pagamentos relacionados nos borderos, a orientação da planilha da empresa, algumas vezes, indica apenas o próprio bordero com a respectiva participação no pagamento de cada sócio, o que seria insuficiente para sua comprovação. Foram então analisados os extratos bancários de cada sócio incluídos no processo (dezembro de 2005 a julho de 2007) para a comprovação da disponibilização do correspondente montante em data e valor, logrando êxito em vários casos.
Ao final, compôs-se a planilha �Apuração Mútuos com Sócios e Juros Passivos- Diligência�, com a análise individual por sócio dos comprovantes de mútuos informados pela empresa e respectiva consolidação; apuração dos juros correspondentes aos mútuos comprovados; comparação dos juros apurados com os registrados na contabilidade e, por fim, apuração dos juros não comprovados. Nessa apuração não foram incluídos os mútuos referentes aos anos-calendário de 2010 e 2011 pois, conforme mencionado anteriormente, os mesmos foram considerados não necessários e, consequentemente, as respectivas despesas de juros.

Entretanto, quanto ao lançamento que trata da necessidade dos empréstimos entendo que a análise do agente fiscal diligente mais uma vez foi absolutamente precisa. 
Ressalta-se que o laudo da KPMG, em relação aos anos-calendário de 2010 e 2011, não faz análise específica quanto à necessidade dos mútuos, mas tão somente relata que foi observado pelos balancetes analisados, de igual forma aos do período de 2004 a 2007, que a empresa não dispunha de recursos financeiros para efetuar investimentos como construção do parque fabril, aquisição de máquinas e equipamentos, entre outros, concluindo que tais recursos tiveram que ser obtidos perante terceiros (pessoas físicas). Em outras palavras, diante de tal constatação acabou por confirmar serem necessários os mútuos de 2004 a 2007.
Essa constatação diverge daquela efetuada pela autoridade fiscal no curso da ação fiscal, devidamente comprovada por lançamentos contábeis extraídos do Livro Razão, de que os mútuos foram desnecessários eis que a empresa assumiu dívida de seu fornecedor (JARI) com sócios sujeitando-se a encargos financeiros sendo que , nas datas em que os mútuos foram contraídos, possuía aplicações financeiras escrituradas na conta 11011021, com saldos bem superiores aos mesmos, lhe sendo possível a quitação da sua obrigação diretamente com o fornecedor.
Nesse ponto (mútuos de 2004 a 2007) discordo do agente lançador e concordo com o agente diligente que chegou à seguinte conclusão após analisar mais de 10 mil documentos:

Conclui-se, pois, que foi comprovada grande parte dos mútuos contraídos pela empresa com os sócios no período de agosto de 2004 a dezembro de 2009 tendo sido apurados os correspondentes juros passivos no período fiscalizado (2010 e 2011) e que os mútuos contraídos nos anos-calendário de 2010 e 2011 foram desnecessários, motivo pelo qual os respectivos juros passivos tão bem o são.

Especialmente no que se refere aos mútuos contraídos nos anos de 2010 e 2011 a contribuinte insiste que eles eram necessários e mais vantajosos na medida em que os juros passivos pagos eram inferiores aos rendimentos de aplicações financeiras. E neste ponto o agente diligente respondeu pergunta específica:



Ocorre que, como muito bem assinalado pelo agente fiscal, tal comparação apenas pode ser feita de maneira correta quando se analisa a mesma base de cálculo.
No período em análise, no mês de janeiro (31/01/2011) em que foi contraído o maior valor de mútuo mensal (R$ 604.076,75) o Recorrente possuía em aplicações financeiras o montante de R$ 37.500.342,05, isto significa que o contribuinte tomou empréstimo de 1,61% do montante que tinha aplicado e defende que o mesmo foi necessário.
No mês seguinte (28/02/2011) o contribuinte contraiu mútuos da ordem de R$ 458.191,50 ao passo que possuía em aplicações financeiras o montante de R$ 41.336.238,63. Não há como defender que tais mútuos eram necessários!
Por sua vez, não se desconsidera a existência deles ou a liberalidade do contribuinte se endividar da forma que bem entender. Entretanto, não é possível imputar contra a receita o resultado fiscal desses mútuos uma vez que absolutamente desnecessários.
Assim, acolho o resultado da diligência nesse ponto.

Item 1.4 Ano-Calendário 2010 e 2011 � Outras Despesas Operacionais e Item 1.5 � Custo de Produtos Vendidos
Na ação fiscal o contribuinte, em atendimento ao Termo de Início de Procedimento Fiscal, discriminou a composição de �outras despesas operacionais� informadas nas linhas 32 da Ficha 05 A da DIPJ2011 e 34 da Ficha 05A da DIPJ2012, bem como dos valores informados nas linhas 04 da Ficha 04A das DIPJ2011 e DIPJ2012 a título de compra de insumos. Posteriormente, por meio dos TIF 04, 05 e 12 foram solicitados documentos comprobatórios de tais despesas/gastos, o que foi atendido apenas parcialmente. A parcela não comprovada foi lançada no auto de infração como �Outras Despesas Operacionais e Custos Não Comprovados�.
Quanto ao laudo da KPMG, neste ponto, o mesmo se limitou a comparar os valores informados nas referidas linhas das DIPJ 2011 e DIPJ 2012 com aqueles escriturados na ECD quando apurou certas diferenças, alertando que a JAEPEL não as justificou.
No curso da diligência o agente fiscal analisou todos os documentos comprobatórios e enfrentou as alegações do contribuinte, chegando à seguinte conclusão:

Ocorre que o resultado contábil apurado nas DIPJs entregues pela empresa correspondem àqueles obtidos a partir da ECD, demonstrados nos respectivos Demonstrativo de Resultado do Exercício � DRE. Há que se considerar que, devido à limitação das linhas componentes das fichas da DIPJ, as empresas, por vezes, informam as despesas em descrição diversa daquelas escrituradas na ECD, o que não traz qualquer prejuízo desde que, ao final, o resultado informado na DIPJ corresponda áquele da ECD.
Conclui-se, portanto, que as diferenças apuradas pela KPMG não influenciaram o resultado contábil da JAEPEL nos respectivos anos calendários.
Analisando a documentação acostada no processo em comento referente à infração �Outras Despesas Operacionais e Custos Não Comprovados� (fls. 27.008 a 27.764), foram comprovadas diversas dessas despesas/custos, restando sem comprovação aquelas relacionadas na planilha �Diligência Análise de Glosa de Outras Despesas�.
Em relação às despesas de viagens e estadias que compuseram referida infração cujos documentos comprobatórios foram apresentados, cabe alguns esclarecimentos: 
Em resposta a intimação efetuada no curso da diligência fiscal (TIF02), o contribuinte relacionou os documentos comprobatórios aos respectivos lançamentos de despesas de viagens cujos valores foram glosados na ação fiscal por falta de comprovação (sendo que para algumas delas não foram apresentados quaisquer documentos). Verificou-se que alguns se referem a não funcionários da empresa, porém foram apresentados contratos de prestação de serviço com previsão expressa de que o contribuinte, na qualidade de contratante dos serviços, deveria arcar com as despesas dos gastos de viagens. Nesses contratos foram identificados os respectivos prestadores de serviço e as correspondentes despesas foram consideradas comprovadas e dedutíveis.
Ocorre que, ademais dessas despesas de viagens, várias outras foram justificadas pelo contribuinte como sendo referentes a prestadores de serviço mas não foram apresentados os respectivos contratos (em alguns casos meramente pedidos de compra não assinados pelas partes) e não há indicação em qualquer documento de quem seria o prestador de serviço (o que inviabiliza a conferência do vinculo entre o beneficiário constante no documento e a prestadora de serviço) e tampouco de que a responsabilidade pelo seu pagamento seria do contribuinte. Nesses casos, concluiu-se que os documentos apresentados não foram suficientes para comprovar a necessidade das respectivas despesas e foram consideradas desnecessárias.
O demonstrativo da análise das despesas de viagem não comprovada está na planilha �Diligência Análise Despesas Viagens 2010 e 2011 Não Comprovada�, em anexo.
Em resumo, as �outras despesas operacionais� não comprovadas lançadas no auto de infração foram parcialmente comprovadas com documentação acostada aos autos, sendo que algumas, apesar de comprovadas, foram consideradas não necessárias conforme relatado acima.

Desta feita, tratando-se de matéria eminentemente probatória e tendo o diligente feito a análise técnica adequada, acolho o resultado da diligência nesse ponto.

Item 2.1 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) � Não Comprovação e Demonstração da Origem dos Recursos Disponibilizados pelos Sócios Através dos Contratos de Mútuos
Esse item não se refere aos autos em questão, mas sim a matéria objeto de lançamento formalizado no processo administrativo 10120.721.691/2015-61.
Quanto aos quesitos formulados pelo contribuinte e respondidos pelo agente diligente eles apenas confirmam o resultado da diligência e em nada afetam o voto deste relator.

Da Multa ou Juros Isolados. Da Falta de Recolhimento do IRPJ sobre a Base de Cálculo Estimada e da Falta de Recolhimento da Contribuição Social sobre a Base de Cálculo Estimada.
Da impossibilidade de cumulação da multa de ofício e isolada
Quanto a este ponto cumpre ressaltar que não se exigem as estimativas não recolhidas, ou ainda, os juros, mas sim a multa pela diferença das estimativas não recolhidas.
A Recorrente alega inicialmente a impossibilidade de exigência de multa após o encerramento do ano calendário, tese com a qual discordo vez que isso restringiria a atuação de um dispositivo legal ao próprio ano calendário.
O que não se pode exigir após o encerramento é a própria estimativa, e isso aqui não ocorreu.
Entretanto, no que se refere à alegação de impossibilidade da duplicidade da multa isolada e de ofício, também concordo com as razões do Recorrente. Isto porque, sigo o entendimento acerca da impossibilidade da aplicação simultânea sobre a mesma infração da multa isolada pelo não pagamento de estimativas apuradas no curso do ano-calendário e da multa proporcional concernente à falta de pagamento do tributo devido apurado no balanço final do mesmo ano-calendário.
Tal fato se deve à conclusão de que o não pagamento das estimativas é apenas uma etapa preparatória da execução da infração. Uma vez que as estimativas são meras antecipações dos tributos devidos, a concomitância significa dupla imposição de penalidade sobre o mesmo fato.
Neste ponto me permito valer dos fundamentos aduzidos pelo Conselheiro Guilherme Adolfo Mendes no Acórdão 1201-00.235:

As regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL. 
A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norna punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3°:
Art. 3" - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
Como é previsível a cessação da vigência de leis extraordinárias e certo, em relação às temporárias, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte.
Nada obstante, também entendo que as duas sanções (a decorrente do descumprimento do dever de antecipar e a do dever de pagar em definitivo) não devam ser aplicadas conjuntamente pelas mesmas razões de me valer, por terem a mesma função, dos institutos do Direito Penal.
Nesta seara mais desenvolvida da Dogmática Jurídica, aplica-se o Princípio da Consunção. Na lição de Oscar Stevenson, "pelo princípio da consunção ou absorção, a norma definidora de um crime, cuja execução atravessa fases em si representativas desta, bem como de outras que incriminem fatos anteriores e posteriores do agente, efetuados pelo mesmo fim prático". Para Delmanto, "a norma incriminadora de fato que é meio necessário, fase normal de preparação ou execução, ou conduta anterior ou posterior de outro crime, é excluída pela norma deste". Como exemplo, os crimes de dano, absorvem os de perigo. De igual sorte, o crime de estelionato absorve o de falso. Nada obstante, se o crime de estelionato não chega a ser executado, pune-se o falso.
É o que ocorre em relação às sanções decorrentes do descumprimento de antecipação e de pagamento definitivo. Uma omissão de receita, que enseja o descumprimento de pagar definitivamente, também acarreta a violação do dever de antecipar. Assim, pune-se com multa proporcional. Todavia, se há uma mera omissão do dever de antecipar, mas não do de pagar, pune-se a não antecipação com multa isolada.

Diga-se ainda que a questão é objeto de Súmula do CARF nº 105, que entendo permanecer aplicável aos fatos geradores posteriores à edição da Lei nº 11.488/07 in verbis:

Súmula CARF nº 105 : A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício. 

Outrossim, tal posição encontra guarida em diversas decisões deste Conselho, incluindo-se esta mesma Turma Ordinária, seja pela aplicação do princípio da consunção (também aplicável ao caso), seja pela própria impossibilidade de cumulação.
Assim, entendo assistir razão ao recorrente quanto a este ponto.

Conclusões
Ressalte-se que conforme tese majoritária deste Conselho bem como do Judiciário, o julgador não é obrigado a enfrentar todas as razões de defesa quando encontra elementos e fundamentos suficientes para infirmar sua posição, senão vejamos:

O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida.
Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada.
STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).

Assim é que, os argumentos de mérito enfrentados no presente voto, ainda mais se tratando de lançamento decorrente de questão absolutamente probatória e diante das provas técnicas produzidas, entendo restar absolutamente convencido do encaminhamento do meu voto.
Face ao exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para: (i) não acolher as preliminares de nulidade; (ii) dar provimento ao Recurso para entender como preenchidos os requisitos do art. 30 da Lei n. 12.973/2014 e caracterizado o benefício fiscal como subvenção para investimento; (iii) dar provimento ao Recurso quanto à impossibilidade de cumulação de multa isolada e de ofício; (iv) dar parcial provimento ao recurso quanto aos demais itens, acolhendo o resultado da diligência com os ajustes propostos no voto.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva


 Conselheiro Nelso Kichel - Redator Designado
Discordo do nobre Relator na parte que afastou a exigência da multa isolada com base na tese de vedação de exigência concomitante de multa de ofício por falta de pagamento de tributo devido e multa de ofício por falta de antecipação de pagamento de tributo com base em estimativa mensal.
As multas de ofício e isolada incidem acerca de materialidades distintas.

Da Multa Isolada atéo advento da Medida Provisória nº 351/2007

Em relação à aplicação da multa isolada de forma concomitante com a multa  de ofício, foi aprovada súmula CARF impedindo tal cobrança quando baseada no art. 44,§1º,  in-ciso IV, Lei nº 9.430/96.  
Verbete da  Súmula  CARF nº 105, in verbis:  
  
 "A  multa isolada  por falta  de  recolhimento  de  estimativas,  lançada  com  fundamento  no  art.  44  §  1º,  inciso  IV  da  Lei  nº  9.430,  de  1996,  não  pode  ser  exigida  ao  mesmo  tempo  da multa  de  ofício  por  falta  de   pagamento de IRPJ e CSLL  apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício." 

A Medida Provisória  nº  351/2007, que em  seu art.  14  deu  nova  redação ao art.  44  da Lei  nº  9.430/1996  �  foi editada em  22  de janeiro  de  2007  (e  posteriormente  convertida  na  Lei  nº  11.488/2007),  inaugurou novo tratamento jurídico.

Apenas as  multas  isoladas  cujos  recolhimentos  de estimativa mensal deveriam  ter  sido  realizados  antes  da sua edição devem  ser  exoneradas.  

Ou seja:

Como  o  vencimento  para  pagamento  da  estimativa mensal  é  o  último  dia  útil  do mês  subsequente,  ficam extintas as  multas  isoladas  relativas  às  estimativas  referentes  ao  período  de  janeiro  a  novembro de 2006, já que a estimativa referente ao mês de dezembro  de 2006 deveria ter sido  recolhida até o dia 31/01/2007,  quando já  vigia a nova redação  do dispositivo legal em questão. 

Contudo,  no  caso  concreto,  os  fatos  geradores  ocorreram  todos  após  o  advento da MP nº 351/2007, legislação que passo a analisar. 

Da Multa Isolada após o advento da Medida Provisória nº 351/2007  

Com  a  edição  da  Medida  Provisória  nº  351/2007  em  22/01/2007,  posteriormente convertida na Lei nº 11.488/2007, a multa isolada por falta de recolhimento de  estimativas de IRPJ e CSLL passou a ter novo regramento jurídico, como já dito. 
No  caso  concreto  houve  lançamento  relativo  às  estimativas  não  recolhidas  atinentes aos anos-calendário 2010 e 2011,  com fulcro no no art. 44, inciso II,  da Lei  nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº11.488, de 15 de junho de 2007, não se aplicando, portanto, a Súmula CARF nº 105. 

Confira-se a nova redação  do dispositivo em questão: 

Art.  44.  Nos  casos de lançamento  de  ofício,  serão  aplicadas  as  seguintes multas:  
I   -  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou  diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de  pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de  declaração inexata;  
II  - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o  valor do pagamento mensal:  
a)  na  forma  do  art.  8º  da  Lei  nº  7.713,  de  22  de  dezembro  de  1988,  que  deixar  de  ser  efetuado,  ainda  que  não  tenha  sido  apurado  imposto  a  pagar  na  declaração  de  ajuste,  no  caso  de  pessoa física; 
 b)  na  forma  do  art.  2º  desta  Lei,  que  deixar  de  ser  efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo  negativa  para  a  contribuição  social  sobre  o  lucro  líquido,  no  ano-calendário correspondente, no caso de pessoa ju-rídica.  
(...)

As  multas  exigidas  juntamente  com  o  tributo  ou  isoladamente,  como  definidas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, vinculam-se a infrações de natureza distinta. 
A Lei nº 9.430, de 1996, em seu art. 1º, estabeleceu como regra geral, a partir  do mês de janeiro  de  1997,  a  apuração  do  lucro  real  trimestral.  
Apenas  por  exceção  a  pessoa  jurídica  poderia  optar  pela  apuração  do  lucro  real  anual,  situação  em  que  fica  obrigada  a  efetuar  os   recolhimentos do IRPJ e  da  CSLL mensalmente, calculados por estimativa (artigo 2º).  
As  bases  de  cálculo  do  IRPJ  e  da  CSLL  devidos  mensalmente  são  determinadas por meio da aplicação, sobre a receita bruta do mês, de percentuais estabelecidos  pelo  artigo  15  da  Lei  nº  9.249,  de  26  de  dezembro  de  1995,  de  acordo  com  as  atividades  desenvolvidas pela pessoa jurídica.   
Consoante se verifica, são essencialmente duas as penalidades previstas no art. 44 transcrito antes:  uma,  exigida  juntamente  com  o  tributo  faltante,  nas  hipóteses  �de  falta  de  pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de  declaração  inexata�.  Essa  penalidade  está  valorada  em  75%  �sobre  a  totalidade  ou  diferença  de  imposto  ou  contribuição�;  outra,  exigida  de  forma  isolada,  no  percentual  de  50%,  na  hipótese  da  falta  recolhimento das estimativas  mensais  de IRPJ e da CSLL.  
É pertinente esclarecer que os recolhimentos efetuados mensalmente a título deestimativas (art. 2º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 9.430, de 1996) não são definitivos (caráter de mera antecipação de pagamento do devido no ajuste anual), porquanto a  apura-ção definitiva do tributo devido se dará somente ao final de cada ano-calendário. 
Esse o  motivo  pelo  qual  a  penalidade  pelo  inadimplemento  dessa  obrigação  é  denominada  multa  isolada,  uma  vez  que pode  ser exigida independentemente  de haver  ou  não tributo  devido ao  final  do  período  de apuração. 
E também  não  há  qualquer correlação  entre  o  valor  do tributo  devido  ao  final  de  apuração  e  a  multa  isolada:  sua  base  de  cálculo  é  o  valor  do  pagamento  mensal (estimativa) de IRPJ ou CSLL que deixar de ser recolhido com base na receita bruta ou com base em balancete de suspensão/redução.
  Diante dessas constatações, é imperioso concluir que as multas são distintas e  autônomas.  
Isso  decorre,  acima  de  tudo,  das  evidentes  diferenças  que  existem  entre  as  hipóteses de incidência e os consequentes das normas punitivas.  
No  IRPJ  e  na  CSLL,  observa-se que  os  critérios  material  e  temporal  são  completamente  distintos.  
O  tributo  não  pago,  decorrente  da  existência  de  lucro  apurado  trimestralmente ou anualmente,  submete-se à multa do inciso  I  do art.  44  da Lei  nº  9.430  de  1996, enquanto que a estimativa não recolhida, decorrente da existência de receita bruta mensal  ou balanços de suspensão/redução, submete-se à multa do inciso II do dispositivo antes citado.   
No caso do inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430 de 1996, a quantificação toma  por base o tributo devido em função do lucro, fazendo incidir o percentual de 75% (regra geral  passível de qualificação e agravamento  §§ 1º e 2º do art. 44). 
No caso do inciso II, letra �b�, do dispositivo antes citado, a quantificação to-ma por base a estimativa apurada em função da  receita  bruta  ou  resultados  mensais,  fazendo  incidir  o  percentual  de  50%  (regra  geral  não  passível de qualificação ou agravamento).
  Como se pode observar, são duas normas distintas e autônomas, que punem,  em diferentes graus, ilicitudes diversas.  
 Alega a recorrente que a aplicação da penalidade isolada, tal qual perpetrada  no auto  de infração,  viola  o  princípio  da legalidade. Aduz ainda  que não se  poderia aplicá-la  após o encerramento do exercício, tampouco em concomitância com a multa de ofício de 75%.  Cita diversos acórdãos do CARF que dariam guarida a sua tese.  
Não merecem prosperar os argumentos de defesa. 
Veja.
Em primeiro lugar, conforme já transcrito, a penalidade isolada por ausência  de  recolhimento  de  estimativas  mensais  está cominada  no  art.  44,  II,  da  Lei  nº  9.430/96,  não  havendo  que  se  falar  em  ofensa  ao  princípio  da  legalidade.  Nesse  sentido,  também,  não  há  ofensa ao art. 97, V, do CTN, uma vez que a multa em discussão foi instituída por lei. 
Em relação a não aplicabilidade das multas isoladas após o encerramento do  exercício, implicaria ofensa à literalidade do art. 44, II, �b�, da Lei nº 9.430/96, dispositivo que  prevê,  de  forma  expressa,  a  aplicação  da  penalidade isolada  �ainda  que  tenha  sido  apurado  prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro lí-quido, no  ano-calendário correspondente�.
 Ora, se a própria norma prevê sua aplicação ainda que tenha  sido  apurado  prejuízo  fiscal  ou  base  negativa  de  CSLL,  pressupõe-se,  por  óbvio,  que  o  exercício já tenha sido encerrado, sem o que não se poderia falar em apuração do resultado do  exercício.
Pode-se concluir que o ordenamento jurídico protege, com a multa isolada, o  fluxo  financeiro  advindo  do  pagamento  mensal  das  estimativas.  
Ora,  inexistindo  penalidade  pelo  seu  não  recolhimento  não  haveria como  obrigar o contribuinte a antecipar  o tributo, e  o  pagamento das estimativas acabaria por se tor-nar mera faculdade do contribuinte, retirando da norma a sua força cogente, o que não se mostra razoável, pois tornaria a lei "letra morta". A lei não tem palavras inúteis.
Em relação às decisões colacionadas pela Recorrente, frise-se que se baseiam  na  redação  anterior  do  art.  44  da  Lei  nº  9.430/96, assim não se pode olvidar que os argu-mentos utilizados não se amoldam a novel redação dada  ao dispositivo pelo art. 14 da Lei nº  11.488/2007.
Ao  se  comparar  a  alteração  da  redação  do  art.  44  da  Lei  nº  9.430/96 pelo art. 14 da Lei Lei nº 11.488/2007,  em relação à redação vigente anteriormente, afastou -se o caráter de bis in idem, pois a multa isolada e a multa de ofício passaram a ter base de cálculo distintas e percentuais distintos.
A referência à multa isolada agora  é tratada em  dispositivo específico  (inciso  II), com multa em  percentual  distinto  da multa  de  ofício (esta é de 75%, e aquela de 50%). 
Vê-se, assim, que a nova multa isolada é aplicada, em percentual próprio, sobre o valor do pagamento mensal que deixou de ser efetuado a título de estimativa, não mais se fa-lando em diferença sobre tributo que deixou de ser recolhido.  
Desse  modo,  após  o  advento  da  MP  nº  351/2007,  entendo  que  as  multas isoladas devem  ser mantidas, ainda que aplicadas em concomitância com as multas de  ofício  pela  ausência  de  recolhimento/pagamento  de  tributo  apurado  de  forma  definitiva.  
Tal conclusão decorre da constatação de que se está perante penalidades distin-tas, com objeto jurídico  tutelado diverso, com origem em fatos  geradores  e  períodos  de  apuração  diversos,  e  ainda  aplicadas  sobre  bases  de  cálculos diversas e  distintas.  A  legislação,  em  nenhum  momento,  vedou  a  aplicação  concomitante  das  penalidades em comento. 
O princípio da consunção não se aplica, a partir do art. 14 da Lei nº 11.488, de 2007, pois não existe relação de subordinação entre os objetos jurídicos tutelados. Não há relação de meio e fim. Também não se trata de mero descumprimento de dever instrumental na falta de antecipação de pagamento de estimativa mensal.
A violação do dever de antecipar pagamento de estimativa mensal subsiste ainda que inexistente tributo devido no ajuste anual.
Embora a matéria seja polêmica neste CARF, colaciono precedentes pela exigência concomitante das citadas penalidades: 

MULTA  ISOLADA  POR  FALTA  DE  RECOLHIMENTO  DE  ESTIMATIVAS.  LANÇAMENTO  APÓS  O  ENCERRAMENTO  DO ANO.  
A  alteração  legislativa  promovida  pela  Medida  Provisória  nº  351,  de  2007,  no  art.  44,  da  Lei  nº  9.430,  de  1996,  quando  adotou  a  redação  em  que  afirma  "serão  aplicadas  as  seguintes  multas",  deixa  clara  a  necessidade  de  aplicação  da  multa  de  ofício isolada, em razão do recolhimento a menor de es-timativa mensal, cumulativamente com a multa de ofício propor-cional, em  razão  do  pagamento  a  menor  do  tributo  anual,  independentemente de a exigência ter sido realizada após o final  do ano em que tornou-se devida a estimativa. (Acórdão nº  9101 -002.777  Sessão de 6 de abril de 2017).
MULTA  ISOLADA  E  MULTA  DE  OFÍCIO.  INCIDÊNCIA  CONCOMITANTE. CONSUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.   Repelese  o  argumento  que  pretende  escorar-se  na  tese  da  consunção  para  afastar  a  aplicação  simultânea  das  multas  comentadas. 
Não  há  como  se  reduzir  o  campo  de  aplicação  da  multa isolada com lastro no suposto concurso de normas sobre o  mesmo  fato,  seja  porque  os  fatos  ora  descritos  não  são  os  mesmos, seja porque quaisquer dos fatos relacionados no inciso  I  do  artigo  44  da  Lei  nº  9.430/1996,  com  a  redação  dada  pela Lei nº 11.488/2007, não absorvem o fato relacionado no inci-so II  do  mesmo  artigo.  Não  há,  pois,  dúvida  alguma  sobre  a 
possibilidade de aplicação concomitante da multa de ofício e da  multa isolada. (Acórdão nº 9101-003.597  Sessão de 10 de maio  de 2018). 
MULTA  ISOLADA  POR  FALTA  DE  RECOLHIMENTO  DE  ESTIMATIVAS.  CONCOMITÂNCIA  COM  A  MULTA  DE  OFÍCIO  SOBRE  O  TRIBUTO  DEVIDO  NO  FINAL  DO  ANO.  INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM.  
A multa  pela falta  de estimativas  não  se confunde com  a multa  pela  falta  de  recolhimento  do  tributo  apurado  em  31  de  dezembro. 
Elas configuram penalidades distintas previstas para  diferentes  situações/fatos,  e  com  a  finalidade  de  compensar  prejuízos  financeiros  também  distintos,  não  havendo,  portanto,  que se falar em bis in idem. 
A multa normal de 75% pune o não  recolhimento  de  obrigação  vencida  em  março  do  ano  subseqüente  ao  de  apuração,  enquanto  que  a  multa isolada  de  50%  pune  o  atraso  no  ingresso  dos  recursos,  atraso  esse  verificado desde o mês de fevereiro do próprio ano de apuração  (estimativa de janeiro), e seguintes, até o mês de março do ano  subseqüente.  
A  partir  do  advento  da  Medida  Provisória  nº  351/2007,  convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art.  44 da Lei nº 9.430/96, não há mais dúvida interpretativa acerca  da inexistência de impedimento legal para a incidência da multa  isolada  cominada  pela  falta  de  pagamentos  das  estimativas  mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente com a multa de  ofício  decorrente  da  falta  de  pagamento  do  imposto  e  da  contribuição  devidos  ao  final  do  anocalendário.  (Acórdão  nº  9101-003.611  Sessão de 5 de junho de 2018). 

 Por tudo que foi exposto, voto pela manutenção das multas isoladas, exigência concomitante com a multa de ofício.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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subvencdo para custeio e, cumpridas as formalidades exigidas pela Lei
Complementar n°® 160/2017, mormente em seus arts. 3° e 10, deve ser dado
provimento ao recurso voluntario.

GLOSA DE DESPESAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS. NECESSIDADE
DE PRODUCAO PROBATORIA DE FORMA OBJETIVA E CONEXA
COM AS CAUSAS DA AUTUACAO.

A simples juntada de documentos pelo contribuinte, sem demonstrar de forma
clara e objetiva 0 equivoco do langamento praticado, ndo constitui conjunto
probatdrio valido de forma a comprovar o alegado. Mesmo assim a diligéncia
realizada acabou por analisar de forma completa toda a documentacdo do
contribuinte, o que levou ao acolhimento parcial do recurso no mérito.

TESTE DE IMPAIRMENT. INEXISTENQIA DE PREVISAO LEGAL PARA
SUA DEDUCAO DAS BASES DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL.
IMPOSSIBILIDADE DE DEDUCAO.

N&o existe previsdo legal que autorize o reconhecimento das perdas apuradas
através de “Teste de Impairment” como dedugdo da base de calculo do Imposto
de Renda e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido do periodo. Além
disso, por determinacédo do art. 15 da Lei n® 11.941/2009, essa despesa ndo tera
reflexo fiscal para fins de determinacéo do lucro real e da base de célculo da
CSLL.

GLOSA DE DESPESAS. ONUS DA PROVA. COMPROVACAO PARCIAL

Logrando éxito a Recorrente, ap6s a realizacdo de exaustiva diligéncia, em
comprovar parcialmente a existéncia das despesas e sua possibilidade de
dedutibilidade, deve ser dado provimento parcial ao recurso.

REQUERIMENTO DE DILIGENCIA/PERICIA. LIVRE
CONVENCIMENTO DO JULGADOR.

Deve ser indeferido o requerimento de diligéncia quando o julgador esta
convencido que os autos estao prontos para julgamento.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS. MULTA DE OFICIO PELA FALTA OU INSUFICIENCIA
DE TRIBUTO. MATERIALIDADES DISTINTAS. NOVA REDACAO
DADA PELA MP 351/2007. APLICAVEL A FALTA DE RECOLHIMENTO
DAS ESTIMATIVAS A PARTIR DA COMPETENCIA DE DEZEMBRO DE
2006. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA
CONCOMITANTE. CONSUNCAO. IMPOSSIBILIDADE

A partir do advento da MP 351/2007, convertida na Lei 11.488/2007, a multa
isolada, com cominagdo especifica, incide sobre valor ndo recolhido de
estimativa mensal independentemente de tributo devido no ajuste anual. Ja a
multa de oficio incide acerca da falta ou insuficiéncia de pagamento do tributo
devido. S&o duas materialidades distintas: aquela, refere-se ao ressarcimento ao
Estado pela ndo entrada de recursos no tempo determinado (violacdo do dever
legal de antecipar pagamento de tributo) e, esta, pelo ndo pagamento de tributo
devido, ajuste anual, mormente pelo ndo oferecimento a tributacdo de receitas
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tributaveis. Em qualquer caso, a aplicacdo das penalidades decorre de atividade
repressiva de fiscalizacéo.

E compativel com a multa isolada a exigéncia da multa de oficio relativa ao
tributo apurado ao final do ano-calendéario, por caracterizarem penalidades
distintas, desde que a exigéncia ndo se refira a infragdes ocorridas na vigéncia
da redacéo original do art. 44, 81°, inciso IV da Lei n® 9.430, de 1996.

Repele-se 0 argumento que pretende escorar-se na tese da consungdo para
afastar a aplicacdo simultanea das multas comentadas. Ndo ha como se reduzir
o campo de aplicacdo da multa isolada com lastro no suposto concurso de
normas sobre o mesmo fato, seja porque os fatos ora descritos ndo sao 0s
mesmos, seja porque quaisquer dos fatos relacionados no inciso | do artigo 44
da Lei n® 9.430/1996, com a redacdo dada pela Lei n° 11.488/2007, ndo
absorvem o fato relacionado no inciso Il do mesmo artigo. Nao h4, pois, duvida
alguma sobre a possibilidade de aplicagdo concomitante da multa de oficio e da
multa isolada.

TRIBUTACAO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS.

Aplica-se aos lancamentos conexos o decidido sobre o langcamento que lhes
deu origem, eis que possuem 0s mesmos elementos de prova.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
arguicdes de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntério para (i) afastar
a glosa de exclusdes a titulo de doagdes e subvencdes para investimento; (ii) acatar as conclusoes
constantes do Relatério de Diligéncia de e-fls. 28.143/28.167, para excluir da base calculo dos
tributos os valores relativos as demais glosas de exclusdes, de despesas e de custos,
determinando que o langcamento seja readequado conforme tais disposic¢Oes; (iii) igualmente
determinar que seja excluido da base de célculo do lancamento o valor de R$1.783.689,19
relativo a gastos considerados em edificacdes; por voto de qualidade, negar provimento ao
recurso quanto a impossibilidade de cumulacdo da multa isolada com a multa de oficio; vencidos
os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Leticia Domingues
Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues. Designado para redigir o voto vencedor o
Conselheiro Nelso Kichel.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva - Relator
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(assinado digitalmente)
Nelso Kichel - Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa
Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Nelson Kichel.

Relatério

Vejamos:

Trata-se de autos de infracdo para a cobranca de IRPJ, CSLL, PIS E COFINS,
referentes aos anos calendarios de 2010 e 2011, em razdo das despesas financeiras nao
comprovadas relativas aos mutuos e das seguintes supostas infragbes mencionadas abaixo:

Vi.

Exclusdo elevada referente a ajuste do Regime tributario de Transicdo
RTT no ano-calendario de 2011, informada na linha 2, ficha 09A
Demonstragéo do Lucro Real, PJ em geral da DIPJ2012,;

Valores expressivos referentes a Outras despesas Financeiras no ano-
calendario de 2011 informados na linha 51 da ficha 06A, -Demonstracao
do Resultado PJ em Geral da DIPJ 2012.

Exclusdo a titulo de doagdes e subvengdes para investimento na apuracao
do lucro real do ano-calendario de 2011, conforme linha 57 da ficha 09A
"Demonstracao do Lucro real - PJ em geral DIPJ/2012;

Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao ano
calendario de 2010 informado na linha 32 da ficha 05-A - Despesas
operacionais PJ em Geral da DIPJ 2011.

Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao ano-
calendario de 2011 informado na linha 34 da ficha 05-A, - Despesas
Operacionais —PJ em Geral" da DIP 2012;

Valores elevados de compra de insumos referentes aos ano-calendario de
2010 e 2011 informados na linha 4 das fichas 05-A - Custo dos Produtos
de Fabricacdo Propria Vendidos da DIPJ2011 e DIPJ2012.

Quanto ao mérito a Recorrente impugnou os seguintes pontos:
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Vi.

Despesas Financeiras Nao Comprovadas;
Despesas Financeiras Nao Necessérias;
Despesas Operacionais Ndo Comprovadas;

Das Subvencbes e Recuperacdo de Custos, Contabilizagdo Impropria de
Subvencgbes. Da Incidéncia Ndo Cumulativa Padrdo. Da Insuficiéncia de
Recolhimento da COFINS;

Das ExclusGes/Compensacdes Ndo Autorizadas na Apuracdo do Lucro
Real. Das Exclus6es Indevidas na Apuracgdo do Lucro Real;

Da Multa ou Juros Isolados. Da Falta de Recolhimento do IRPJ sobre a
Base de Calculo Estimada e da Falta de Recolhimento da Contribuicdo
Social sobre a Base de Calculo Estimada.

O relatdrio da deciséo recorrida assim descreve 0s argumentos da impugnacao
bem como transcreve conclusdes do laudo da KPMG juntado posteriormente:

a)

Preliminarmente, a Impugnante alegou cerceamento do seu direito de
defesa, em razdo de ndo ter obtido de imediata cOpia do processo
administrativo fiscal. Disse ter suportado 5 dias a menos para a sua defesa,
0 que, em razdo da alta complexidade da autuacdo, requer lhe seja
restituido o prazo de defesa, sob pena de ilegalidade e afronta ao direito a
ampla defesa e contraditorio, previstos na CF do Brasil.

b) Quanto ao mérito, a Impugnante iniciou a sua defesa relativamente as

despesas financeiras indicadas como ndo comprovadas. A fiscalizacéo
glosou tais despesas devido ao seu entendimento de que o Contribuinte em
datas e valores, e o efetivo documentacdo habil e idénea, coincidente
ingresso das quantias supridas ao Contribuinte, ainda que indiretamente
por meio de pagamento de fornecedores. As despesas com juros e foram
contabilizadas com juros passivos no exercicio de 2010, no montante de
R$ 18.863.834,74 e juros sobre matuo no exercicio de 2011, no montante
de R$ 26.749.925,64.

Impugnante apresenta os muatuos do periodo de 2004/2009, que compde o0
Anexo A, em ordem Anexo A, em ordem cronoldgica e separados por
Mutante, sendo eles Adonias Jesus Garcia Amoroso, José Roberto Garcia
Amoroso e Edilza Terezinha Garcia Amoroso. Os comprovantes das
transacdes dos aportes sdo em grande parte apresentados comprovantes de
pagamento de duplicatas, na maioria dos casos, compondo border6s como
meio de comprovar a origem dos recursos recebidos, apresenta também os
extratos bancarios dos sdcios, na ocasido, mutuantes.
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d)

9)

h)

)

k)

Ainda com relacdo as operacdes de Mutuos, a impugnante argumenta que
as operacdes foram devidamente documentadas por meio de Notas Fiscais,
sendo naquela ocasido devedora dos socios da Impugnante e encontrou, ao
oferecer materiais por ela produzidos, um meio de sanar sua divida
contraida, visto que, em seguida, houve pagamento dos valores, como sera
demonstrado.

Muito embora a empresa tenha contraido empréstimos nos anos de 2010 e
20114, diante da existéncia de disponibilidade de caixa, optou por pagar os
muatuos contraidos no mesmo periodo, pagamentos estes realizados
conforme demonstrativo anexado, cujos valores podem ser confrontados
com os registros contabeis devidamente escriturados no Livro Razéo.

Dessa forma, ao ser realizado o pagamento dos empréstimos contraidos em
2010 e 2011, diante da disponibilidade de caixa da empresa, ndo ha o que
se falar em despesas desnecessarias de empréstimos destes periodos, tendo
em vista gque os mesmos foram devidamente quitados em seguida.

Argumenta ainda que as taxas de juro praticadas a época dos mutuos foram
inferiores as taxas de juros praticadas pelo mercado no periodo, exercicio
de 2010 2011, o que torna iniquo afirmar que a impugnante praticou taxas
superiores as usuais naquela época.

Para a Impugnante, a necessidade de analisar a incidéncia de PIS e
COFINS sobre a incidéncia governamental concedida pelo Produzir
somente seria necessaria caso esta subvencdo tivesse a caracteristica de
subvencdo para custeio.

Todavia, para a Impugnante o PRODUZIR somente seria para
investimento o PRODUZIR é uma subvencdo governamental concedida
para investimento.

Conforme previsto da mesma norma, os valores devidos resultantes de
financiamento utilizado pelo Programa Produzir podem ser pagos
antecipadamente, com reducdo (desconto) no montante. Uma vez
concedida, pelo Estado, a reducdo e/ou na modernizacdo do parque
industrial incentivado, no prazo maximo de 15anos, podendo este valor ser
incorporado ao capital social da PJ titular ou mantido em conta de reserva
para futuros aumentos de capital, sendo todavia vedada sua destinacéo
para distribui¢do de dividendos ou qualquer outra parcela a titulo de lucro.

A subvencéo para investimento ndo é tributado por PIS e COFINS a base
de célculo do IRPJ ou da CSLL, devendo ser levado diretamente a crédito
de conta de Reserva de Capital. Por outro normalmente.

De acordo com as notas fiscais juntadas em anexo, que representam a
grande parte do valor em questdo, tal investimento ndo se deu em
edificacdo ou construcdo, mas sim na ampliagdo do parque fabril.
Portanto, houve de fato equivoco, que, em 31/10/2010, foi contabilizado
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seguinte ementa:

erroneamente como edificacdes, mas tal equivoco foi retificado no
exercicio seguinte, quando os valores foram corretamente classificados
como investimentos em ampliacdo de parque fabril.

m) Portanto, sendo investimentos em maquinas e equipamentos, adequada a
depreciacdo contabil a ordem de 20% (vinte por cento) ao ano. Ressalva-se
que a propria fiscalizacdo o funcionamento constante da empresa em
regime de turnos ininterruptos. Portanto, ndo ha ddvida quanto a taxa de
depreciacdo a ser aplicada sobre as maquinas e equipamentos. Mas apenas
sobre a classificacdo correta do investimento.

n) Por ultimo, diante da comprovacao da efetiva realizacdo de dessas, sendo
todas necessarias e, portanto, dedutiveis do lucro real apurado, defende a
impugnante que ndo ha o que se falar em cobranca de multa por auséncia
de pagamento de Imposto de Renda Pessoa Juridica, tampouco,
Contribuicdo Social sobre o lucro liquido incidentes sobre a base de
calculo estimada em funcdo de balangos de suspensdo ou reducao,
conforme exigido no Auto de infracéo.

0) Requereu preliminarmente, a restituicdo do prazo que lhe foi tolhido,
resultante do cerceamento do direito de defesa e ao contraditdrio,
conforme exposto.

p) Requer no mérito, pelos motivos apresentados na impugnacao, requer que
seja declarado totalmente improcedente o pressente Auto infracdo.

q) Alternativamente, caso se entenda necessario, requer-se a realizacdo de
diligéncia/pericia fiscal nos termos do inciso 1V do art. 16 do Decreto
70.235/72 de acordo com o0s quesitos apresentados na impugnacéo.

r) As fls. 797 a 826, a Impugnante requereu a juntada de pericia produzida
pela empresa KPMG relativa ao Auto de Infragdo objeto do presente
processo administrativo fiscal.

O Acorddo (16-76.037 - 32 Turma da DRJ/SPO) ora recorrido recebeu a

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2010, 2011
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

E incabivel a defesa baseada no cerceamento do direito de defesa se os Autos
de Infracdo e os Termos que o acompanham, lavrados com observéncia das
formalidades legais, foram regularmente cientificados e entregues ao
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contribuinte, o qual teve o prazo regulamentar de 30 dias para apresentacao de
sua defesa.

GLOSA DE DESPESAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS. NECESSIDADE
DE PRODUCAO PROBATORIA~ DE FORMA OBJETIVA E CONEXA
COM AS CAUSAS DA AUTUACAO.

A simples juntada de documentos pelo contribuinte, sem demonstrar de forma
clara e objetiva 0 equivoco do lancamento praticado, ndo constitui conjunto
probatdrio valido de forma a comprovar o alegado.

SUBVENCAO CONTABILIZADA COMO DE  INVESTIMENTO.
NATUREZA NAO COMPROVADA. SUBVENCAO DE CUSTEIO.
RECEITA OPERACIONAL. TRIBUTACAO.

Verificado no caso concreto que o desconto obtido sobre o saldo devedor de
contrato de financiamento, concedido como beneficio fiscal ao contribuinte,
ndo se revestiu das caracteristicas de subvencdo de investimento, mas sim de
subvencdo de custeio, o valor da operacdo deve ser tributado como receita
operacional.

TESTE DE IMPAIRMENT. INEXISTENCIA DE PREVISAO LEGAL PARA
SUA DEDUCAO DAS BASES DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL.
IMPOSSIBILIDADE DE DEDUCAO.

N&o existe previsdo legal que autorize o reconhecimento das perdas apuradas
através de “Teste de Impairment” como dedugédo da base de calculo do Imposto
de Renda e da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido do periodo. Além
disso, por determinacdo do art. 15 da Lei n® 11.941/2009, essa despesa ndo tera
reflexo fiscal para fins de determinacéo do lucro real e da base de calculo da
CSLL.

REQUERIMENTO DE DILIGENCIA/PERICIA. JUNTADA DE PERICIA
AOS AUTOS. PERDA DO OBJETO.

Perde 0 objeto o requerimento de diligéncia/pericia feito pelo contribuinte
quando ele mesmo, antes do julgamento administrativo, anexa aos autos do
processo documento com o fim pretendido.

TRIBUTACAO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS.

Aplica-se aos lancamentos conexos o decidido sobre o langcamento que lhes
deu origem, eis que possuem 0s mesmos elementos de prova.

Impugnacdo Improcedente.
Credito Tributario Mantido.

Isto porque, conforme entendimento da Turma julgadora, (...) “embora a
empresa tivesse contraido empréstimos nos anos de 2010 e 2011, diante da existéncia de
disponibilidade de caixa, optou por pagar os mutuos contraidos no mesmo periodo, pagamentos
estes realizados conforme demonstrativo anexado, cujos valores podem ser confrontados com os
registros contabeis devidamente escriturados no Livro Raz&@o. Por essa razdo, ndo haveria que
se falar em despesas desnecessarias de empréstimos dos periodos autuados, tendo em vista que
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os mesmos foram devidamente quitados em seguida”. (...) “demonstrar que a empresa “possui
todas as documentagoes solicitadas pelas autoridades fiscais nos termos das intimagoes” ndo
significa possuir e muito menos apresentar um conjunto probatério apto a demonstrar a
improcedéncia da autuacdo. E de qualquer forma, j& mencionamos que o préprio profissional
assentou na conclusdo do trabalho que elaborou que a empresa ndo apresentou todos o0s
documentos, além de ter apurado diferencas entre valores que constam das declaragoes
apresentadas e a contabilidade da Jaepel. De qualquer maneira, o termo pericial ndo afeta a
andlise da autuacdo bem como o resultado da decisdo, eis que as questBes defendidas na
impugnacao foram devidamente apreciadas e motivadamente decididas”.

Cientificada em 22 de fevereiro de 2017 (fls. 911), a contribuinte apresentou
recurso voluntario em 24 de margo de 2017 (fls. 929), alegando em sintese:

i. DA NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA EM RAZAO DO
CERCEAMENTO DE DEFESA DECORRENTE DO INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE DILIGENCIA/PERICIA: Requereu que a decisdo
recorrida seja anulada, determinando-se a realizacdo da diligéncia/prova
pericial requerida, devendo o perito responder aos quesitos formulados
pela Recorrente em sua impugnacao administrativa.

ii. A Recorrente também requer que seja determinada a realizacdo de novo
julgamento pela DRJ/SP, com base nas diligéncias a serem realizadas, bem
como no exame de todos os documentos constantes dos autos, inclusive
daqueles anexados juntamente com esse recurso, dando-se assim
efetividade ao principio da verdade material.

iii. DOS EQUIVOCOS NA QUANTIFICACAO DA MATERIA
TRIBUTAVEL: Aduz que o efetuar o calculo do IRRF para fins do
lancamento, a d.autoridade fiscal, considerou como base, todos o0s
pagamentos realizados em 2010 e 2011, sem expurgar os valores
referentes aos contratos que tiveram sua efetividade reconhecida, nos quais
ndo hd que se falar em pagamento sem causa. Ora, a incorreta
quantificacdo dos tributos representa vicio material no lancamento, em
desrespeito ao art. 142 do Cddigo Tributario Nacional ("CTN"), que
impGe, no dever vinculado do langamento fiscal, a adequada quantificacdo
da matéria tributavel, bem como ao principio da estrita legalidade, que
norteia as obrigacOes tributarias (art. 150, inciso I, da Constitui¢do
Federal, e art. 97 do CTN);

iv. EQUIVOCOS NA QUANTIFICACAO DA MATERIA TRIBUTAVEL:
Aduz que “embora a Recorrente tenha juntado, como amostragem, dezenas
de notas fiscais que somavam aproximadamente R$ 3 milhdes, a DRJ se
limitou a pincar algumas notas fiscais que indicariam que as aquisi¢oes
ndo se refeririam a maquinas e equipamentos para dai concluir que a
totalidade dos documentos ndo endossariam as alegagdes da Recorrente.
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Vi.

Vii.

Ora, tal generalizacdo ndo tem respaldo legal, antes viola o devido
processo legal, 0 contraditério ¢ a ampla defesa”. (...) desta forma, ndo
basta que a DRJ tenha feito uma alusdo genérica ao Termo de Constatacdo
e aos demais documentos juntados aos autos pela Recorrente. Seria
imprescindivel que tivesse, de fato, analisado esses documentos,
demonstrando de maneira fundamentada porque esses documentos e as
conclusdes apresentadas no Termo de Constatacdo nao Ihe persuadiram a
julgar procedente a defesa apresentada”.

POSSIBILIDADE DE JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS: DO
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL: Destaca-se que a falta da
juntada anterior desses documentos ocorreu devido a um manifesto engano
do antigo patrono da Recorrente. No entanto, considerando que havia uma
referéncia expressa a esses documentos no laudo anexado, caberia a
DRJ/SP, como modo de viabilizar a busca da verdade material, ter
determinado a intimacdo da Recorrente para corrigir 0 erro,
complementando o laudo apresentado com os documentos que dele faziam
parte integrante e Ihe serviram de suporte, ainda mais porque considerou
que referido laudo substituiria a pericia requerida na Impugnacéo.

INEXISTENCIA DE DEPRECIACAO EM DUPLICIDADE DE
IMOVEIS: Afirma que “o equivoco do agente fiscal decorreu de uma
informacdo incorreta prestada pela Recorrente no curso da fiscalizacéo,
que acabou fornecendo planilha de depreciacédo ja contendo o valor de R$
252.924,00 como parte integrante da conta Imdvel, que teria, entdo, o
montante de R$ 13.844.413,12 em 2008, quando o correto teria sido
informar que o saldo da referida conta em 2008, base para a depreciacdo
daquele mesmo ano, era de R$ 13.591.489,25, ou seja, R$ 252.924,00
menor, exatamente porque esse valor ainda figurava como ativo em
construcdo, ndo integrando a conta Imovel, o que s6 veio a acontecer em
31/12/2010, por isso é que so6 a partir de 2011 é que se valor passou a ser
depreciado”.

DA CORRETA CLASSIFICACAO NA CONTA MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS: Diz que “o caso € apenas um exemplo, mas que bem
ilustra 0 caminho seguido pela DRJ, que ao invés de aprofundar a questéo,
preferiu  simplesmente desconsiderar os documentos juntados como
amostragem e que representavam 83,77% (ver acima), assumindo que tudo
era edificacdo, o que acabou levando a conclusdo equivocada sobre a
depreciacdo. Mesmo em relacdo as notas fiscais cuja descricdo dos
servicos envolve engenharia, é preciso considerar que tais servigos se
explicam como estando vinculados as maquinas e equipamentos, pois
como é cedi¢co, maquinas e equipamentos de grande porte normalmente
requerem obras civis para sua instalagdo e tais gastos incorporam-se ao
préprio valor dos respectivos ativos para fins de deprecia¢do, ndo sendo
tratados como edificagcbes pelo simples fato de serem obras de
engenharia”.
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viii.

Xi.

Xii.

DA ADICAO CORRETA DA DEPRECIACAO CONTABIL PARA FINS
DE APURACAO DO LUCRO REAL: Repise-se, “a diferenca ajustada
pela fiscalizacdo, R$ 1.354.836,15, € uma conta credora no resultado,
redutora da conta de depreciagdo. Em outras palavras, € uma conta que
diminui a despesa do periodo, e, consequentemente, aumenta o lucro
liquido tributavel. Ora, o registro do valor de R$ 1.354.836,15 como
crédito no resultado, aliado a adicdo do valor integral da depreciacéo
societaria, como fez a fiscalizacdo, implicaria na consideragdo do mesmo
valor duas vezes, 0 que, ndo se pode admitir, sob pena de majoragédo
indevida do Lucro Real de base de calculo da CSLL”.

DESPESAS FINANCEIRAS DECORRENTES DE MUTUOS COM 0S
SOCIOS: Afirma que “os contratos, ja fornecidos ao longo do processo de
fiscalizacdo, e agora apresentados novamente neste recurso, em conjunto
com um trabalho de auditoria independente contratado pela Recorrente,
estabeleciam que os valores seriam disponibilizados mediante
transferéncia bancéria a favor da Recorrente, quitacdo direta de duplicadas
e demais titulos mercantis ou aquisicdo de bens, mercadorias ou servigos.
Como contrapartida, ficou estabelecido que, a partir do exercicio de 2014,
a Recorrente pagaria aos sdcios mutuantes, o valor do principal, correcdo
monetéria do periodo e juros a taxa de 1% ao més (o valor dos juros foi
ajustado ao longo dos anos, passando para 1,7% ao més em 2010 e 2,2%
ao més em 2011)”.

A NECESSARIA REUNIAO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS:
A Recorrente postula a reunido entre o0 presente processo e 0 processo n°
10120.721691/2015-61. Conforme exposto linhas acima, 0 processo n°
10120.721691/2015-61 versa sobre a exigéncia do IRRF, a aliquota de
35%, sobre as despesas com juros, registradas nos anos de 2010 e 2011,
em razdo da alegada ndo comprovacdo da efetividade dos mutuos
realizados. Como se vé&, em ambos processos administrativos discute-se a
efetiva comprovacdo dos mesmos contratos de muatuo, aqui, para que a
despesa seja considerada dedutivel, e 14, para que ndo incida o IRRF sobre
essas mesmas despesas”.

DA COMPROVACAO DA EFETIVIDADE DOS MUTUOS: Aduz que
“por um lapso, os anexos ao Termo nao foram juntados, de modo que a
Recorrente pede vénia para apresentar novamente a integra do trabalho
desenvolvido pela KPMG, agora com o0s anexos que faziam parte
integrante e indissociavel do referido trabalho da KPMG, qual comprova a
efetividade e necessidade dos mutuos contraidos (vide docs. 02 a 106)”.

DO ATENDIMENTO AO ART 299 DO RIR/99. A NECESSIDADE DAS
DESPESAS DECORRENTES DOS MUTUOS: A seu turno, a despesa
sera considerada normal e usual quando for habitual no exercicio da
atividade econdmica da pessoa juridica, sendo incorrida com frequéncia
nas transacdes e operacOes realizadas naquele segmento econdémico.
Observe se que o critério legal ndo exige que a despesa seja usualmente
incorrida pelo contribuinte. Ao contrério, a despesa pode ser excepcional
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Xiil.

Xiv.

XV.

XVi.

ou esporadica, desde que possa ser considerada usual ou normal do
contexto dos negocios, operacdes ou atividades do contribuinte”.

INAPLICABILIDADE DO ART. 299 DO RIR/99 A CSLL: Afirma que
“com efeito, sabe-se que o art. 2° da Lei n° 7.689/88 prevé que a base de
calculo da CSLL corresponde ao resultado do exercicio, antes da provisao
para 0 imposto de renda, apurado com observancia da legislacéo
comercial, com os ajustes de adicbes ou exclusbes prescritos ou
autorizados pela legislacdo tributaria correspondente. Assim, o traco
comum entre o IRPJ e a CSLL, que ratifica a semelhanca substancial entre
os citados tributos, repousa justamente no lucro liquido contabil que serve
de suporte para os ajustes fiscais. Isso ndo significa, obviamente, que ha
identidade entre as bases de calculo dos dois tributos, pois 0s ajustes
prescritos para cada exacdo decorrem de normas juridicas especificas.
Logo, as bases de calculo do IRPJ e da CSLL ndo sdo idénticas, pois
existem regras especificas de adicdes e exclusdes que sdo exclusivas para
cada tributo”.

DESPESAS OPERACIONAIS E CUSTOS NAO COMPROVADOS:
Aduz que: “Cabe destacar que, em relacdo a essas despesas/custos
("Comissbes de venda" (notas fiscais doc. 122), "Energia elétrica” (notas
fiscais doc. 123), "Frete de Vendas" (notas fiscais doc. 124), "Frete
Despesas” (notas fiscais doc. 125), "Locacdo de maquinas e
equipamentos” (notas fiscais doc. 126); "Telefone" (notas fiscais doc. 127)
e "Lenha" (notas fiscais doc. 128)), pela prdpria natureza desses gastos
resta claro que sdo gastos necessarios a atividade da Recorrente, por serem
insumos e despesas normais e corriqueiras, ndo sendo necessario tecer
comentérios adicionais para salvaguardar sua dedutibilidade. Ademais
disso, em nenhum momento a fiscalizagdo questionou a necessidade
dessas despesas e custos, tdo somente exigiu a comprovacdo da sua
existéncia”.

DA PROVISAO PARA PERDAS: Afirma que “o art. 340 do
Regulamento do Imposto de Renda, estipula os critérios para a
dedutibilidade de perdas no recebimento de créditos na apuracédo do IRPJ.
Em seu paragrafo 1°, inciso Il, letra "c", constam as regras para a
dedutibilidade de créditos sem garantia de valor superior a R$ 30 mil,
como € o caso dos creditos glosados. Para créditos desse valor, exige-se o
seguinte para admitir a dedutibilidade: "c) superior a trinta mil reais,
vencidos ha mais de um ano, desde que iniciados e mantidos o0s
procedimentos judiciais para o seu recebimento”.

VARIACAO CAMBIAL: “Aduz que as despesas de variagdo cambial se
referem a importagOes do fornecedor estrangeiro Voith Paper Fabrics, que
exportou para a Recorrente os produtos denominados tela formadora e
feltro, para uso na maquina de papel, principal ativo da fabrica da
Recorrente. Anexas seguem as notas fiscais de entrada, os invoices
emitidos pela empresa exportadora e os contratos de cambio respectivos
(doc. 130)”.
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XVil.

XViii.

XiX.

XX.

VIAGENS E ESTADIAS e RAS DESPESAS OPERACIONAIS
DESNECESSARIAS: Afirma que “em outros casos, mesmo no havendo
previsdo expressa para o reembolso das despesas, por se tratarem de
prestacdo de servigos de terceiros no interesse da Recorrente, é pratica
comum no mercado que os dispéndios relacionados a esses servigos de
instalacdo de equipamentos e aparelhos ou prestacdo de servicos realizados
na sede da contratante, que demanda o deslocamento de uma equipe de
funcionarios, sejam custeados pela prdpria contratante, no caso a
Recorrente”.

DO BENEFICIO DO PRODUZIR - SUBVENQAO PARA
INVESTIMENTO: Afirma que “o beneficiario do desconto do Produzir
possui 0 prazo legal de 20 anos para aplicar o valor correspondente ao
desconto obtido na ampliagdo ou modernizacdo do seu parque industrial.
Desta forma, tendo o beneficio em questdo sido obtido pela Recorrente no
ano-calendario de 2011, também se verifica que, encontrando-se
largamente dentro do prazo legal, é completamente absurda a afirmacéo do
Agente Fiscal de que a Recorrente teria descumprido a obrigacdo de
investimento. Neste ponto, adianta-se que a legislacao tributéaria federal, ao
tratar das subvencdes para investimento, ndo estabelece o prazo minimo
dentro do qual o investimento deve ser realizado, regendo-se a questao,
portanto, em conformidade com a legislacdo estadual. Novamente, 0 que
se percebe € que o agente fiscal simplesmente parte da ideia preconcebida
de que a Recorrente ira descumprir a sua obrigacdo, estabelecendo uma
presuncdo de fraude ou de inadimpléncia, sem que tenha apresentado
qualquer prova ou indicio que apontem nesse sentido”.

DAS SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO: Afirma que para fins de
andlise da incidéncia do IRPJ e da CSLL, a distingdo entre subvencoes
para investimento e subvencdes de custeio é importante, pois a legislacéo
desses tributos somente admite a exclusdo da sua base de calculo das
subvencdes para investimento (RIR/99, art. 443). Por outro lado, as
subvencdes para custeio, assim como as recuperacgdes de custo, devem ser
computadas na determinacdo do lucro operacional (RIR/99, art. 392). Para
fins de apuragdo do IRPJ e da CSLL, o tratamento das subvengdes para
investimento como "receitas" faz sentido, pois, considerando que 0s custos
e despesas "reembolsados” por meio das subvencgdes para custeio séo
debitados ao lucro liquido, as subvencGes para custeio também devem ser
adicionadas ao lucro operacional, com o objetivo de neutralizar o impacto
das despesas recuperadas na sua apuragao”.

DA NATUREZA DE SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO DO
DESCONTO RECEBIDO NO PROGRAMA PRODUZIR: “A
caracterizacdo do desconto concedido como uma modalidade de
subvencdo para investimento encontra-se expressamente prevista no art.
20, VII, da Lei n. 13.591/00, desde que observadas as seguintes condigdes:
(i) o montante equivalente ao desconto obtido devera ser utilizado em
ampliacdo ou na modernizacdo do parque industrial do estabelecimento
beneficiario do financiamento, dentro do prazo de até 15 anos,26 a contar



Fl. 28.457 do Acorddo n.° 1401-004.122 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10120.730937/2014-12

XXI.

XXii.
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da quitacdo do saldo devedor respectivo; e (ii) 0 montante equivalente ao
desconto obtido devera ser incorporado ao capital social da pessoa juridica
titular do estabelecimento beneficiario do financiamento, ou mantido em
conta de reserva para futuros aumentos de capital, vedada sua destinacéo
para distribuicdo de dividendos ou qualquer outra parcela a titulo de
lucro”.

SUBSIDIARIAMENTE — SUBVENCAO PARA CUSTEIO NAO
CONSTITUI RECEITA PARA FINS DE INCIDENCIA DO PIS E DA
COFINS: Afirma que “e acordo com o art. 392 do RIR/99, as subvencdes
para custeio, assim como as recuperagdes de custos em geral, devem ser
computadas como “receitas” para fins de determinacdo do lucro
operacional e, consequentemente, das bases de célculo do IRPJ e da
CSLL. Para fins de apuracdo do IRPJ e da CSLL, esse tratamento encontra
justificativa, pois, considerando que os custos e despesas "reembolsados”
por meio das subvencBes para custeio sdo debitados ao lucro liquido, o
valor do beneficio também deve ser adicionado ao lucro operacional,
tendo em vista neutralizar o impacto das despesas recuperadas na sua
apuracao”.

DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DE MULTA ISOLADA POR
FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS DE
IRPJ/CSLL: A interpretacdo que o Auditor Fiscal confere ao art. 44, II,
alinea "h" da Lei n° 9.430/96, é completamente equivocada. Na verdade,
as multas previstas nos incisos | e Il ndo podem ser cobradas
cumulativamente. A multa isolada de 50% prevista no inciso Il somente
pode ser aplicada antes do encerramento do ano-calendario, ndo podendo
ser exigida juntamente com a multa de 75% aplicada sobre o valor do
tributo efetivamente devido, calculado ap6s o encerramento do ano-
calendario”.

DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DA MULTA ISOLADA
APOS O ENCERRAMENTO DO ANO-CALENDARIO: (...) embora o
fato gerador do IRPJ e da CSLL somente ocorra em 31 de dezembro de
cada ano calendario, a Recorrente deve efetuar pagamentos mensais
antecipados. Com o encerramento do periodo de incidéncia, ao final do
ano-calendario, apura-se o IRPJ e a CSLL efetivamente devidos,
compensando-se os valores pagos mensalmente a titulo de antecipacédo. Se
for apurado saldo devedor, o contribuinte tem o dever de efetuar o
recolhimento da diferenca; se for apurado saldo credor, os valores pagos
antecipadamente tornam-se indevidos, podendo o contribuinte pleitear a
sua restituicdo ou compensacdo com debitos relativos a periodos
seguintes”.

DA IMPOSSIBILIDADE DA CUMULACAO DA MULTA DE OFICIO
E DA MULTA ISOLADA SOBRE UM MESMO FATO GERADOR:
Afirma que “ndo h& como se desvincular o pagamento das estimativas
mensais do recolhimento do valor final do tributo no periodo base, pois o
pagamento mensal das estimativas nada mais é do que a antecipacdo do
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valor pago no final de cada ano-calendéario, ou seja, um ato preparatério
para a apuracdo e recolhimento dos tributos; por outro lado, a falta de
recolhimento das antecipacfes culmina com a insuficiéncia do pagamento
ao cabo do exercicio”.

xxv. ILEGALIDADE DA COBRANCA DE JUROS SOBRE AS MULTAS:
Afirma que “a interpretagdo conjunta do 830, do artigo 61, da Lei n°
9.430/96, com o caput do mesmo artigo 61, assim como com o artigo 3°,
do CTN, leva a conclusdo de que os juros de mora somente incidem sobre
0s débitos relativos a tributos. A contrario sensu, ndo ha que se falar em
incidéncia de juros de mora sobre multas, eis que tais débitos ndo se
enquadram no conceito legal de tributo, pois correspondem a sancdes pela
pratica de atos ilicitos”.

xxvi.  Requereu o provimento do recurso voluntario interposto para
cancelamento integral da exigéncia fiscal.

Em 5 de abril de 2018 a Recorrente apresentou memoriais (fls. 27.841/27871)
bem como peticdo para "informar que o Estado de Goids cumpriu corretamente com o
cronograma estabelecido pelo Convénio ICMS n° 190/2017, que previa a data de 28/03/2017
para a publicacdo no Diario Oficial do Estado da relacdo com a identificacdo de todos os atos
normativos relativos aos beneficios fiscais instituidos por legislacdo estadual, sendo evidente
gue também sera cumprida a data de 29/06/2018 para o registro e 0 dep6sito na Secretaria
Executiva do CONFAZ da documentagcdo comprobatoria correspondente aos atos concessivos
dos beneficios fiscais, ndo havendo duvidas de que o beneficio fiscal referente ao PROGRAMA
PRODUZIR seréa convalidado." (fls. 27.808-27.838).

As fls. 27872 dos autos - Resolugdo n° 1401-000.517 — 4* Camara / 1* Turma
Ordinaria- CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA PARA:

i. aguarde-se o julgamento até 29/12/2018, data apds a qual deverad ser
intimado

ii. o contribuinte para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados
pelas Clausulas 22,32 e 42 do Convénio ICMS 190/2017; e , enguanto isso:

iii. a unidade de origem (a) confirme quanto os valores tratados como
subvencao, se foram cumpridos os requisitos previstos no caput do artigo
30 da LEI 12.973/2014, qual seja, o registro em reserva de lucros a que se
refere o art. 195- A da Lei nimero 6.404/1976, que somente podera ser
utilizada para absorcéo de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham
sido totalmente absorvidos as demais Reservas de Lucros, com exce¢do da
Reserva Legal; ou (a.ii) aumento do capital social, e se pronuncie sobre o
laudo da KPMG e sobre os documentos acostados aos autos pela
contribuinte (inclusive em sede recursal), indicando, em parecer
conclusivo se e em que medida tais informacOes respondem aos quesitos
formulados na impugnacéo e transcri¢des no inicio deste voto.
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As fls. 27901 dos autos — Documentos apresentados pelo Contribuinte.

As fls. 28013 dos autos — Peticdo do contribuinte, alegando que “a outra
conclusdo ndo se pode chegar sendo a de que as despesas com 0 custeio de viagens e
hospedagem foram incorridas e reembolsadas no contexto das prestacdes de servi¢os contratados
junto a terceiros, reunindo, portanto, 0s requisitos que autorizam a sua dedutibilidade, por serem
efetivamente necessérias, usuais e normais no desenvolvimento das atividades industriais da
PETICIONARIA. Dessa forma, demonstra-se que as despesas de reembolso de gastos com
viagens e hospedagem de prestadores de servico possuem todos o0s critérios necessarios para a
sua dedutibilidade, quais sejam, a necessidade, usualidade e normalidade das despesas dentro do
contexto operacional da recorrente, ndo merecendo prosperar a autuacao fiscal quanto aos
valores efetivamente comprovados e justificados”.

As fls. 28143/ 28167 dos autos - RELATORIO DE DILIGENCIA FISCAL,
concluindo que: “tendo sido verificado, quanto aos valores tratados como subvencdo pela
interessada, se foram cumpridos 0s requisitos previstos no caput do art.30 da Lei 12.973/2014,
analisado os documentos acostados ao processo pela empresa em fase de impugnacao e recurso,
pronunciado sobre o laudo da KPMG e respondido aos quesitos formulados na impugnacao,
conclui-se que foi atendida a solicitacdo da 4% Camara/1° Turma Ordinaria do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, expressa na Resolucdo de fls. 27872 a 27888 do presente
processo”. Trazendo as seguintes consideracdes:

i.  Conclui-se, portanto, que o contribuinte registrou em Reserva de Lucros — Incentivos
Fiscais, o valor do desconto de 100% do saldo devedor do financiamento referente ao
programa PRODUZIR obtido no ano-calendario de 2011 o qual foi por ele denominado;

ii. O contribuinte registrou em Reserva de Lucros — Incentivos Fiscais, o valor do desconto
de 100% do saldo devedor do financiamento referente ao programa PRODUZIR obtido
no ano-calendario de 2011 o qual foi por ele denominado “Subvencao Governamental”,
ndo a tendo utilizada para qualquer fim no ano-calendéario de 2011, cumprindo, assim, 0s
requisitos previstos no caput do artigo 30 da Lei n® 12.973/2014;

iii.  (...) “a analise da KPMG foi conduzida a partir das solicitacdes efetuadas pela
fiscalizacdo no Termo de Inicio de Procedimento Fiscal relacionadas nos itens 1.1 a 1.5,
sendo relatada no topico IV do seu Termo de Constatacdo e concluida no topico V. O
laudo, por vezes, versa sobre aspectos que ndo foram objeto do auto de infracdo e,
portanto, ndo fazem parte do litigio, de sorte que ndo foram considerados no escopo da
diligéncia fiscal”;

iv.  (..) Efetuou-se nova apuracdo da depreciacdo fiscal referente ao ano-calendario de 2011,
considerando a parcela de R$ 2.568.607,19 na conta “Imoéveis” e R$ 1.266.333,96 na conta
“Maquinas e Equipamentos”, conforme planilha “Diligéncia Analise de Deprecia¢éo Fiscal
20117,

V. (...) “Quanto ao valor de depreciacdo contdbil adicionado pelo contribuinte no LALUR
(R$5.010.525,14) em valor menor que o registrado na conta 530201101 - “Depreciagdo”
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Vi.

Vili.

viii.

iX.

Xi.

Xii.

Xiii.

(R$ 6.365.361,30), mostrou-se que a diferenca se refere ao imposto (IR e CSLL) diferido.
sobre a parcela da reavaliagdo dos bens ocorrida em 31/12/2008 (R$ 1.354.836,15)”;

(...)Foi efetuada nova apuracdo do valor excluido indevidamente na apuracdo do lucro
real, que se resumiu na diferenca entre a nova depreciagdo fiscal apurada e aquela
excluida pelo contribuinte no LALUR (planilha “Diligéncia Analise Depreciagao 2011”);

(...) “O laudo da KPMG concluiu que a JAEPEL possui todos os contratos de mituo com
socios, cujas operacdes foram todas escrituradas contabil fiscalmente de acordo com a
legislacdo aplicdvel, e que mantém em boa ordem e guarda os documentos fiscais de
forma a comprovar os recursos disponibilizados”;

(...) “da despesas de viagens, varias outras foram justificadas pelo contribuinte como
sendo referentes a prestadores de servico mas nao foram apresentados 0s respectivos
contratos (em alguns casos meramente pedidos de compra ndo assinados pelas partes) e
ndo ha indicacdo em qualquer documento de quem seria 0 prestador de servi¢o (0 que
inviabiliza a conferéncia do vinculo entre o beneficiario constante no documento e a
prestadora de servico) e tampouco de gque a responsabilidade pelo seu pagamento seria do
contribuinte. Nesses casos, concluiu-se que os documentos apresentados ndo foram
suficientes para comprovar a necessidade das respectivas despesas e foram consideradas
desnecessarias;

(...) “ressalta-se que a amortizacdo dos mutuos ocorrida em 2010 e 2011 foi considerada
para a apuracdo dos juros referentes aos mutuos contraidos no periodo de agosto de 2004
a dezembro de 2009 néo influenciando, portanto, os juros passivos referentes aos mutuos
contraidos no periodo de dezembro de 2010 e ano-calendario de 2011 considerados como
ndo necessarios pela fiscalizagdo”;

(...)Ficou constatado pela autoridade fiscal no curso da acdo fiscal, devidamente comprovada
por langamentos contébeis extraidos do Livro Razdo, de que os mutuos foram desnecessarios
eis que a empresa assumiu divida de seu fornecedor (JARI) com socios sujeitando-se a
encargos financeiros sendo que , nas datas em que os mutuos foram contraidos, possuia
aplicacdes financeiras escrituradas na conta 11011021, com saldos bem superiores aos
mesmos, lhe sendo possivel a quitagdo da sua obrigagéo diretamente com o fornecedor;

(...) Conclui-se, pois, que foi comprovada grande parte dos mutuos contraidos pela empresa
com o0s socios no periodo de agosto de 2004 a dezembro de 2009 tendo sido apurados os
correspondentes juros passivos no periodo fiscalizado (2010 e 2011) e que os mutuos
contraidos nos anos-calendario de 2010 e 2011 foram desnecessarios, motivo pelo qual os
respectivos juros passivos tdo bem o s&o;

(...) “uma vez analisados os documentos acostados aos autos € o laudo da KPMG,
constatou-se que, salvo a infragdo referente a subvencéo cujo julgamento esta suspenso,
todas as infracbes restaram confirmadas, embora em valores reduzidos, conforme
devidamente relatado anteriormente no item correspondente a sua analise e nova
apuracao efetuada na diligéncia demonstrada em planilhas anexas ao presente processo’;

(...) “tendo em vista o julgamento ainda por acontecer a respeito da subvengao referente
aos descontos obtidos pela empresa no programa PRODUZIR, a apuracdo da nova base
de célculo do IRPJ e CSLL deu-se de duas formas distintas: uma considerando indevida a
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exclusdo da subvencdo e, portanto, incluindo-a nos “ajustes”; e outra ndo considerando
indevida referida exclusdo e portanto, ndo a incluindo nos “ajustes (exclusdo subvencao

autorizada)”;

Xiv.  Ante o exposto, conclui que “tendo sido verificado, quanto aos valores tratados como
subvencao pela interessada, se foram cumpridos os requisitos previstos no caput do art.30
da Lei 12.973/2014, analisado os documentos acostados ao processo pela empresa em
fase de impugnacéo e recurso, pronunciado sobre o laudo da KPMG e respondido aos
quesitos formulados na impugnacgéo, conclui-se que foi atendida a solicitacdo da 42
Camara/1° Turma Ordinaria do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, expressa
na Resolugdo de fls. 27872 a 27888 do presente processo’.

As fls. 28178/ 28211 dos autos — MANIFESTACAO DO CONTRIBUINTE,

alegando em sintese:

a)

DA SUBVENCAO GOVERNAMENTAL: “n3o obstante o cumprimento
de todos os requisitos suficientes para a caracterizacdo dos valores
deduzidos como subvencdo para investimento, como bem ressaltado pelo
v. acordao do CARF, “o tnico requisito a ser verificado para que o valor
do crédito presumido de ICMS possa ndo ser computado na determinacéo
do lucro real e da base de célculo da CSLL passou a ser aquele previsto no
caput do artigo 30 da Lei n°® 12.973/2014, qual seja, o registro em reserva
de lucros a que se refere o art. 195 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, que somente poderad ser utilizada para (i) absorcdo de prejuizos,
desde que anteriormente j& tenham sido totalmente absorvidas as demais
Reservas de Lucros, com excecdo da Reserva Legal, ou (ii) aumento do
capital social”.

b) DAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS E DOS IMOVEIS: (...) “Em

relacdo as notas fiscais que contém indicacdo de servicos, had que se
mencionar que diversos desses servicos se referem a instalacdo e
montagem de equipamentos, como por exemplo a - Nota Fiscal Prestacdo
de Servigos N° 3321, emitida em 01/02/2010 por Sanches e Gomes Ltda.
Relativa a “Montagem do Tanque para estocagem de massa (modelo
MLTMI) em regime de empreitada global” (fl. 26543), que evidentemente
deve ser classificada juntamente com o ativo tanque, pois diz respeito aos
servigos necessarios para coloca-lo em funcionamento, ndo podendo, em
hipotese alguma, ser enquadrado como edificagdo”.

DA INEXISTENCIA DE DUPLICIDADE NAS DESPESAS DE
DEPRECIACAO DOS IMOVEIS: Em que pese ndo ter havido qualquer
manifestacdo da i. Auditora Fiscal sobre esse ponto, fato é que em seus
calculos finais ndo houve o computo desse valor, razdo pela qual se
conclui que foi confirmada a sua incorreta inclusdo a cobranga ora em



Fl. 28.462 do Acorddo n.° 1401-004.122 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10120.730937/2014-12

d)

analise, tendo sido exonerada a exigéncia fiscal sobre tal item de
depreciacdo”.

DA ADICAO CORRETA DA DEPRECIACAO CONTABIL PARA FINS
DE APURACAO DO LUCRO REAL: “a i. Auditora reconheceu que
“mesmo na ocorréncia de possivel distorcdo nos valores contabeis de
depreciacédo registrados na ECD, em termos fiscais ndo houve reflexo haja
vista que foi adicionado na apuracdo do lucro real o valor efetivamente
considerado na ECD/DRE como despesa de depreciacdo, eliminando o
efeito dessa parcela no lucro contabil, e posteriormente procedeu-se a
exclusdo da depreciacdo fiscal chegando ao lucro real”.

e) ANO-CALENDARIO 2010 E 2011- DESPESAS COM JUROS S/

MUTUOS C/ SOCIOS: Diante da analise dos documentos apresentados
pela REQUERENTE quando da resposta aos Termos de Intimacéo
expedidos no dossié n° 10010.009951/1118-25, os quais demonstravam
que ja havia conjunto comprobatério suficiente acostado aos autos, a i.
Auditora Fiscal reconheceu a comprovacao de grande parte dos mutuos
contraidos com os socios no periodo de agosto de 2004 a dezembro de
2009, desconsiderando, entretanto, parte da documentacdo apresentada,
conforme justificativas apresentadas na planilha que acompanhou o
Relatorio da Diligéncia denominada “APURACAO MUTUOS COM
SOCIOS E JUROS PASSIVOS - DILIGENCIA™. Porém, os valores
mantidos pela i. Auditora Fiscal, decorreram de equivoco quando da
andlise da documentacdo apresentada”. (...) “Consequentemente, ndo ha
como se admitir que os fundamentos relativos a necessidade das despesas
com juros e do emprego dos valores captados nas atividades da
REQUERENTE sejam aplicados a CSLL, eis que o dispositivo no qual se
fundamenta a autuacdo ndo se aplica a essa contribuigdo”.

f) Ano-Calendéario 2010 e 2011 — Outras Despesas Operacionais e Item 1.5 —

Custo de Produtos Vendidos: “Ora, verifica-se justamente que a concluséo
para que tais documentos ndo fossem aceitos repousa apenas na conclusao
de que o “documento ndo comprova a responsabilidade da despesa de
viagem de prestador de servico a cargo da JAEPEL”, porém, ndo se
discute aqui a efetividade do servigo contratado, a qual foi devidamente
comprovada, mas apenas essa auséncia de previsao especifica”.

g) Assim requereu:

0] seja reconhecido que os valores decorrentes do programa
PRODUZIR tratam de subvengbes para investimentos, ante a
evidente comprovagéo e confirmagéo pela i. Auditora Fiscal de que
a REQUERENTE cumpriu com 0s requisitos previstos no caput do
artigo 30 da Lei n° 12.973/2014, afastando-se a cobranca
perpetrada quanto a esse ponto;

(i)  em relacdo a depreciagdo, seja reconhecida a higidez da
classificacdo adotada pela REQUERENTE, mesmo em relagéo aos
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(iii)

(iv)

servicos de engenharia que compdem o montante glosado, 0s quais
foram incorridos para a instalacdo de maquinas e equipamentos, e
por isso devem ser classificados da mesma forma, de modo que
ndo h& como se admitir qualquer ajuste na depreciacéo
contabilizada pela REQUERENTE;

diante de todos os documentos localizados referente aos matuos de
2004 a 2009, e que foram em parte desconsiderados, bem como
diante da explicacdo dos mutuos dos juros dos anos de 2010 e
2011, para os quais ndo hd como se admitir a glosa por mera
alegacdo de desnecessidade da despesa, se impde o cancelamento
da glosa fiscal admitindo-se apenas a manutencdo do montante de
R$ 691.651,05, conforme ja demonstrado para fins de cobranca do
IRPJ, mas, ndo ha como se admitir que os fundamentos relativos a
necessidade das despesas com juros e do emprego dos valores
captados nas atividades da REQUERENTE sejam aplicados a
CSLL, eis que o dispositivo no qual se fundamenta a autuagéo nio
se aplica a essa contribuicéo;

seja reconhecido que ndo ha como se admitir a obrigatoriedade de
que o contrato de prestacdo de servico preveja que o contratante
que arque com as despesas para a realizacdo do servigo, ja que se
trata do usual, de modo que os Unicos valores que poderiam ser
considerados como base em referido item seria 0 montante de R$
303.327, 30.

As fls. 28414 dos autos - Despacho s/n® — 42 Camara / 12 Turma Ordinéria para

que o presente processo (ou seja, que o processo n. 10120.721691/2015-61):

(i)
(i)

seja apensado por conexao ao processo 10120.730.937/2014-12;

seja vinculado com o processo 10120.730.937/2014-12, o qual se encontra
atualmente sobrestado, de forma que retorne para julgamento apenas em
conjunto com este.

As fls. 28420 e seguintes junta Memoriais que basicamente repetem e

reafirmam as matérias de defesa ja apresentadas.

E o relatério do essencial.



Fl. 28.464 do Aco6rddo n.° 1401-004.122 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n® 10120.730937/2014-12

Voto Vencido

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.

Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo
conhecimento.

Como ja bem delineado na Resolucédo de Diligéncia n. 1401-000.517 a unidade
de origem apesar de entender preclusa a juntada do laudo, a DRJ acabou sobre ele se
manifestando e analisando seu objeto para concluir que a pericia restaria prejudicada, bem como
o laudo apenas se prestaria a dizer que os documentos solicitados pela fiscalizacdo existiriam,
sem adentrar ao mérito da correta classificacdo, da natureza juridica e da necessidade. Sendo
vejamos trecho da referida deciséo:

Ha também outra razdo para a conversdo deste julgamento em
diligéncia. Nao obstante o laudo da KPMG tenha sido analisado
pela DRJ a qual, inclusive, mencionou a apresentacdo de tal
documento como argumento para refutar o pedido de pericia da
contribuinte entendo que a analise, pela unidade de origem, de
referido laudo, dos documentos a ele pertinentes e dos demais
juntados com o Recurso também se faz necessaria para a correta
orientacdo quanto a presente lide, oportunizando-se ao fisco se
pronunciar sobre os quesitos formulados pela Recorrente por
ocasiao de sua impugnacao.

Neste sentido, vale lembrar que, no caso em questdo,
excepcionalmente a juntada dos documentos em sede recursal
merece ser aceita e estes analisados, considerando que a propria
pericia em primeira instancia foi indeferida sob o argumento de
gue o laudo traz sim provas e que 0s documentos apresentados em
sede recursal consistem em um didlogo com a decisdo de primeira
instancia.

Assim é que entendeu essa TO por unanimidade que a analise do laudo e dos
documentos apresentados pelo contribuinte, neste momento, consistiriam em verdadeiro dialogo
com a decisdo recorrida, razdo pela qual o processo foi convertido em diligéncia e a autoridade
diligente realizou um trabalho extremamente detalnado nos milhares de documentos
apresentados pela Recorrente.

Desta forma, como ja exposto na analise da preliminar que defendia a
possibilidade de apresentacao das referidas provas, entendo que a questdo resta prejudicada.
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Possivel depreender ainda que do trecho em destaque acima citado, a entédo
relatora entendeu que deveria ser oportunizado ao Fisco se pronunciar sobre 0s quesitos
formulados pela Recorrente, os quais foram respondidos no Relatério de diligéncia.

Ademais, levando-se em consideracdo que a diligéncia apenas confirmou que o
laudo teve por objeto constatar a existéncia de documentos, os quais foram objeto de longa
andlise durante todo o curso de fiscalizacdo, entendo ser desnecessario, nesse momento, nova
conversdo em diligéncia para essa finalidade. De toda forma, de inicio coloco tal posicdo para
analise da turma.

Ultrapassada tal questdo, passo a analise do Recurso Voluntario.

Inicialmente, antes de adentrar ao mérito analiso as preliminares de nulidade
arguidas pela Recorrente.

A primeira delas se refere a suposta nulidade por cerceamento do direito de
defesa em razdo da DRJ ndo ter deferido seu pedido de conversao em diligéncia. Tal preliminar
ndo é nova neste Conselho, que tem jurisprudéncia firme no sentido de entender que a diligéncia
¢ prerrogativa dos julgadores, apenas sendo necessaria a sua conversdo quando 0S mesmos
possuam alguma inseguranca ou incerteza quanto ao fato em anélise.

Nesse ponto, € importante notar que o processo administrativo tributario €
informado pelo principio do livre convencimento motivado, o qual permite ao julgador que
analise o caso concreto a luz da legislacdo pertinente e firme seu convencimento a partir da
prova constante dos autos, devendo relatar os fundamentos de sua decisdo e 0s motivos que 0
levaram a determinada concluséo.

Em caso de eventual necessidade de aprofundamento da analise dos fatos
apresentados, o julgador pode solicitar a realizacdo de diligéncia, a ser efetuada pela autoridade
autuante ou outra de mesma competéncia, ou de exame pericial, quando a elucidacao de fato ou
0 exame de matéria demanda o auxilio de um especialista em determinado ramo especifico do
conhecimento. Em qualquer caso, é certo que as diligéncias e pericias ndo tém por finalidade
suprir as deficiéncias probatorias das partes.

Assim é que estando a DRJ convencida que o0 processo estava pronto para
julgamento ndo teria porque converté-lo em diligéncia. Nao se trata de um direito subjetivo do
contribuinte.

Ademais, o contribuinte trouxe aos autos elementos de prova junto ao Recurso
que foram apreciados e objeto de conversdo em diligéncia, razdo pela qual ndo houve qualquer
prejuizo ao exercicio do seu direito de defesa. Pelo contrario, apenas demonstra que a producao
da prova poderia ter sido feita pelo préprio contribuinte.

Face ao exposto, ndo acolho a preliminar arguida.

Quanto a segunda preliminar de nulidade, ela se funda em suposto vicio
decorrente da falta de analise de todos os documentos apresentados nos autos. Igualmente carece
razdo ao contribuinte.
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A DRJ fez uma analise minuciosa dos elementos de prova apresentados, dentro
do que entendia necessario a sua convic¢do. Ademais, é firme a jurisprudéncia do STJ no sentido
de que o julgador ndo é obrigado a enfrentar todas as razdes ou fundamentos de defesa.

Cumpre ressaltar que o procedimento fiscal levou praticamente 01 ano para ser
concluido, tendo tido o contribuinte a oportunidade de promover a juntada de provas e razdes
defensivas que lhe cabiam.

Por sua vez o TVF é absolutamente concatenado e fundamentado, promovendo
uma analise minuciosa do procedimento de fiscalizagdo. A DRJ também, por sua vez, apreciou
as razbes de defesa apresentadas e produziu decisdo consistente com a analise probatoria
realizada.

O que se verifica é que o contribuinte, praticamente, tentou fazer com que a
autoridade fiscal refizesse todo o procedimento de fiscalizacdo e apuracdo, defendendo que a
DRJ deveria se manifestar sobre todos os elementos de prova dos autos, os quais atualmente
contam com quase 30 mil paginas! Nada mais absurdo.

A Recorrente também alega preliminar de nulidade em razdo de auséncia de
fundamentacdo quanto ao laudo da KPMG. Ocorre que, conforme se depreende do trecho
transcrito abaixo, a decisdo recorrida traz sim fundamentacdo neste sentido. Novamente, aqui,
concordar ou ndo com as conclusdes ali extraidas ndo é causa de nulidade mas de mérito.

Assim, face ao exposto, também deixo de acolher a referida preliminar.

No que se refere a juntada posterior de provas, entendo que tal analise restou
prejudicada pela conversdo em diligéncia ja deferida, isto porque entendeu esta TO que 0S novos
documentos juntados foram feitos em dialogo com a decisédo recorrida, sendo vejamos a decisao
da entdo Conselheira Relatora Livia Di Carli:

Ha também outra razdo para a conversdo deste julgamento em
diligéncia. N&o obstante o laudo da KPMG tenha sido analisado
pela DRJ a qual, inclusive, mencionou a apresenta¢do de tal
documento como argumento para refutar o pedido de pericia da
contribuinte entendo que a analise, pela unidade de origem, de
referido laudo, dos documentos a ele pertinentes e dos demais
juntados com o Recurso também se faz necesséria para a correta
orientacdo quanto & presente lide, oportunizando-se ao fisco se
pronunciar sobre os quesitos formulados pela Recorrente por
ocasiao de sua impugnagao.

Neste sentido, vale lembrar que, no caso em questéo,
excepcionalmente a juntada dos documentos em sede recursal
merece ser aceita e estes analisados, considerando que a prépria
pericia em primeira instancia foi indeferida sob o argumento de
que o laudo traz sim provas e que 0s documentos apresentados em
sede recursal consistem em um didlogo com a decisé@o de primeira
instancia.
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Esta Turma j& decidiu pela possibilidade de juntada de
documentos em caso semelhante, exatamente em alusdo ao
principio da verdade material e a necessidade de formacdo do
convencimento do julgador:

Vé-se, portanto, que tal pedido resta prejudicado vez que ja foi analisado e

deferido por esta TO.

Passo a analise do mérito.

Como relatado, trata-se de autos de infragdo para a cobranca de IRPJ, CSLL,
PIS E COFINS, referentes aos anos calendarios de 2010 e 2011, em razdo das despesas
financeiras ndo comprovadas relativas aos mutuos e das seguintes supostas infracGes
mencionadas abaixo: Vejamos:

a)

b)

d)

Exclusdo a titulo de doacgdes e subvencBes para investimento na
apuracdo do lucro real do ano-calendario de 2011, conforme linha
57 da ficha 09A "Demonstracdo do Lucro real - PJ em geral
DIPJ/2012;

Exclusdo elevada referente a ajuste do Regime tributario de
Transicdo RTT no ano-calendério de 2011, informada na linha 2,
ficha 09A Demonstracdo do Lucro Real, PJ em geral da
DIPJ2012;

Valores expressivos referentes a Outras despesas Financeiras no
ano-calendario de 2011 informados na linha 51 da ficha 06A, -
Demonstracdo do Resultado PJ em Geral da DIPJ 2012.

Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao
ano calendario de 2010 informado na linha 32 da ficha 05-A -
Despesas operacionais PJ em Geral da DIPJ 2011.

Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao
ano- calendario de 2011 informado na linha 34 da ficha 05-A, -
Despesas Operacionais —PJ em Geral" da DIP 2012;

Valores elevados de compra de insumos referentes aos ano-
calendario de 2010 e 2011 informados na linha 4 das fichas 05-A -
Custo dos Produtos de Fabricacdo Préopria Vendidos da DIPJ2011 e
DIPJ2012.
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Inicio a analise do Recurso Voluntario quanto a infracdo que trata da exclusao
a titulo de doaces e subvengdes para investimento na apuracdo do lucro real do ano-calendério
de 2011.

Tal tema ja foi objeto de andlise por esta TO, a exemplo da manifestacdo feita
pelo Conselheiro Carlos André Soares Nogueira por oportunidade da Resolucdo 1401-000.672
de 19 de setembro de 2019:

Em apertada sintese, conforme relatado, duas sdo as matérias de
mérito devolvidas para apreciacdo da segunda instancia de
julgamento administrativo, a saber, (i) a caracterizacdo dos
créditos de ICMS como subvengdes para investimento e (ii) o
direito & reducdo do IRPJ conforme beneficio fiscal relativo a
SUDENE.

Subsidiariamente, a recorrente insurge-se contra a multa de oficio
por auséncia de culpa.

Entretanto, impende destacar que a matéria relativa aos créditos
de ICMS ndo pode ser julgada de imediato, sendo necessario
converter o presente julgamento em diligéncia, conforme passo a
expor.

A Lei Complementar n° 160/2017, que é posterior a ocorréncia dos
fatos juridicos tributérios e aos lancamentos de oficio sob exame,
trouxe forte inovacdo ao tratamento tributario dos incentivos
concedidos pelos entes federados por meio de créditos de ICMS,
no que diz respeito & apuragdo das bases de calculo dos tributos
de competéncia da Unido,

Para que se compreenda a inovagdo da lei complementar, basta
dizer que ela fixou que todos os incentivos, beneficio fiscais ou
financeiros fiscais de ICMS passam a pertencer a classe das
subvencdes para investimento.

A meu sentir, o que fez a Lei Complementar foi impedir que a
Unido, ao examinar as subvencdes dadas pelos entes federados
sob a forma de créditos de ICMS, para fins de apuracéo das bases
de calculo de IRPJ e CSLL, analise se as condicfes e requisitos
exigidos pelos entes configuram efetivamente, em seu
entendimento, estimulo a implantacgdo ou expansdo de
empreendimentos econémicos.

Dito em outras palavras, o ente federado pode considerar de
forma ampla o que seja estimulo a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econdmicos. Portanto, ndo haveria mais a
necessidade de a lei estadual dirigir os recursos exclusivamente
para a aquisicdo de ativos permanentes (que irdo produzir lucros
no futuro).

Com essa alteracgéo, as subvengdes feitas pelos entes federados sob
a forma de créditos presumidos de ICMS poderao afetar os lucros
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liqguidos das pessoas juridicas beneficiarias. Com isso, fica
evidente o carater isentivo da norma que exclui esses valores do
lucro real e, portanto, da base de calculo de IRPJ e CSLL.

Entretanto, a norma veiculada pela Lei Complementar n® 160/2017
ndo afasta a possibilidade de exame do fiel cumprimento, por
parte da entidade beneficiaria, dos requisitos e condi¢des para o
recebimento da subvencdo de ICMS. Ou seja, caso a pessoa
juridica desvie e ndo utilize os créditos recebidos do Estado na
implantacdo ou expansdo do empreendimento econdmico,
conforme as regras estabelecidas pelo ente federado, ndo tera
direito a fruicdo do beneficio fiscal concedido pela Unido, em
relacdo ao IRPJ e a CSLL.

Também ndo isenta a contribuinte de cumprir os requisitos para a
fruicdo da isencdo das subvengdes para investimento conforme
artigo 18 da Lei n® 11.941/2009, que se encontrava em vigor na
época dos fatos juridicos tributarios, verbis:

Art. 18. Para fins de aplicacao do disposto nos arts. 15 a 17 desta
Lei as subvengdes para investimento, inclusive mediante isengédo
ou redugdo de impostos, concedidas como estimulo & implantacéo
ou expansdo de empreendimentos econdmicos, e as doacoes, feitas
pelo Poder Publico, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei n°
1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa juridica devera:

I — reconhecer o valor da doacdo ou subvencdo em conta do
resultado pelo regime de competéncia, inclusive com observancia
das determinagBes constantes das normas expedidas pela
Comissdo de Valores Mobilidrios, no uso da competéncia
conferida pelo § 3° do art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que optem
pela sua observancia;

Il — excluir do Livro de Apuracdo do Lucro Real o valor
decorrente de doagBes ou subvengdes governamentais para
investimentos, reconhecido no exercicio, para fins de apuracao do
lucro real;

111 — manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a parcela decorrente de
doagGes ou subvencdes governamentais, apurada até o limite do
lucro liquido do exercicio;

IV — adicionar no Livro de Apuracdo do Lucro Real, para fins de
apuracédo do lucro real, o valor referido no inciso Il do caput deste
artigo, no momento em que ele tiver destinacdo diversa daquela
referida no inciso 111 do caput e no § 3° deste artigo.

§ 1° As doagles e subvencdes de que trata o caput deste artigo
serdo tributadas caso seja dada destinacdo diversa da prevista
neste artigo, inclusive nas hipoteses de:

I — capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos
socios ou ao titular, mediante redugdo do capital social, hipdtese
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em que a base para a incidéncia seré o valor restituido, limitado
ao valor total das exclusdes decorrentes de doacdes ou subvengdes
governamentais para investimentos;

Il — restituicdo de capital aos sdcios ou ao titular, mediante
reducdo do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da
doacgdo ou da subvencdo, com posterior capitaliza¢cdo do valor da
doacdo ou da subvencao, hipétese em que a base para a incidéncia
sera o valor restituido, limitado ao valor total das exclusdes
decorrentes de doacbes ou de subvencgBes governamentais para
investimentos; ou Il — integracdo a base de célculo dos dividendos
obrigatorios.

§ 2° O disposto neste artigo tera aplicagdo vinculada a vigéncia
dos incentivos de que trata o § 2° do art. 38 do Decreto-Lei no
1.598, de 26 de dezembro de 1977, ndo se Ihe aplicando o carater
de transitoriedade previsto no § 1° do art. 15 desta Lei.

§ 3% Se, no periodo base em que ocorrer a exclusdo referida no
inciso Il do caput deste artigo, a pessoa juridica apurar prejuizo
contébil ou lucro liquido contébil inferior & parcela decorrente de
doacles e subvengdes governamentais, e neste caso nao puder ser
constituida como parcela de lucros nos termos do inciso Il do
caput deste artigo, esta devera ocorrer nos exercicios
subsequentes.

Ademais, é de se registrar que, na espécie, hd mais uma
condicionante para a fruigdo da isencdo concedida pela Unido.

O artigo 10 da LC 160/2017 também incluiu na classe das
subvencgOes para investimento os beneficios e incentivos de ICMS
instituidos em desacordo com o disposto na alinea ‘g’ do inciso
XIl do § 2° do art. 155 da Constituicdo Federal por legislacdo
estadual publicada até a data de inicio de producdo de efeitos
desta Lei Complementar. Salvo melhor juizo, este é o caso do
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraiba —
FAIN.

Todavia, nesse caso, a fruicdo do beneficio exige que o Estado
cumpra os requisitos de publicacdo, registro e deposito de atos e
documentos conforme artigos 3° e 10 do citado diploma legal:

Art. 3% O convénio de que trata o art. 1° desta Lei Complementar
atendera, no minimo, as seguintes condicionantes, a serem
observadas pelas unidades federadas:

I - publicar, em seus respectivos diarios oficiais, relacdo com a
identificacdo de todos os atos normativos relativos as isen¢des, aos
incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos
pelo art. 1° desta Lei Complementar;

Il - efetuar o registro e o depdsito, na Secretaria Executiva do
Conselho Nacional de Politica Fazendaria (Confaz), da
documentacdo  comprobatéria  correspondente  aos  atos
concessivos das isengdes, dos incentivos e dos beneficios fiscais ou
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financeiro-fiscais mencionados no inciso | deste artigo, que seréo
publicados no Portal Nacional da Transparéncia Tributaria, que
sera instituido pelo Confaz e disponibilizado em seu sitio
eletronico.

[..]

Art. 10. O disposto nos 8§ 4° e 5° do art. 30 da Lei n° 12.973, de 13
de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituidos em
desacordo com o disposto na alinea ‘g’ do inciso XII do § 2° do
art. 155 da Constituicdo Federal por legislacdo estadual
publicada até a data de inicio de producdo de efeitos desta Lei
Complementar, desde que atendidas as respectivas exigéncias de
registro e depdsito, nos termos do art. 3° desta Lei Complementar.

Os prazos para os Estados, bem como o préprio CONFAZ,
cumprirem as determinacdes do artigo 3° da LC 160/2017 estdo
estabelecidos no Convénio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
Portanto, para solucionar a lide ora submetida ao julgamento
deste Conselho, é preciso verificar a implementacdo das
exigéncias legais mencionadas.

No mesmo sentido, esta TO também se manifestou favoravel ao acolhimento

da tese recursal no Acorddo 1401-003.494 de 11 de junho de 2019, de relatoria do Conselheiro
Luiz Augusto de Souza Gongalves, onde a deciséo tomada por unanimidade recebeu a seguinte

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. LEI COMPLEMENTAR 160, de
2017. LEI 12.973/2014, ART. 30, §4° E §5°. PUBLICACAO, REGISTRO E
DEPOSITO DE BENEFICIO. RIO GRANDE DO SUL. CONFAZ.
SINCRONIA ENTRE INVESTIMENTO E SUBVENCAO.

A Lei Complementar n® 160, de 2017, inseriu o 85° no artigo 30, da Lei n°
12.973/2014, determinando que seria aplicAvel aos processos pendentes.
Ademais, esta Lei inseriu 0 84° no artigo 30, da Lei n® 12.973/2014, para
impedir a exigéncia de outros requisitos ou condicdes, além daqueles
estabelecidos pelo proprio artigo 30.

Com a publicacdo, registro e deposito do incentivo do Rio Grande do Sul em
discussdo nos autos, perante 0 CONFAZ, ndo sdo exigiveis outros requisitos
para o reconhecimento da subvencgéo para investimento, além dos enumerados
pelo artigo 30. A sincronia entre investimento e subvenc¢do nédo é exigida por
lei.

TRIBUTOS REFLEXOS. CSLL. PIS. COFINS.

Aplica-se aos tributos reflexos a concluséo quanto ao IRPJ.
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Veja portanto que, o ponto central de analise para acolhimento ou ndo da tese
recursal estd no cumprimento dos requisitos da Lei Complementar n® 160, de 2017, que inseriu 0
85° no artigo 30, da Lei n° 12.973/2014, determinando que seria aplicavel aos processos
pendentes. Ademais, esta Lei inseriu 0 §4°, no artigo 30, da Lei n® 12.973/2014, para impedir a
exigéncia de outros requisitos ou condicoes, além daqueles estabelecidos pelo préprio artigo 30.

E neste particular é que a diligéncia realizada foi suficiente para demonstrar o
cumprimento de todos os requisitos, sendo vejamos alguns trechos das conclusées do diligente:

A partir dos lancamentos relacionados acima, verifica-se que na
data de quitac&o dos saldos devedores do financiamento mediante
desconto de 100% concedido pela GOIASFOMENTO, o
contribuinte:

1) deu baixa no financiamento em contrapartida a receita de
subvengdo governamental e

2) constituiu antecipadamente reserva de lucros em contrapartida
a prejuizos acumulados.

Ao final do exercicio, em 31/12/2011, o contribuinte incorporou ao
resultado do exercicio (Prejuizo Acumulado) o valor constituido
antecipadamente da Reserva de Incentivos Fiscais, creditando o
valor da receita de subvengdo governamental.

N&o houve utilizagdo da Reserva de Incentivos Fiscais no ano-
calendario de 2011.

Conclui-se, portanto, que o contribuinte registrou em Reserva de
Lucros — Incentivos Fiscais, o valor do desconto de 100% do saldo
devedor do financiamento referente ao programa PRODUZIR
obtido no ano-calendéario de 2011 o qual foi por ele denominado
“Subvencdo Governamental”, ndo a tendo utilizada para qualquer
fim no ano-calendario de 2011, cumprindo, assim, 0s requisitos
previstos no caput do artigo 30 da Lei n® 12.973/2014.

No caso, muito embora o Estado de Goias tenha cumprido com o cronograma
estabelecido pelo Convénio ICMS n° 190/2017, que previa a data de 28.03.2017 para a
publicacdo no Diério Oficial do Estado da relacdo com a identificacdo de todos os atos
normativos relativos aos beneficios fiscais instituidos por legislacdo estadual (fl. 27.808-27.836),
ainda ndo se tinha noticia de que tenha havido o registro e 0 depésito dos atos na Secretaria
Executiva do CONFAZ.

Esse foi 0 segundo ponto da Resolucdo n. 1401000.517 que, em que pese nédo
tenha sido cumprida, entendo que agora pode ser sanada. Isto porque, conforme € possivel
consultar no sitio eletronico do CONFAZ
(https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-cv-icms-190-17-
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1/goias/2018/sei mf-0649343-certificado-de-registro-e-deposito-03-18.pdf), o certificado de
depdsito faz mencdo ao Decreto Estadual publicado no DOE/GO n. 22.774 informando:

Que o Estado de Goias, representado pelo seu Secretario de
Fazenda Manoel Xavier Ferreira Filho, efetuou o depdsito nesta
Secretaria Executiva do CONFAZ, nos termos do inciso Il da
clausula segunda do Convénio ICMS 190/17, da planilha dos atos
normativos dos beneficios fiscais e da correspondente
documentacdo comprobatdria, cuja relacdo dos atos normativos
foi publicada no Diario Oficial do Estado de Goiés, por meio do
Decreto n° 9.193, de 20 de marco de 2018, no dia 22 de marco
de2018.

Assim é que, entendo ser possivel correlacionar e confirmar com a devida
certeza que os atos relativos ao beneficio objeto de analise no presente PAF, e que consta da
relacdo do Decreto Estadual n. 9.193/2018 (fl. 27.808-27.836), foram efetivamente depositados
como atesta o0 CONFAZ, restando assim cumpridos todos os requisitos legais para
enguadramento do referido beneficio como subvencéo para investimentos.

Entendo que o legislador deu um recado muito claro, e a redacdo dada pela Lei
Complementar n° 160, de 2017, é expressa. Ela inseriu 0 85° no artigo 30, da Lei n® 12.973/2014,
determinando que seria aplicavel aos processos pendentes e inseriu 0 84°, no artigo 30, da Lei n°
12.973/2014, para impedir a exigéncia de outros requisitos ou condicdes, aléem daqueles
estabelecidos pelo proprio artigo 30. Trata-se de vontade do legislador que ndo pode ser
desrespeitada por este Conselho.

Assim, conforme pudemos constatar do acorddao n® 9101-004.108, proferido
pela 12 Turma da CSRF, a exigéncia foi afastada, em apertada sintese, por forca da aplicacdo da
Lei Complementar n°® 160/2017, que teria inserido os 88 4° e 5° ao art. 30 da Lei n°® 12.973/2014;
por sua vez, tais dispositivos determinam ser vedada a exigéncia de outros requisitos ou
condigdes, além dos previstos no artigo 30, para se considerar os incentivos e os beneficios
fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal
como subvencgdes para investimento.

8 4 ° Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais
relativos ao imposto previsto no inciso Il do caput do art. 155 da
Constituicdo Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito
Federal, sdo considerados subvencdes para investimento, vedada a
exigéncia de outros requisitos ou condi¢cBes ndo previstos neste
artigo. (Incluido pela Lei Complementar n° 160, de 2017)

8 5 ° O disposto no § 4° deste artigo aplica-se inclusive aos
processos administrativos e judiciais ainda ndo definitivamente
julgados. (Incluido pela Lei Complementar n° 160, de 2017)
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Entendo que cumpridos os requisitos de registro e depdsito dos atos normativos
relativos as isencdes, aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais objetos de
discussdo nos presentes autos, perante 0 CONFAZ, por parte do Estado de Goids, ndo mais
restariam exigiveis quaisquer outros requisitos para o reconhecimento da subvencdo para
investimento, além dos enumerados pelo artigo 30.

Com o advento da Lei Complementar n® 160/2017, quis o legislador, para além
de resolver inimeros problemas gerados pela chamada "guerra fiscal” entre as unidades da
federacéo brasileira, dar um ponto final a discussdo acerca da natureza aos incentivos, isencoes e
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais. S&0 inumeros o0s processos em tramitacdo neste Tribunal
Administrativo que versam sobre a real natureza de tais beneficios (lato sensu), se subvencéo
para investimento ou para custeio. A partir do novel dispositivo legal, essa discussdo foi
soterrada, haja vista que a opcdo legislativa foi de considerd-los como subvencdo para
investimento. Dai em diante, a discussdo se restringira aos requisitos que continuaram a ser
exigidos pelo art. 30 da Lei n°® 12.973/2014:

Art. 30. As subvencBes para investimento, inclusive mediante
isencdo ou reducdo de impostos, concedidas como estimulo a
implantacdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos e as
doacOes feitas pelo poder publico ndo serdo computadas na
determinacdo do lucro real, desde que seja registrada em reserva
de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, que somente podera ser utilizada para:

| - absorcdo de prejuizos, desde gue anteriormente ja tenham sido
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com excecao
da Reserva Legal; ou

1l - aumento do capital social.

§ 1° Na hip6tese do inciso | do caput, a pessoa juridica devera
recompor a reserva a medida que forem apurados lucros nos
periodos subseguentes.

8 2° As doagdes e subvencBes de que trata o caput serdo tributadas
caso ndo seja observado o disposto no § 1° ou seja dada
destinacdo diversa da que estd prevista no caput, inclusive nas
hipéteses de:

| - capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos
sOcios ou ao titular, mediante reducdo do capital social, hipdtese
em que a base para a incidéncia serd o valor restituido, limitado
ao valor total das exclusdes decorrentes de doagdes ou subvencdes
governamentais para investimentos,

Il - restituicdo de capital aos soécios ou ao titular, mediante
reducéo do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da
doacgdo ou da subvencdo, com posterior capitalizacdo do valor da
doacdo ou da subvencdo, hip6tese em que a base para a incidéncia
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sera o valor restituido, limitada ao valor total das exclusbes
decorrentes de doacGes ou de subvencBes governamentais para
investimentos; ou

111 - integracdo a base de calculo dos dividendos obrigatorios.

8§ 3° Se, no periodo de apuracdo, a pessoa juridica apurar prejuizo
contabil ou lucro liquido contabil inferior a parcela decorrente de
doacdes e de subvencdes governamentais e, nesse caso, ndo puder
ser constituida como parcela de lucros nos termos do caput, esta
devera ocorrer & medida que forem apurados lucros nos periodos
subsequentes.

Verifica-se, portanto, que a norma exige tdo somente o registro em reserva de
lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n® 6.404/76. Os requisitos afetos a contabilizacéo e
destinagéo/utilizagéo, foram considerados como cumpridos em diligéncia fiscal.

Resta, portanto, a identificacdo nos presentes autos, da questdo relativa as
exigéncias de registro e deposito dos atos normativos relativos as isencdes, aos incentivos e aos
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais objetos de discussdo nos presentes autos, perante o
CONFAZ, por parte de Goias também foi cumprido.

Cumpre ressaltar que da analise do art. 30 da Lei 12.97/2014 é possivel
verificar que o caput do citado artigo conceitua o que seria subvencgéo para investimento e define
suas condi¢cdes para ndo serem computadas na apuracdo do lucro real nos incisos I e Il e no
respectivo § 1°.

Por sua vez, o 84° inserido pela Lei Complementar n°® 160/2017 é claro e
expresso a equiparar os beneficios fiscais ou financeiros-fiscais relativos ao ICMS sé&o
considerados subvencdes para investimentos, vedada a exigéncia de outros requisitos e
condigdes ndo previstos neste artigo.

Ressalte-se, mais uma vez, que as restricdes ou requisitos para exclusdo da
subvencdo estdo previstos nos incisos I, 11 e §1° do art. 30. O que o caput traz € o conceito de
subvengdo para investimento, e o novel 84° equipara os beneficios estaduais as subvencdes para
investimento. Interpretar ou pensar de forma diversa é negar a clara vontade do legislador e criar
novo e inesgotavel contencioso perante este conselho administrativo.

Assim é que, quanto a este ponto, voto por dar provimento ao Recurso
Voluntario.

Passo a analise dos demais pontos da autuacao.

Como ja bem delineado na Resolucédo de Diligéncia n. 1401-000.517 a unidade
de origem apesar de entender preclusa a juntada do laudo, a DRJ acabou sobre ele se
manifestando e analisando seu objeto para concluir que a pericia restaria prejudicada, bem como
o laudo apenas se prestaria a dizer que os documentos solicitados pela fiscalizacdo existiriam,
sem adentrar a0 mérito da correta classificagdo, da natureza juridica e da necessidade. Sendo
vejamos trecho da referida deciséo:
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Ha também outra razdo para a conversdo deste julgamento em
diligéncia. Nao obstante o laudo da KPMG tenha sido analisado
pela DRJ a qual, inclusive, mencionou a apresentacdo de tal
documento como argumento para refutar o pedido de pericia da
contribuinte entendo que a anélise, pela unidade de origem, de
referido laudo, dos documentos a ele pertinentes e dos demais
juntados com o Recurso também se faz necessaria para a correta
orientacdo quanto a presente lide, oportunizando-se ao fisco se
pronunciar sobre os quesitos formulados pela Recorrente por
ocasido de sua impugnacao.

Neste sentido, vale lembrar que, no caso em questéo,
excepcionalmente a juntada dos documentos em sede recursal
merece ser aceita e estes analisados, considerando que a propria
pericia em primeira instancia foi indeferida sob o argumento de
gue o laudo traz sim provas e que 0s documentos apresentados em
sede recursal consistem em um didlogo com a decisdo de primeira
instancia.

Desta forma, como ja exposto na andlise da preliminar que defendia a
possibilidade de apresentacao das referidas provas, entendo que a questdo resta prejudicada.

O procedimento fiscal iniciou-se em 07/03/2014 (Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal, fls. 2 a 7), culminando com a lavratura do Auto de Infragdo em 06/03/2015.
Nesse intervalo de tempo de 1 ano, diversas intimac6es (12) e outros termos fiscais foram feitos
ao Contribuinte, que, por sua vez, ao lado de varios pedidos de prorrogacdo de prazo para
atendimento, apresentou diversos elementos solicitados que foram analisados pela Autoridade
Fiscal.

O presente processo possui quase 30 mil paginas de documentos paginaveis,
além de milhares de ndo paginaveis. O agente diligente trabalhou brilhantemente na anélise de
quase 28 mil documentos paginaveis, garantindo a absoluta ampla defesa e verdade material.
Tanto assim que o resultado da diligéncia foi parcialmente favoravel ao contribuinte.

No mais, cumpre ressaltar que o tdo citato “Termo de Constatacdo da KPMG”
ndo passa disso, e teve por objetivo de demonstrar, mediante analise das documentacdes fiscais,
contéabeis, contratos e movimentagdes bancérias e demais documentos suportes fornecidos pela
administracdo da empresa que a JAEPEL possui todas as documentacdes solicitadas pelas
autoridades fiscais nos termos de intimagao que resultaram na autuac6es acima mencionadas.

Tanto assim é que em sua manifestacdo a diligéncia o Recorrente por algumas
vezes alegou a ocorréncia de erros da referida empresa de auditoria na reproducédo de valores e
tabelas. Entretanto, ndo houve uma analise de mérito das infragdes.

Em resumo, o agente diligente acabou por, praticamente, refazer todo o
procedimento de fiscalizacdo, desta vez em um contexto probatério mais amplo, e enfrentando
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diversas dificuldades como a apresentacdo de um volume enorme de documentos sem nenhuma
explicacdo de sua pertinéncia ou composicgéo.

No presente caso, reiterar o ja citado trecho do voto do Conselheiro do CARF
Guilherme Adolfo dos Santos Mendes que, no Acordao 103-23.534 (de 13/08/2008), assim
tratou da questdo:

“ Nesse passo, é oportuno destacar as palavras de Fabiana Del
Padre Tomé (A prova no direito tributario, Editora Noesis, 2005):

Provar algo néo significa simplesmente juntar um documento aos
autos. E preciso estabelecer relacdo de implicacdo entre esse
documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o
animus de convencimento.

Ou seja, a prova ndo se confunde com os elementos probatérios,
ela é constituida a partir deles. Uma nota fiscal, um contrato, uma
pagina da escrituracao contabil ndo sdo prova, mas sim elementos
de prova. A prova corresponde a articulagdo linglistica que
relacione os documentos apresentados com o objeto da refrega
juridica no sentido de confirmar o que se alega. Alegar
genericamente e juntar papéis nao € prova.

O equivoco entre os dois conceitos tem conduzido a muitas
confusBes e até mesmo a situacdes de completa indecidibilidade,
levando o Conselho a anular indevidamente decisdes proferidas
pelas Delegacias de Julgamento.

Essa situacdo é absolutamente anéloga a resolucdo de um quebra-
cabeca. Ao adquirir uma caixa com um jogo de 5.000 pegas, s6
terei certeza de haver, de fato, ali uma imagem repartida em
pedacos, se 0s re-agrupar. Todavia, e se nao for possivel, com as
pecas disponiveis, montar a figura estampada na tampa da caixa?
E se as pecas corresponderem a outra imagem, ou pior, forem, por
erro de fabricagdo, um amontoado de pecas provindas de recortes
parciais de diversas outras figuras? Deverei, para obter
ressarcimento do valor pago, provar ao comerciante, que as partes
ndo formam um todo harmdénico? Como €é possivel fazer essa
demonstracdo? Mediante a apresentacdo de todas as possiveis
combinacdes entre as pegas?

Certamente ndo! O vendedor é que deve provar que elas podem
ser reunidas de tal forma a constituir a figura retratada na caixa.

O mesmo se d& na juntada de documentos ao processo.

N&o cabe a autoridade julgadora de primeiro grau, diante de um
sem par de documentos apresentados na impugnacao, demonstrar
gue cada um deles n&o possibilita comprovar o que a defesa alega.
Isso seria 0 mesmo que comprovar que néo existe possibilidade de
montar as pecas de um quebra-cabeca. No caso de os documentos
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ndo serem aptos a comprovar o alegado (no caso especifico,
existéncia das despesas e preciso valor), por mais que se
esforgasse, a outra parte sempre poderia alegar genericamente
que ndo foram analisados com "olhos de ver". Cabe a defesa
constituir a prova pela precisa articulacdo dos elementos e ndo o
contrario.

Repito: provar ndo é juntar documentos; é articula-los; e isso ndo
foi realizado pela recorrente. ”

Pois bem, feitas tais consideracfes, no que se refere as demais infracdes
encaminho meu voto por acolher, quase que integralmente o relatério de diligéncia fiscal. Passo
a analisa-lo na ordem da sua realizacdo, com excecdo da questdo relativa a subvencdo para
investimentos j& analisada no presente voto.

Em tempo, desde ja indefiro o novo pedido de diligéncia formulado pela
Recorrente quando da manifestacdo ao relatério. Entendo que todos os documentos e
informacBes necessarias ao deslinde do feito encontram-se nos autos. Tudo o quanto ja descrito
demonstra o a analise dos documentos foi feita de forma absolutamente exaustiva. Ademais, tal
pedido mais parece insatisfacdo com a parte da diligéncia que ndo Ihe foi favoravel, ja que nas
partes favoraveis o contribuinte anuiu de maneira incondicional.

Item 1.1 Ano-Calendario 2011- Fichas 05A e 05D — Despesas Operacionais

Refere-se a andlise das fichas 05A- Despesas Operacionais — PJ em Geral e
05D — Despesas Operacionais — Critérios em 31/12/2007 - PJ em Geral da DIPJ/2012 entregue
pelo contribuinte a RFB, onde os encargos de depreciacao pelo critério fiscal (R$ 10.888.098,63
— linha 22, ficha 5D) sdo substancialmente superiores aos mesmos encargos pelo critério contabil
(R$ 4.970.854, 56 — linha 22, ficha 5A), o que repercutiu no lucro real apurado, cuja diferenca
esta inserida no Ajuste do Regime Tributério de Transicdo — RTT (linha 02, ficha 09A —
Demonstracdo do Lucro Real — PJ em Geral).

Segue o relatério fiscal: Analisando as notas fiscais apresentadas (Anexo VI, fls.
1511), confirmou-se que a maioria se trata de gastos com edificagdes, corretamente lancadas pela
JAEPEL na conta contabil 130101213 - “Construg¢do Expansao Galpdo Papeis”.

Para entdo concluir que:

Adicionalmente a essas notas fiscais, foram apresentadas outras que se
referem a aquisi¢do de pecas e equipamentos usualmente utilizados em maquinas industriais,
assim escrituradas no livro Razéo:
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Data Cod.Conta |Conta DiC |Valor Historico
110012010 (130101213 | CONSTRUCAOD EXPANSAQ GALPAO PAPES  [D 11.767,39|ENTRADA NF 01645813 SUPPORT-COM. DEEQUI
2012010 130101213 |CONSTRUCAD EXPANSAC GALPAO PAFES  |D 30.160,73| ENTRADA NF 00425811 ALPNE CORRUGATED MA
2200172010 |130101213  |CONSTRUCAD EXPANSAQ GALPAO PAFES  |D 16.560,61|ENTRADA NF 016570/3 SUPPORT-COM DEEQU
2200172010 |130101213  |CONSTRUCAD EXPANSAQ GALPAO PAFES  |D 13707 66| ENTRADA NF 01726311 KADANT JOHNSON LATIN
20012010 |130101213 | CONSTRUCAD EXPANSAO GALPAO PAFES  |D 38.423,70| ENTRADA NF 017276/1 KADANT JOHNSON LATIN
29012010 130101213 |CONSTRUCAD EXPANSAO GALPAO PAFES  |D 90.000,00| ENTRADA NF 023076/51 ATLAS COPCO BRASL
091022010 130101213 |CONSTRUCAD EXPANSAO GALPAO PAPES  |D 19.584,57| ENTRADA. NF 0167393 SUPPORT-COM. DEEQU
170032010 (130101213 |CONSTRUCAQ EXPANSAQ GALPAO PAPES  [D 540 228,50| ENTRADA NF 005754/1 PROFIT USA INVESTMEN
20032010 |130101213  |CONSTRUCAO EXPANSAC GALPAO PAFES  |D 400.000,00| ENTRADA. NF (4851414 VOITH PAPER MAQUINAS
28102010 130101213 |CONSTRUCAD EXPANSAC GALPAO PAFES  |D 105.900,00| ENTRADA NF 000025/1 AT NDUSTRA E COMER
Total 1.266.333.9%

Diante de tal constatacao, entende-se que os gastos acima (R$ 1.266.333,96)
escriturados na conta 130101213 “Constru¢do Expansdo Galpdo Papeis” podem ser
considerados melhoria de maquina de papel e classificados na conta 130101105 - “Mdquinas e
Equipamentos”, ao contrdrio dos demais gastos que sdo, de fato, referentes a edificacGes e
devem ser classificados como imoveis.

Desta forma, do saldo em 31/12/2010 da conta 130101213 “Construgdo Expansdo
Galpdo Papeis”, no valor de R$ 3.834.941,15, a empresa haveria de ter transferido para a conta
130101109 - “Imovel” o valor de R$ 2.568.607,19 e para a conta 130101105 - “Maquinas e
Equipamentos” o valor de R$ 1.266.333,96.

E reside nesse exato ponto, minha Unica divergéncia do relatorio fiscal. Isto
porgue, como muito bem defendido na manifestacdo a diligéncia, entendo que algumas das notas
fiscais consideradas pelo agente diligente como gastos com Imdvel, em verdade, se referem a
gastos com Maquinas e Equipamentos, sdo elas:

N°NOTA

VALOR DA NOTA

FiscaL FORNECEDOR _|DESCRIGAO DA MERCADORIA -
000025 |METAURGICA [UBECK LTDA CONJUNTO DO TANQUE PARAESTOCA 798 485 27
T2 S PARAESTOCAGEM
000203 |METALURGICA LUBECK LTDA | AUES PARAESTOCAGEN BE 644.000,00
" 005764 |PROFIT USA INVESTMENTS, LLC |CORTADEIRA BOBINADEIRAP/PAPEL | 540.228,90
" .amsa |VOITH PAPER MAQUINAS E I TIERACTOR MSE | 4
022214 EQUIPAMENTOS | THa MULTIFRACTOR MS 400.000,00
MONTAGEM DO TANQUE PARA
003321 |[SANCHES E GOMESLTDA ESTOCAGEM DE M ASSAEM REGIME 128.000,00
DE EMPREITADA GLOBAL
nc |AT INDUSTRIAE COMERCIO DE I er A ENADASEA M A 2 | .
000025 [ e e a ROSCAENGROSSADORA INCLINADA 105.900,00
[ 01703 |KADAIT JOHNSON LATIN AMERICA  |UNIAD ROTATIVA 8750 PTX AUTOS (UR | e 8 00
a7 9750 AFYSCPTXM 10 DN 3.1/2) el
N PR, e s COMPRESSOR DE AR GA %0 VSD P .
023076 ‘_ LAS COPCO BRASIL LTDA lcmm SeTAC DA 00VSD 4B | 90.000,00
KADANT JOHNSON LATIN AMERICA  |CJ. INSTALACAO DO TURBULATOR P,
[ 017033 |sia (CJTO BARRAS DE TURBULENCIA 6839280
ng |KADANT JOHNSON LATIN AMERICA  |CJTO SIFAD ESTACIONARID o1 1ec 1o
‘ 017039 g CANTILEVE S1155.12

TOTAL

2.919.818 09
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Como bem destacado na manifestacdo a diligéncia, tais notas correspondem a
76% do valor glosado, e delas o agente diligente considerou como relativas a equipamentos as
notas destacadas em amarelo (além de outras em menores valores).

De fato, preciso concordar com a Recorrente de que ndo ha como classificar as
NFs 25, 203, 3321 e 17039 (os 3 itens indicados) como gastos em edificacdes. Tais despesas
totalizam R$ 1.783.689,19 (um milhdo setecentos e oitenta e trés mil seiscentos e oitenta e nove
reais e dezenove centavos), valores que devem ser imobilizados na conta 130101105 — Maquinas
e Equipamentos, além dos R$ 1.266.333,96 (hum milh&o duzentos e sessenta e seis mil trezentos
e trinta e trés reais e noventa e seis centavos) ja reconhecidos pelo agente diligente.

Por sua vez, o valor do saldo em 31/12/2010 da conta 130101213 — Construgéo
Expansao de Galpdes a empresa deveria ter transferido para a conta 130101109 — Imovel o valor
de R$ 784.918,00 (setecentos e oitenta e quatro mil novecentos e dezoito reais), e para a conta
130101105 — Maquinas e Equipamentos o valor de R$ 3.050.023,15 (trés milhdes cinquenta mil
e vinte e trés reais e quinze centavos).

Ante o exposto a unidade de origem devera ajustar a apuracdo feita pela
autoridade diligente neste ponto.

No mais, o restante da diligéncia e apuracfes realizadas pelo agente fiscal sdo
acatadas por este Relator vez que trata-se de questdo meramente fatica e documental e a
diligéncia enfrentou as alegacfes recursais e analisou 0os documentos dos autos de maneira
técnica e adequada.

Trata-se de laudo técnico consistente e que deve ser acolhido por este relator
com os ajustes acima realizados.

Item 1.2 Ano-Calendério 2010 e 2011- Despesas com Juros s/ Mutuos ¢/ Sécios

Neste ponto o Recorrente discorre tremendo esforco para tentar comprovar a
existéncia dos matuos, e logrou éxito em comprovar sua quase totalidade, o que acarretou nos
ajustes realizados pelo agente fiscal, os quais desde ja acato.

Cumpre ressaltar tais trechos do relatério:

O laudo da KPMG concluiu que a JAEPEL possui todos os
contratos de mdatuo com sdcios, cujas operacGes foram todas
escrituradas contabil e fiscalmente de acordo com a legislacao
aplicavel, e que mantém em boa ordem e guarda os documentos
fiscais de forma a comprovar os recursos disponibilizados.
Acrescentou que 0s Anexo XV — Transferéncias Bancarias e Anexo
XVI- Comprovantes de Pagamento de Duplicatas e Borderos
comprovam os referidos matuos.

Ao verificar os documentos acima mencionados apensados ao
processo em questdo, constatou-se tratar de uma quantidade
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exorbitante (aproximadamente 10.000 documentos) e que o0s
mesmos ndo foram relacionados ao correspondente lancamento a
gue se pretendia comprovar.

Como a empresa assim néo o fez, intimou-se a mesma, por meio do
Termo de Intimagdo Fiscal n°® 01, a apresentar planilha de
composicao de cada valor langado nas contas contabeis “Mutuo ¢/
S6cios — 2201012 no periodo de agosto de 2004 a dezembro de
2011, indicando o documento comprobatério correspondente
(coincidente em data e valores, com indicagdo da origem e o
efetivo ingresso das quantias supridas ao contribuinte) e sua
localizacdo exata (fls.) nos autos do processo 10120.730937/2014-
12, referenciando cada langcamento ao respectivo contrato de
mutuo. Foi intimada, ainda, a apresentar planilha de controle
mensal dos valores de muatuo recebidos de cada sécio
relacionando-o a composicao analitica correspondente.

Uma vez atendida o TIF01, passou-se a analisar os documentos
conforme indicagdo de sua correspondéncia informada na
“Planilha Analitica Mutuos Socios Fiscalizagdo — Final”
apresentada pela empresa.

Constatou-se que houve algumas retificagbes dos valores
disponibilizados pelos socios em meses especificos formalizadas
em documentos nominados “Instrumento Particular de Re-
Ratificagdo de Aditivo de Contrato de Mutuo” assinados pelo
socio e pela empresa, ndo apresentados por ocasido da acgdo
fiscal, cujas atualizagées compuseram a “Planilha Analitica
Mutuos Socios Fiscalizagcdo — Final” apresentada pela empresa
em atendimento ao TIFO1-Diligéncia. Verificou-se que 0s mutuos
foram disponibilizados por meio de transferéncias bancarias TED
e/ou pagamentos de despesas da JAEPEL relacionadas em
borderos com indicagdo da participacdo de cada sécio no
montante dos mesmos.

Confrontando os valores relacionados na referida planilha como
o0s correspondentes documentos comprobatorios, foi confirmada a
disponibilizacdo da grande maioria dos valores de mutuo
registrados pela empresa em sua contabilidade. Em alguns casos,
porém, os documentos apresentados/indicados ndo correspondem
ao total do lancamento que se pretende comprovar ou Sao
insuficientes como elemento de prova, conforme relatado na
coluna “observacdo” da subplanilha correspondente a cada socio
na planilha “Apura¢do Mutuos com socios e Juros Passivos -
Diligéncia” Ressalta-se que, adicionalmente aos documentos
indicados referentes a cada langamento, foram analisados aqueles
relativos a transferéncias bancérias constantes nos Anexos C e D
(fls. 668 a 691) ndo relacionados na planilha da empresa mas que
contribuiram para comprovacdo total ou parcial dos
correspondentes matuos. Em relacdo aos pagamentos
relacionados nos borderos, a orientacdo da planilha da empresa,
algumas vezes, indica apenas o proprio bordero com a respectiva
participacdo no pagamento de cada socio, o que seria insuficiente
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para sua comprovacdo. Foram entdo analisados 0s extratos
bancérios de cada sécio incluidos no processo (dezembro de 2005
a julho de 2007) para a comprovacdo da disponibilizacdo do
correspondente montante em data e valor, logrando éxito em
VArios casos.

Ao final, compbs-se a planilha “Apuragcdo Mutuos com Socios e
Juros Passivos- Diligéncia”, com a andlise individual por socio
dos comprovantes de matuos informados pela empresa e respectiva
consolidacdo; apuragdo dos juros correspondentes aos mutuos
comprovados; comparagao dos juros apurados com os registrados
na contabilidade e, por fim, apuracéo dos juros ndo comprovados.
Nessa apuracdo ndo foram incluidos os mdtuos referentes aos
anos-calendario de 2010 e 2011 pois, conforme mencionado
anteriormente, os mesmos foram considerados ndo necessarios e,
consequentemente, as respectivas despesas de juros.

Entretanto, quanto ao langcamento que trata da necessidade dos empréstimos
entendo que a analise do agente fiscal diligente mais uma vez foi absolutamente precisa.

Ressalta-se que o laudo da KPMG, em relacdo aos anos-calendario de 2010 e
2011, ndo faz andlise especifica quanto a necessidade dos mutuos, mas tdo somente relata que foi
observado pelos balancetes analisados, de igual forma aos do periodo de 2004 a 2007, que a
empresa ndo dispunha de recursos financeiros para efetuar investimentos como construcdo do
parque fabril, aquisicdo de maquinas e equipamentos, entre outros, concluindo que tais recursos
tiveram que ser obtidos perante terceiros (pessoas fisicas). Em outras palavras, diante de tal
constatacao acabou por confirmar serem necessarios 0s matuos de 2004 a 2007.

Essa constatacdo diverge daquela efetuada pela autoridade fiscal no curso da
acdo fiscal, devidamente comprovada por lancamentos contabeis extraidos do Livro Razdo, de
que os mutuos foram desnecessarios eis que a empresa assumiu divida de seu fornecedor (JARI)
com s6cios sujeitando-se a encargos financeiros sendo que , nas datas em que os mutuos foram
contraidos, possuia aplicacbes financeiras escrituradas na conta 11011021, com saldos bem
superiores aos mesmos, Ihe sendo possivel a quitacdo da sua obrigacdo diretamente com o
fornecedor.

Nesse ponto (mutuos de 2004 a 2007) discordo do agente langador e concordo
com o agente diligente que chegou a seguinte conclusdo apo6s analisar mais de 10 mil
documentos:

Conclui-se, pois, que foi comprovada grande parte dos matuos
contraidos pela empresa com os socios no periodo de agosto de
2004 a dezembro de 2009 tendo sido apurados os correspondentes
juros passivos no periodo fiscalizado (2010 e 2011) e que 0s
matuos contraidos nos anos-calendario de 2010 e 2011 foram
desnecessarios, motivo pelo qual os respectivos juros passivos tao
bem o s&o.
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Especialmente no que se refere aos mutuos contraidos nos anos de 2010 e 2011
a contribuinte insiste que eles eram necessarios e mais vantajosos na medida em que 0sS juros
passivos pagos eram inferiores aos rendimentos de aplicagdes financeiras. E neste ponto o agente
diligente respondeu pergunta especifica:

01/2011 319.012,15 572587
02/2011 357 606,24 19.141,53
03/2011 400.284,38 29.642 86
04/2011 37142398 30.295,00
0512011 458 591,30 33.917,08
06/2011 44142727 3757204
07/2011 462 590,00 46.039,25
08/2011 601.926,53 37.836,89
09/2011 50221564 4204918
10/2011 527 239,81 4844145
1172011 541.808,71 49264 95
122011 553 664,30 50.102,46
Total 5.537.790,31 430.929,47

Ocorre que, como muito bem assinalado pelo agente fiscal, tal comparacédo
apenas pode ser feita de maneira correta quando se analisa a mesma base de célculo.

No periodo em andlise, no més de janeiro (31/01/2011) em que foi contraido o
maior valor de matuo mensal (R$ 604.076,75) o Recorrente possuia em aplicacdes financeiras o
montante de R$ 37.500.342,05, isto significa que o contribuinte tomou empréstimo de 1,61% do
montante que tinha aplicado e defende que 0 mesmo foi necessario.

No més seguinte (28/02/2011) o contribuinte contraiu mutuos da ordem de R$
458.191,50 ao passo que possuia em aplicacBes financeiras 0 montante de R$ 41.336.238,63.
N&o ha como defender que tais mutuos eram necessarios!

Por sua vez, ndo se desconsidera a existéncia deles ou a liberalidade do
contribuinte se endividar da forma que bem entender. Entretanto, ndo é possivel imputar contra a
receita o resultado fiscal desses mutuos uma vez que absolutamente desnecessarios.

Assim, acolho o resultado da diligéncia nesse ponto.

Item 1.4 Ano-Calendario 2010 e 2011 — Outras Despesas Operacionais e Item
1.5 — Custo de Produtos Vendidos

Na acdo fiscal o contribuinte, em atendimento ao Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal, discriminou a composicdo de “outras despesas operacionais” informadas nas
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linhas 32 da Ficha 05 A da DIPJ2011 e 34 da Ficha 05A da DIPJ2012, bem como dos valores
informados nas linhas 04 da Ficha 04A das DIPJ2011 e DIPJ2012 a titulo de compra de insumos.
Posteriormente, por meio dos TIF 04, 05 e 12 foram solicitados documentos comprobatérios de tais
despesas/gastos, o que foi atendido apenas parcialmente. A parcela ndo comprovada foi langada no
auto de infracdo como “Outras Despesas Operacionais e Custos Nao Comprovados”.

Quanto ao laudo da KPMG, neste ponto, 0 mesmo se limitou a comparar 0s
valores informados nas referidas linhas das DIPJ 2011 e DIPJ 2012 com aqueles escriturados na
ECD quando apurou certas diferencas, alertando que a JAEPEL néo as justificou.

No curso da diligéncia o agente fiscal analisou todos os documentos
comprobatdrios e enfrentou as alega¢des do contribuinte, chegando a seguinte concluséo:

Ocorre que o resultado contabil apurado nas DIPJs entregues pela
empresa correspondem aqueles obtidos a partir da ECD,
demonstrados nos respectivos Demonstrativo de Resultado do
Exercicio — DRE. H& que se considerar que, devido a limitagdo
das linhas componentes das fichas da DIPJ, as empresas, por
vezes, informam as despesas em descricdo diversa daquelas
escrituradas na ECD, o que ndo traz qualquer prejuizo desde que,
ao final, o resultado informado na DIPJ corresponda aquele da
ECD.

Conclui-se, portanto, que as diferencas apuradas pela KPMG nao
influenciaram o resultado contabil da JAEPEL nos respectivos
anos calendarios.

Analisando a documentacdo acostada no processo em comento
referente & infragcdo “Outras Despesas Operacionais e Custos Nao
Comprovados” (fls. 27.008 a 27.764), foram comprovadas
diversas dessas despesas/custos, restando sem comprovacao aque-
las relacionadas na planilha “Diligéncia Andlise de Glosa de
Outras Despesas .

Em relacdo as despesas de viagens e estadias que compuseram
referida infragdo cujos documentos comprobatdrios foram
apresentados, cabe alguns esclarecimentos:

Em resposta a intimacéo efetuada no curso da diligéncia fiscal
(TIF02), o contribuinte relacionou os documentos comprobatorios
aos respectivos langamentos de despesas de viagens cujos valores
foram glosados na acéo fiscal por falta de comprovagdo (sendo
gue para algumas delas ndo foram apresentados quaisquer
documentos). Verificou-se que alguns se referem a néo
funcionarios da empresa, porém foram apresentados contratos de
prestacéo de servico com previsdo expressa de que o contribuinte,
na qualidade de contratante dos servigos, deveria arcar com as
despesas dos gastos de viagens. Nesses contratos foram
identificados 0s respectivos prestadores de servico e as
correspondentes despesas foram consideradas comprovadas e
dedutiveis.
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Ocorre que, ademais dessas despesas de viagens, varias outras
foram justificadas pelo contribuinte como sendo referentes a
prestadores de servico mas néo foram apresentados 0s respectivos
contratos (em alguns casos meramente pedidos de compra néo
assinados pelas partes) e ndo ha indicagdo em qualquer
documento de quem seria o prestador de servico (o que inviabiliza
a conferéncia do vinculo entre o beneficiario constante no
documento e a prestadora de servico) e tampouco de que a
responsabilidade pelo seu pagamento seria do contribuinte. Nesses
casos, concluiu-se que os documentos apresentados ndo foram
suficientes para comprovar a necessidade das respectivas despesas
e foram consideradas desnecessarias.

O demonstrativo da andlise das despesas de viagem ndo
comprovada esta na planilha “Diligéncia Andlise Despesas
Viagens 2010 e 2011 Ndo Comprovada”, em anexo.

Em resumo, as “outras despesas operacionais” ndo comprovadas
lancadas no auto de infragdo foram parcialmente comprovadas
com documentacgéo acostada aos autos, sendo que algumas, apesar
de comprovadas, foram consideradas ndo necessarias conforme
relatado acima.

Desta feita, tratando-se de matéria eminentemente probatéria e tendo o
diligente feito a analise técnica adequada, acolho o resultado da diligéncia nesse ponto.

Item 2.1 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) — Ndo Comprovagéo e
Demonstracéo da Origem dos Recursos Disponibilizados pelos Sécios Através dos Contratos de
Muatuos

Esse item ndo se refere aos autos em questdo, mas sim a matéria objeto de lan-
camento formalizado no processo administrativo 10120.721.691/2015-61.

Quanto aos quesitos formulados pelo contribuinte e respondidos pelo agente
diligente eles apenas confirmam o resultado da diligéncia e em nada afetam o voto deste relator.

Da Multa ou Juros Isolados. Da Falta de Recolhimento do IRPJ sobre a
Base de Calculo Estimada e da Falta de Recolhimento da Contribuicdo Social sobre a Base
de Calculo Estimada.

Da impossibilidade de cumulacdo da multa de oficio e isolada

Quanto a este ponto cumpre ressaltar que ndo se exigem as estimativas nao
recolhidas, ou ainda, os juros, mas sim a multa pela diferenca das estimativas ndo recolhidas.
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A Recorrente alega inicialmente a impossibilidade de exigéncia de multa apos
0 encerramento do ano calendario, tese com a qual discordo vez que isso restringiria a atuacéo de
um dispositivo legal ao proprio ano calendario.

O que ndo se pode exigir apds o encerramento é a propria estimativa, e isso
aqui ndo ocorreu.

Entretanto, no que se refere a alegacdo de impossibilidade da duplicidade da
multa isolada e de oficio, também concordo com as razGes do Recorrente. Isto porque, sigo 0
entendimento acerca da impossibilidade da aplicagcdo simultdnea sobre a mesma infracdo da
multa isolada pelo ndo pagamento de estimativas apuradas no curso do ano-calendario e da multa
proporcional concernente a falta de pagamento do tributo devido apurado no balango final do
mesmo ano-calendario.

Tal fato se deve a conclusdo de que o ndo pagamento das estimativas é apenas
uma etapa preparatéria da execucdo da infracdo. Uma vez que as estimativas sdo meras
antecipagdes dos tributos devidos, a concomitancia significa dupla imposicdo de penalidade
sobre 0 mesmo fato.

Neste ponto me permito valer dos fundamentos aduzidos pelo Conselheiro
Guilherme Adolfo Mendes no Acorddo 1201-00.235:

As regras sancionatorias sdo em mdaltiplos aspectos
totalmente diferentes das normas de imposicdo tributaria, a comecar pela
circunstancia essencial de que o antecedente das primeiras € composto por
uma conduta antijuridica, ao passo que das segundas se trata de conduta
licita.

Dessarte, em mdltiplas facetas o regime das sang¢des pelo
descumprimento de obrigacGes tributarias mais se aproxima do penal que do
tributério.

Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as
funcdes da pena, hd a PREVENCAO GERAL e a PREVENCAO ESPECIAL.

A primeira é dirigida a sociedade como um todo. Diante da
prescricdo da norna punitiva, inibe-se 0 comportamento da coletividade de
cometer o ato infracional. Ja a segunda é dirigida especificamente ao infrator
para que ele ndo mais cometa o delito.

E, por isso, que a revogacdo de penas implica a sua
retroatividade, ao contrario do que ocorre com tributos. Uma vez que uma
conduta ndo mais é tipificada como delitiva, ndo faz mais sentido aplicar pena
se ela deixa de cumprir as funcGes preventivas.

Essa discussdo se torna mais complexa no caso de
descumprimento de deveres provisorios ou excepcionais.
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Hector Villegas, (em Direito Penal Tributario. Sdo Paulo,
Resenha Tributaria, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate
da Doutrina Argentina acerca da aplicacdo da retroatividade benigna as leis
temporarias e excepcionais.

No direito brasileiro, porém, essa discussdo passa ao largo
h& muitas décadas, em razdo de expressa disposi¢do em nosso Codigo Penal,
no caso, o art. 3°:

Art. 3" - A lei excepcional ou temporéaria, embora decorrido
0 periodo de sua duracdo ou cessadas as circunstancias que a determinaram,
aplica-se ao fato praticado durante sua vigéncia.

O legislador penal impediu expressamente a retroatividade
benigna nesses casos, pois, do contrario, estariam comprometidas as funcoes
de prevencao. Explico e exemplifico.

Como é previsivel a cessacdo da vigéncia de leis
extraordinarias e certo, em relacdo as temporarias, a exclusdo da punicdo
implicaria a perda de eficacia de suas determinacBes, uma vez que todos
teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. E o caso de
uma lei que impde a punicéo pelo descumprimento de tabelamento temporario
de precos. Se apds o periodo de tabelamento, aqueles que o descumpriram nao
fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que entdo cumprir
a lei no periodo em que estava vigente?

Ora, essa situacao ja regrada pela nossa codificacéo penal é
absolutamente analoga a questdo ora sob exame, pois, apesar de a regra que
estabelece o dever de antecipar ndo ser temporaria, cada dever
individualmente considerado é provisoério e diverso do dever de recolhimento
definitivo que se caracterizara no ano seguinte.

Nada obstante, também entendo que as duas sancles (a
decorrente do descumprimento do dever de antecipar e a do dever de pagar
em definitivo) ndo devam ser aplicadas conjuntamente pelas mesmas razdes de
me valer, por terem a mesma funcao, dos institutos do Direito Penal.

Nesta seara mais desenvolvida da Dogmatica Juridica,
aplica-se o Principio da Consuncdo. Na licdo de Oscar Stevenson, "pelo
principio da consungdo ou absorcéo, a norma definidora de um crime, cuja
execucdo atravessa fases em si representativas desta, bem como de outras que
incriminem fatos anteriores e posteriores do agente, efetuados pelo mesmo fim
pratico". Para Delmanto, "a norma incriminadora de fato que € meio
necessario, fase normal de preparacédo ou execu¢do, ou conduta anterior ou
posterior de outro crime, é excluida pela norma deste”. Como exemplo, 0s
crimes de dano, absorvem os de perigo. De igual sorte, o crime de estelionato
absorve o de falso. Nada obstante, se o crime de estelionato ndo chega a ser
executado, pune-se o falso.
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E o que ocorre em relagdo as sancbes decorrentes do
descumprimento de antecipacdo e de pagamento definitivo. Uma omisséo de
receita, que enseja o descumprimento de pagar definitivamente, também
acarreta a violacdo do dever de antecipar. Assim, pune-se com multa
proporcional. Todavia, se ha uma mera omissdo do dever de antecipar, mas
néo do de pagar, pune-se a ndo antecipagdo com multa isolada.

Diga-se ainda que a questdo é objeto de Simula do CARF n° 105, que entendo

permanecer aplicavel aos fatos geradores posteriores a edicdo da Lei n® 11.488/07 in verbis:

Sumula CARF n° 105 : A multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas, lancada com fundamento no art. 44 § 1°, inciso IV da Lei n° 9.430,
de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de
pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a
multa de oficio.

Outrossim, tal posicdo encontra guarida em diversas decises deste Conselho,

incluindo-se esta mesma Turma Ordinaria, seja pela aplicagdo do principio da consuncao
(também aplicavel ao caso), seja pela propria impossibilidade de cumulacéo.

Assim, entendo assistir raz&o ao recorrente quanto a este ponto.

Concluses

Ressalte-se que conforme tese majoritaria deste Conselho bem como do

Judiciario, o julgador ndo é obrigado a enfrentar todas as razdes de defesa quando encontra
elementos e fundamentos suficientes para infirmar sua posicdo, sendo vejamos:

O julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes
suscitadas pelas partes, quando j& tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a deciséo.

O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questfes capazes
de infirmar (enfraquecer) a conclusdo adotada na decisdo
recorrida.

Assim, mesmo apoés a vigéncia do CPC/2015, nao cabem embargos
de declaracdo contra a decisdo que ndo se pronunciou sobre
determinado argumento que era incapaz de infirmar a concluséo
adotada.


http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
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STJ. 1% Secdo. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi
(Desembargadora convocada do TRF da 3% Regido), julgado em
8/6/2016 (Info 585).

Assim é que, os argumentos de merito enfrentados no presente voto, ainda mais
se tratando de lancamento decorrente de questdo absolutamente probatoria e diante das provas
técnicas produzidas, entendo restar absolutamente convencido do encaminhamento do meu voto.

Face ao exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao Recurso
Voluntério para: (i) ndo acolher as preliminares de nulidade; (ii) dar provimento ao Recurso para
entender como preenchidos os requisitos do art. 30 da Lei n. 12.973/2014 e caracterizado o
beneficio fiscal como subvencdo para investimento; (iii) dar provimento ao Recurso quanto a
impossibilidade de cumulacdo de multa isolada e de oficio; (iv) dar parcial provimento ao
recurso guanto aos demais itens, acolhendo o resultado da diligéncia com os ajustes propostos no
voto.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva

Voto Vencedor

Conselheiro Nelso Kichel - Redator Designado

Discordo do nobre Relator na parte que afastou a exigéncia da multa isolada
com base na tese de vedacdo de exigéncia concomitante de multa de oficio por falta de
pagamento de tributo devido e multa de oficio por falta de antecipacdo de pagamento de tributo
com base em estimativa mensal.

As multas de oficio e isolada incidem acerca de materialidades distintas.

Da Multa Isolada atéo advento da Medida Proviséria n°® 351/2007

Em relacdo a aplicacdo da multa isolada de forma concomitante com a multa
de oficio, foi aprovada simula CARF impedindo tal cobranga quando baseada no art. 44,81°, in-
ciso IV, Lei n®9.430/96.
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Verbete da Simula CARF n° 105, in verhis:

"A multaisolada por falta de recolhimento de estimativas,
lancada com fundamento no art. 44 § 1° inciso IV da Lei
n® 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo
da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJe CSLL
apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio."

A Medida Provisoria n° 351/2007,queem seuart. 14 deu nova
redacdo ao art. 44 dalei n° 9.430/1996 - foieditadaem 22 dejaneiro de 2007 (e
posteriormente convertida na Lei n°® 11.488/2007), inaugurou novo tratamento juridico.

Apenas as multas isoladas cujos recolhimentos de estimativa mensal
deveriam ter sido realizados antes da sua edi¢do devem ser exoneradas.

Ou seja:

Como o vencimento para pagamento da estimativa mensal € o ultimo dia
util domés subsequente, ficam extintas as multas isoladas relativas as estimativas
referentes ao periodo de janeiro a novembro de 2006, ja que a estimativa referente ao més de
dezembro de 2006 deveria ter sido recolhida até o dia 31/01/2007, quando ja
vigia a nova redacdo do dispositivo legal em questéo.

Contudo, no caso concreto, os fatos geradores ocorreram todos ap6s o
advento da MP n° 351/2007, legislacdo que passo a analisar.

Da Multa Isolada apds o0 advento da Medida Proviséria n° 351/2007

Com a edicdo da Medida Proviséria n°® 351/2007 em 22/01/2007,
posteriormente convertida na Lei n® 11.488/2007, a multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas de IRPJ e CSLL passou a ter novo regramento juridico, como ja dito.

No caso concreto houve langamento relativo as estimativas néo
recolhidas atinentes aos anos-calendério 2010 e 2011, com fulcro no no art. 44, inciso 11,
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da Lei n°®9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redacao dada pelo art. 14 da
Lei n°11.488, de 15 de junho de 2007, ndo se aplicando, portanto, a Simula CARF n° 105.

Confira-se a nova redacdo do dispositivo em questdo:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas
as seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade
ou diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta
de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos
de declaracdo inexata,

Il - de 50% (cinglienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal:

a) na forma do art. 8 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro
de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que néo tenha
sido apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no
caso de pessoa fisica;

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser
efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de

célculo negativa para a contribuicdo social sobre o lucro
liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa ju-
ridica.

(.

As multas exigidas juntamente com o tributo ou isoladamente, como
definidas no art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996, vinculam-se a infracdes de natureza distinta.

A Lein®9.430, de 1996, em seu art. 1°, estabeleceu como regra geral, a partir
do més de janeiro de 1997, a apuracdo do lucro real trimestral.

Apenas por excegdo a pessoa juridica poderia optar pela apuracdo do
lucro real anual, situagdo em que fica obrigada a efetuar os recolhimentos do IRPJe da
CSLL mensalmente, calculados por estimativa (artigo 2°).

As bases de calculo do IRPJ e da CSLL devidos mensalmente s&o
determinadas por meio da aplicacdo, sobre a receita bruta do més, de percentuais estabelecidos
pelo artigo 15 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, de acordo com as
atividades desenvolvidas pela pessoa juridica.

Consoante se verifica, sdo essencialmente duas as penalidades previstas no art.
44 transcrito antes: uma, exigida juntamente com o tributo faltante, nas hipoteses “de
falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata”.
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Essa penalidade esta valorada em 75% “sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribui¢do”; outra, exigida de forma isolada, no percentual de 50%, na hipdtese da
falta recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e da CSLL.

E pertinente esclarecer que os recolhimentos efetuados mensalmente a titulo de
estimativas (art. 2°, 88§ 3° e 4°, da Lei n° 9.430, de 1996) ndo sdo definitivos (carater de mera
antecipagdo de pagamento do devido no ajuste anual), porquantoa  apura-
cao definitiva do tributo devido se dard somente ao final de cada ano-calendario.

Esseo motivo pelo qual a penalidade pelo inadimplemento dessa
obrigacdo é denominada multa isolada, uma vez que pode ser exigida independentemente
de haver ou ndo tributo devido ao final do periodo de apuragao.

E também ndo ha qualquer correlacdo entre o valor do tributo devido ao
final de apuracdo e a multa isolada: sua base de calculo é o valor do pagamento
mensal (estimativa) de IRPJ ou CSLL que deixar de ser recolhido com base na receita bruta ou
com base em balancete de suspensao/reducéo.

Diante dessas constatacGes, € imperioso concluir que as multas sdo distintas e
autdnomas.

Isso decorre, acima de tudo, das evidentes diferencas que existem entre
as hipoteses de incidéncia e 0s consequentes das normas punitivas.

No IRPJ e na CSLL, observa-se que os critérios material e temporal séo
completamente distintos.

O tributo ndo pago, decorrente da existéncia de lucro apurado
trimestralmente ou anualmente, submete-se a multa do inciso | do art. 44 daLei n® 9.430 de
1996, enquanto que a estimativa nao recolhida, decorrente da existéncia de receita bruta mensal
ou balancos de suspensao/reducédo, submete-se a multa do inciso Il do dispositivo antes citado.

No caso do inciso | do art. 44 da Lei n° 9.430 de 1996, a quantificacdo toma
por base o tributo devido em fung&o do lucro, fazendo incidir o percentual de 75% (regra geral
passivel de qualificacdo e agravamento 88 1° e 2° do art. 44).

No caso do inciso I, letra “b”, do dispositivo antes citado, a quantificacéo to-
ma por base a estimativa apurada em funcdo da receita bruta ou resultados mensais, fazendo
incidir o percentual de 50% (regra geral ndo passivel de qualificacdo ou agravamento).

Como se pode observar, séo duas normas distintas e autbnomas, que punem,
em diferentes graus, ilicitudes diversas.

Alega a recorrente que a aplicacdo da penalidade isolada, tal qual perpetrada
no auto de infracdo, viola o principio da legalidade. Aduz ainda que ndo se poderia aplica-la
apos o encerramento do exercicio, tampouco em concomitancia com a multa de oficio de 75%.
Cita diversos acorddos do CARF que dariam guarida a sua tese.

N&o merecem prosperar 0s argumentos de defesa.
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Veja.

Em primeiro lugar, conforme j& transcrito, a penalidade isolada por auséncia
de recolhimento de estimativas mensais esta cominada no art. 44, Il, da Lei n°® 9.430/96,
ndo havendo que se falar em ofensa ao principio da legalidade. Nesse sentido, também,
ndo ha ofensaao art. 97, V, do CTN, uma vez que a multa em discussdo foi instituida por lei.

Em relacdo a ndo aplicabilidade das multas isoladas apds o encerramento do
exercicio, implicaria ofensa a literalidade do art. 44, 11, “b”, da Lei n® 9.430/96, dispositivo que
prevé, de forma expressa, a aplicacdo da penalidade isolada ‘“ainda que tenha sido
apurado  prejuizo fiscal ou base de célculo negativa para a contribuicdo social sobre o lucro li-
quido, no ano-calendério correspondente”.

Ora, se a propria norma prevé sua aplicacdo ainda que tenha sido  apurado
prejuizo fiscal ou base negativa de CSLL, pressupde-se, por O&bvio, que o
exercicio ja tenha sido encerrado, sem o que ndo se poderia falar em apuracao do resultado do
exercicio.

Pode-se concluir que o ordenamento juridico protege, com a multa isolada, o
fluxo financeiro advindo do pagamento mensal das estimativas.

Ora, inexistindo penalidade pelo seu ndo recolhimento ndo haveria como
obrigar o contribuinte a antecipar o tributo, e 0 pagamento das estimativas acabaria por se tor-
nar mera faculdade do contribuinte, retirando da norma a sua forca cogente, o que ndo se mostra
razoavel, pois tornaria a lei "letra morta". A lei ndo tem palavras inuteis.

Em relacdo as decisdes colacionadas pela Recorrente, frise-se que se baseiam
na redacdo anterior do art. 44 da Lei n® 9.430/96, assim nédo se pode olvidar que os argu-
mentos utilizados ndo se amoldam a novel redacdo dada  ao dispositivo pelo art. 14 da  Lei n°
11.488/2007.

Ao se comparar a alteracdo da redacdo do art. 44 da Lei n° 9.430/96
pelo art. 14 da Lei Lei n® 11.488/2007, em relacdo a redacgdo vigente anteriormente, afastou -se o
carater de bis in idem, pois a multa isolada e a multa de oficio passaram a ter base de célculo
distintas e percentuais distintos.

A referéncia a multa isolada agora é tratada em dispositivo especifico (inciso
I1), com multa em percentual distinto da multa de oficio (esta é de 75%, e aquela de 50%).

Vé-se, assim, que a nova multa isolada ¢ aplicada, em percentual proprio, sobre
o valor do pagamento mensal que deixou de ser efetuado a titulo de estimativa, ndo mais se fa-
lando em diferenca sobre tributo que deixou de ser recolhido.

Desse modo, ap6s o advento da MP n° 351/2007, entendo que as
multas isoladas devem  ser mantidas, ainda que aplicadas em concomitancia com as multas de
oficio pela auséncia de recolhimento/pagamento de tributo apurado de forma definitiva.

Tal conclusdo decorre da constatacao de que se esta perante penalidades distin-
tas, com objeto juridico tutelado diverso, com origem em fatos geradores e periodos de
apuracdo diversos, e ainda aplicadas sobre bases de calculos diversas e distintas. A
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legislacio, em  nenhum  momento, vedou a aplicacdo  concomitante  das
penalidades em comento.

O principio da consunc¢éo nédo se aplica, a partir do art. 14 da Lei n°® 11.488, de
2007, pois ndo existe relagdo de subordinacdo entre os objetos juridicos tutelados. Nao ha
relacdo de meio e fim. Também néo se trata de mero descumprimento de dever instrumental na
falta de antecipacédo de pagamento de estimativa mensal.

A violacdo do dever de antecipar pagamento de estimativa mensal subsiste
ainda que inexistente tributo devido no ajuste anual.

Embora a matéria seja polémica neste CARF, colaciono precedentes pela
exigéncia concomitante das citadas penalidades:

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS. LANCAMENTO APOS O ENCERRAMENTO
DO ANO.

A alteracdo legislativa promovida pela Medida Proviséria n°
351, de 2007, no art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996, quando
adotou a redacdo em que afirma "serdo aplicadas as
seguintes multas”, deixa clara a necessidade de aplicacdo da
multa de oficio isolada, em razdo do recolhimento a menor de es-
timativa mensal, cumulativamente com a multa de oficio propor-
cional,em razdo do pagamento a menor do tributo anual,
independentemente de a exigéncia ter sido realizada ap6s o final
do ano em que tornou-se devida a estimativa. (Acérddo n® 9101 -
002.777 Sessédo de 6 de abril de 2017).

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA
CONCOMITANTE. CONSUN(;AO. IMPOSSIBILIDADE. Repele-
se 0 argumento que pretende escorar-se na tese da
consuncdo para afastar a aplicacdo simultdnea das multas
comentadas.

Ndo ha como se reduzir o campo de aplicacdo da
multa isolada com lastro no suposto concurso de normas sobre o

mesmo fato, seja porque os fatos ora descritos ndo sdo o0s
mesmos, seja porque quaisquer dos fatos relacionados no inciso |
do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, com a redacdo dada
pela Lei n® 11.488/2007, ndo absorvem o fato relacionado no inci-
so Il do mesmo artigo. Ndo ha, pois, davida alguma sobre a

possibilidade de aplicagdo concomitante da multa de oficio e da
multa isolada. (Acordédo n° 9101-003.597 Sessao de 10 de maio
de 2018).

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS. CONCOMITANCIA COM A MULTA DE
OFICIO SOBRE O TRIBUTO DEVIDO NO FINAL DO
ANO. INOCORRENCIA DE BIS IN IDEM.
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A multa pelafalta de estimativas ndo se confunde com a multa
pela falta de recolhimento do tributo apurado em 31 de
dezembro.

Elas configuram penalidades distintas previstas para  diferentes
situagdes/fatos, e com a finalidade de compensar prejuizos
financeiros também  distintos, ndo havendo, portanto,
que se falar em bis in idem.

A multa normal de 75% pune o ndo recolhimento de obrigacéo
vencida em marco do ano subsequente ao de apuracéo,
enquanto que a multaisolada de 50% pune o0 atraso no
ingresso dos recursos, atraso esse
verificado desde o més de fevereiro do préprio ano de apuracao
(estimativa de janeiro), e seguintes, até 0 més de mar¢o do ano
subsequente.

A partir do advento da Medida Provisoria n° 351/2007,
convertida na Lei n® 11.488/2007, que alterou a redagéo do art.
44 da Lei n° 9.430/96, ndo ha mais duvida interpretativa acerca
da inexisténcia de impedimento legal para a incidéncia da multa
isolada cominada pela falta de pagamentos das estimativas
mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente com a multa de
oficio decorrente da falta de pagamento do imposto e da
contribuicdo devidos ao final do anocalendario. (Acorddo n°
9101-003.611 Sessdo de 5 de junho de 2018).

Por tudo que foi exposto, voto pela manutencdo das multas isoladas, exigéncia
concomitante com a multa de oficio.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel



